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102 é facuílado ao Pregoelw jouà^autoidade em i^uer fase deste promover «SBgêiHáa deslínaíteX^^^cÃ
ou c(m^)^etar a etstou^ do jaocesso; >í0dfflís a íneMo pttetedw (te info^^
paia fins de dassükaçâo e habÉaçgo. |
103 No (u^amesto lias proposta» o i» laee de liabiBtação, o Pregoeira poM sanar erros «»i falhas que nâo att»mn a

m e

103.13 Caso os prazos (Wdos irosts BStei não e^m exprossamsitte IniiMos ita fsopQ^» ^ serão considerados
conroac^ paro efeite de ji^tenente (teste^ n

1M Osdocum«ite8etetrânloo8produ2kío8(Mmauffi2açâodeproce88odoo«teçiD{B8iX)ni)ffi^
da Medida ProvlsOda il« 2L200-2, de 24 de agoste de 2001, serão ercebidos e proswÃk» ve^ erlação aos si^a&ios.
dispensando^se p^de (jkxasnefitos oi^nate e oópiasautentk^

ApÜcaiTHse às cooperativas enquaéadas na situação dó ait 34da Ltín.« 11.483^ de 15de|«tftóde^2^ dteposiçõôs
relativas às microêriqsesas e
106

ot^eSvo das propostas edocummttos, ótexte do BStai.
Este Progio poderá ter a dite de abertite da seasfo pteBca hwafeiite por conventôirola et CPU sem pr^ do107

disposto iro ait 4, Irtclao Vi da UI IdiSQfi^
Não havteido eaqretee ou ocorrendo qualquer tóO ^rvted^ <pie ftiqjeça a eraHzaçâo do certame na data marcada, a
^ tmtaferite pare o piimóte dá ÓÍ sufaseoajtete. r» mátorohoiátto antertonnen^ estabelecido, desde que

108

109 Todas as rtífflèncitedó terrlpo no Bfital. no aviso e (teronte a sessão púb6ca obseivaiâo o otráito <te Brasifa - DF.
110

111

custos, 6td8pendôntemeite da condu^ ou etresultató
TESTADÓ$bâCAPAaDW)Ê TÉCNICAS etaboradoste

Toík» 0® docmneittos qiro râo p(»isufr«n, dalas de vaã^ «n seu coiipo, r#ò poierio ter date de eiqiedição ajpmíor a 30
dte8deexp6tfi^o(Cerff(fioSmtpÍcada,Cettt^ - -- - -

114 NaoontegemdosprazosestebdecidosnesteÊditeleseusínexos.
seetíciam e verK»m <» prezos on dtes de mq)edierte na

O (tesaMmente de ed^tctes formais não essendate nlo ímporterá d Estamento do cteede que seja pos^vel o
aproveitemeftodoato.obs0ivad(»osi»íncípiiteda^»norr^
116 Os iiciteites «cam tnformalos sobre os teimos et UI n«12.846, ctó 1.* de ^rsto de 2013 0^ Aiteromipção). que cfispõe
sobre a erspo»«ai^i^ admteistraãva e dvl de pessoas juífiScas pela prática de ates issivos còrâre a AdiMtração Pt^rSca. em
especial, ao coiwtflite I» ait 8.®, eteteo W, oorrespondéte aos prwtecãmeftes fidtete^

caso, responsável por
112

113

lSó

11S

117

do objeto para a oontrateçte de micKwesas 0 ernpresas de^

117,13 Nal^rótese de não havorvencedor para a cote reservada, este podrtó seradSurfeada ao vencedor da cota prmctpal
ou. diante de sua ercusa, aosMantes rmnanesoentes, desde que praSr^ o preço.do ptim^cdocado da cote prira^
117i.14 Se a mesma enterrea vwcer a cote r^tvetea e a cote («tedpal, a ombdàção das cotes deverá ocorrer peto menor
preço.

117.18 Mas BcjtaçÕes por Sistema de R^lstro de Preço ou poréntregasimeladas, o Instemíimte «mvocató deverá prever
prioiteade dê arprlslção dos serviços das oobte r^ervadas. ressatvaites os casos em qtra a cota r^ervada for inadequada

para atender as quteitidaifas oo as ooni8ç6es do;pé^. ^isfiffcadameráo.
a

SEÇÂOXXVl>DC»AliEXOS

118 Inte^ este EdlteJ, e dete TIurem partoJrteg^ de outros pmventura mencionados na Parte
EspeefRee de^

20
A)miÚàÊ^Hc^n^hBairToCèntro,CBf^7iM0--Ph^r^MMfnfliA.

é-mail:i^ipíndarBmMnt®hotmáilm^^
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118.13 ANEXO I > TERMO DE REFERÊNCtA;
118.14 ANEXO II - MNUÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇC^;

118.15 ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO;

118.16 ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

o o
o

RUMUCA

SEÇÀO XXVII-DO FORO

As questões decorrentes da e)acuçâo deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativameríte. serão processadas e
jul^das no Foro da Justiça effaduaJ da Canarca e Munidpio de Pindaré Mirim, rw Estado do Maranhão, com exdusào de qualquer <Krtro,
por mais privilegiado que s^.

Rndaré Mirún - MA, 19 de junho de 2023

üj]

Pregoetro
Assinado após análise do Jurídico

MENSAGEM IMPORTANTE

RECOMENDAMOS AOS ÍNTERESSA-DOS QUE FAÇAM O CADASTRAMENTO DE SUAS EMPRESAS NO SISTEMA, NO ENDEREÇO
ABAIXO. PARA

https://www.a)mprasplrKÍaremirim.cx>m.br/bome-isf?windowtô=d88

RECEBEREM INFORMAÇÕES E ACOMPAT4HAREM O DESENVOLVIMENTO DESTA LICITAÇAO.

21
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N« 42/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 51^1023

ANEXO I

TERMO DE REFERINCIA

1.1. Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisiçào de üvrx» Didáticos atendendo as necessidades da
Secretaria de Educação e Cultufa do Munidpk) de Pindaré Mirim - MA, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas
neste Termo de Referfeida.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA;

B

3.1. Tendo em vista a necessidade de atendimento a solicitação da Secretaria do Município de Pindaré-Mirim/MA, no que se refere a
aquisição de Uvros DidáliGos. Justlfica-se a necessidade de^ contratação objetivando dar continuidade aos trabalhes, suprindo as
carêndas constantes dos serviços, afim de proporcionar cor«i^ adequadas para o desenvolvimento das atividades fins dessa
Sôcrotâfiâ

3.2. A opção pelo Sistema de Registro de Preços - SRP tem como um de seus odetivos principais o prixípio da Economicidade, pois
d/ferenísnwníe da Sdlação coni/anáaíal, não há o compromisso assumido de cofitratação, nem mesmo de ut3Ízação ítos quaníría^os
estimados. O SRP constitui um importante instrumento de gestão, onde as demandas são incerta, frequentes ou de difícü mensuraçáo.
3 3 Em consonância com o Decreto Federai n® 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal tP 9.488/2018 que regulamenta o ^lema de
Registro de Preços previsto no art 15 *la Lei n« 8.668/93, verifca-se a viabilidade de rBaS2ação de tídtaçâo sob o regime de Registro de
Proa» por prazo fixo 6 determinado para (B bens que sepreteide adquirir.
3A Em síntese, as vantagens do SRP. são seguintes: otimizado dos processos de compras, maior flexibilidade em contrafâçôes,
eliminação de casos de tracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para atender às necessidades
da administração. reduzhKío assm o desperdício de materiais em estoques desnecessários, at^niendo às necessklades da Secretaria de
Educação e Cultura na quantidade ceria e no momento exato, além de perratir maior agüidade nas contratações.

Lei Federal n® 8.666^993, institui normas para licitações e contratos da Administração Pubíica e dá outras providências.
V" Lei Federal n® 10.520®KS2, instiíiii no âmbito da ürriâo, Estettos, Distrito Federal e Mumcípios, nos termos do art. 37, inciso XXi, da
Consíituiçào Federal, modalidade de ftcitaçâo denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dà outras providências.

Decreto Federal n® 3.5M/2000, afxova o reguiamento para a modalidade de licitação daTcxnmada pregão, para aqttóíçâo de bens e
serviços comuns.

Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar r»® 147/M14, que garante às MPE e MEI o direito de participarem
no fornecimento de bens e serviços para as Admintotra^es Rjbiicas.

Decreto Federal n® 8.538/^15, re^damenta o traíamKrio favorecido, diferenciado a simplificado para as microempresas. empresas
de pequeno porte, agricultores famüiai es. produtores rurais pessoa física, microempieendedores individuais e sociwiaties cooperativas de
cemsumo nas contratações pútóicas de bens. serviços e obras no âmbito da administração pública federal,
^ Decreto Federal n* aKera o Decreto nH 7.892, de 23 de Janeiro de M13, que isgulamenta o StstKna de Registro de
Preços previsto no art 1S® da Lei n* 8.666, de 21 de Junho de 1993.
✓ Decreto Federai n® 9.488/2018, altera o Decreto 7M2, de 23 de janeiro de 2CÍ3, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços previsto no art 15 da líri n* 8.666, de 21 de Junho de 1993.

íN^LTIMPOG n® 01 de 19 de janeiro de 2010 e alterações, di^we sobre os critérios de sustentabiiidade ambientai na aquisição de
bens, OTnlratação de serw^ mi ttoras administração piMca fedwal direto, autáto’«ca e ftmdaoonat e dá (xibas providências.

IN/SLTl/MPOG n» 0^2008 e 006Í2013, dispõe sobre regras e diretrizes para a conirataçáo de serviços, continuados ou náo.

✓

✓

Avenida Flias Haikeln’’ Jl. Bainv Centro, CEP 6S370-000 - P itdaré-Mirim/MA
e-ma!I: qflplndaremirim@hatmail.com
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5.1.0 c^dto deste instrumoito pode ser considerado okíio bem comum, pois, (xxitorme prevê o parágrafo único do art da lei tr
10.520/02, a ciâs^ücãção do bam ou o ^rviço será comum quando for pcâsív^ ^^lecer, para efeito de juigam^fó das propostas,

mediante espedficaç^ utilizadas no merc^, ^drôes de qualidade e dfôen^>^ho p^uiiares ao objeto e d^mto de f<ma ot^etiva no
instrumento oxivocatório. não acarretando pr^ízos à qualidade dos serviçt^ e, tampoiKO, ao Interesse público.

GÜ auI
1

i

DE9CRIÇAC DOS imm piPÂTlCQg. . V. TOTALUf©l oro V.UNITARK) Imi

Uvro do Aluno da EducaçAo ^Mt, composto por
Livro do aluno 2 anos Volim Únfco.

üvix> da Família.		
Livro do Aluno da EducaçãoLnfimdt, compostopor
Uvro do aluno 3 anos vrf. 1.

Livro do aluno 3 anos vol. 2

Uwo Paradidático.

Uvro da Família.

m j 650 R$ 21^.660,00R$ 316,4001
1
f

}

R$ 316,40 RS 174.0a),00Kit 55002

Uvro do Aluno da Educação Infsitil. composto pon
Uvro do aluno 4 anos vol. 1.

Uvro do alimo 4 anos voL 2.

Uvro P^adidábco.

Livro da Família.	
Uvro do Aluno da Educa^ tntoitit, composto por:
Uvro do aiimo 5 ancxs vol. 1.

Uvro do aluno 5 anc^ vol. 2.

üw) Paraífidático.

Uvro da Família.	
Uvro do Professor da Edifci^ infantíl, composto por
Liwo do Professor (h/lanuai) 2 anos Voiurm Único.
Uvro da Família.		
Uvro do Profaaaor da Biucação Infantil, a>mposto pN:
Uwo do Professor (Mamai) 3 anos 1.
Livro do Professor (Maruai) 3 anos vc^. 2.
Uvro da Família.		
Uvro do Professor da Educação infantil, composto por
Uvro do Professor (Marwaf) 4 anca vd. 1.
Uvro do Professor (Mamai) 4 anca wl 2.

Uvro da Família.				
Uvro do Professor da &it»ação infantil, ojmposto por
üwD do Professor (Manuaí 5 aic» v«S. 1.
Uvro do Professor (Manual) 5 an(M wl. 2.
Uvro da Família.

R$ 174.020,00R$316,40Kit 55003

}

t

R$174.020,00R$316,40Kit 55004

í

R$9.492,00R$316,403005

i
R$9.492,00R$ 316.40Kit 3006

R$9.492,00R$316,40Kit 3007

R$ 9.492,00R$ 316,40Kit i 3008 I
j
!

7ti'r

At
A

LOTEH-l

P.UNIT/SlO
FRB

Uvro do Akmo de Alfabetização Voiume único (Anos Iniciais):
EJA: educação de jov-rns e ackjftos. Alfabetização (1* Ano).
Contoido; Língua Portuiuesa, Matemática, Oências. História e

Geografia. De acordo com a BNGC. Se apropriarem do conteúdo e
desenwlver as ati^ades propostos em suas aulas.	
Uvro do Aluno de Ensino Fundam^ítal Anoa Iniciala: EJA;

«lucação de jovens e adultos, liwo 1 (2* e 3* Serie). Oxitendo:
Língua Portuguesa. Mat^.iáfea, CiàKàas, História b (Seografia. De

p.jemQTOUt®rrm

R$93.123,00R$310,41ÜND 30001

R$93.123,00300 RS 310,41UND02

Avenida Elias Haikvl n* 11, Boirra Centro, CE? 6S370-000 - Pirdaré-Mirim/MA

e-mcihcplpindaremiriin^hotmailcúai
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acordo com a BNCC. Se apropriarem do conteúKk» e desenvolver as

atividades propostas em suas aulas.
Livro do Aluno de Ensino Fundamentai Anos Iniciais: EJA;

educação de jovens e «iuitos. Livro 2 (4< e 5* Sene). C(Vitendo:
Língua Poftiguesâ, Mal^átrca, Ci&tctas, História e Geografia. De UND ^
arordo com a BNCC. Se apropriarem do wnteúdo e desenvolver as

atividades pixw)st^ em suas aulas	
Livro do Aluno de Enstóo Fundam^ital Athjs Flnate: EJA;

educação de jovens e aJutos. Livro 1 S^). ConterKío: Lin^
Poríu^jesa, Matemática, Ciôrwias. História e Geografia. De acwtio UND
com a BNCC. Se apropriarem do conteúdo e desenvolver as

atMdades propostos em suas aulas. 	
Lhnro do Aluno de Btstóo Fundam^tai Anos Finais: EJA:

educ^o de jovws e aduítos. üwo 2 {?● Serie). Contendo: Língua
Portuguesa, Maíemáfica, Olndas. História e G^gra^a- De acordo UND 300
com a BNCC. Se apropriarem do conteúdo e desenvolver as

afividades propostas att suas aulas. 	
Livro do Aiuno de Enstóo Fundamental Anos Finais: EJA;

; educação de jov^ e adute®. Livro 3 (8* Serie). CorrtaTdo: Língua
Portuguesa, Matemáticâ. Ciências. e Geografia. De âcorúo

BNCC. Se apropr^m do cont^ído e desenvolver as
aliwdades prroostM em suas aulas.	
Livro do Aiuno de Ensino Fundamenta! Anos Finais: EJA:

ediK^çâo de jovws e adutbs. Uvro 4 (8* Swie). Cattendo: Lín^a
Portuguesa. Matemática, Oèncias, História e Geografia. De acordo

BNCC. Se aprcpiarem do cwteúdo e desawoíver as
atividades propostas em suas aulas.		 	
Livro do Professor (Ifcmual) de Alfabetização Volume único
(feios Iniciais); EJA: eduesção de jovKis e aduttos. Alfabetização
(1* Ano). Contendo; Língua Portugu^, Matemáticâ. Ciértóas.
História e Geografia. De acordo com a BNIX.	
Uvro do Professor (IfenuaO de Ensino Fundamental Anos
iniciais: EJA; educação de jovwis e adultos. Uvro 1 (2* e 3* S«ie).
Contendo: Língua Portugiiesa. Matemática, Ciências, Hist^ e
Geografia. De aconto gyn a BNCC. :
Livro do Professor flianual) de Ensino Fundamental Anos
Inteials: EJA; educação de ov^is e adutos. Uvro 2 (4* e ? S^).
Contendo: Língua Portuguesa, Matemáfica, Oôncias, História e
Geografia. De awrdo cm a BNCC.		
Lhm) do Professor (Manual) de Enaino Fundamental Anos Finais:
EJA: educação de jovens e aduHos. Uwo 1 (6* Serie). Cont^ido:
Lín^ Portuguesa, Matemática. Oêndas, História e Geografia. De
acordo com a BNCC.			
Livro do Professor (Itoiuid} de Ensino Fundisnmmi Anos Finais:
EJA; educação de jov^ e étóultos. Lhro 2 (7* Sene). COTtendo:
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia. De
acordo <x?m a BNCC. 				
Livro do Professor (MmiuaQ de Ensino Fundamental Anos Finais:
EJA; educação de jovens « aduJlc». Uvro 3 (8* Serie). Cwitoido:
Língua Portuguesa, Materr atica, Cièncas, História e Geografia. De
acordo com a BNCC. 		
Livro do Professor (Mrniual) de Enaino Fundanental Anos Finais:
EJA: educação de jovens e adultos. Uvro 4 (9* Serie). Contendo:
Língua Portuguesa, Matenática, Ciências, História e Geografia. De
acordo com a BNCC.

R$93.123,00R$ 310,4103

R$93.123,00fi$ 310,4104

RS 33.123,00R$ 310,4105I

R$93.123,00R$310,41UND 300
06

cofí\ a

R$93.123,00R$310,41UND 30)
07

com a

R$12.416,40P.$ 310.41UND 40
08

R$12.416,40RS 310.41UNO i 40
09

í
R$12.416,40R$310,41UNO i 40

10

R$12.416,40R$310,41UNO 4011

R$12.416,40R$ 310,41UND 40
12

R$12.416,40R$310,41UND 40
13

R$11416,40R$ 310,41UND 40
14

iS
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R^DAME^f^AL IE li (PROVA BR/^USAEB)LOTE 111-UVf^OAi iãlá

íuro*
iBFKA

P. UNITÁRIO I P.DE^H^DOS LfímOS DIDÁTI^ QTBrratí

Uvro do Aluno da Prova Brasli/SAEB, dkiáticã supiamentar

vdtada para alunos do Aio do Ensino Fundam^^l, cont^Klo:
Üwo da Unçpja Rsrtuguôs; Livro de Matemática mais um Cadenx)
de Desafios. Coleção deverá conter 16 g^eros textuais com no

mínimo 06 aMiades correspr^entes noe moidôs e parâmetros de
acordo com a BNCC. O Uvro acompanhar: Assessorla Pedagógica
em plataforma digitei, encontr'» fKesaidais e onlkres de professora
e a equ^ de çtestoms das eso^.	
Livro do Aluno da Prova l^ssH/SAEB. didática suplementar

voltada para ^ík>s do 2® Ai» do Ensino FurKlamaite!, contencto:
üvro de Língua Português; Uvro de Matemática mais um Caderno
de Desafios. Cdeção deverá cailer 16 gêr»eros etxteais cwn no
mínimo 06 atividades corre^x>ndentes nos moldes e par&netrr» de
acordo com a BNCC. O Uvro acompanhar Assessoria Pedagógica
em ptataforma digitei, oioontros jxesendais e de frotessores
e a equipe de autores das oscc^s.		
Uvro do Aluito da Prova BmsifêAEB. dktetica suplementer

voltada para alunos do 3® Ano do Ensino Fundan^tal, contendo:
Uvro de Língua Português; üvro de Matemática mais um Caderno
de Desafios. Ccleçáo deverá conter 16 gêneros textuais com no
mínnio 06 atividades correspxxndentes nos moldes e p^âmetrr» ds
acordo com a BNCC. O Uvro acompanhar Assessoria Podagógjca
em plataforma digital, encontros presenciais e onlines de professores
e a equipe de gestores das escc^. 	
Livro do Ahino da Prova &tsitfSAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 4® Ano rto Errsirx) Furtoamentel, contendo;
üvro de Ungua Português; Uvro cte Matemática mais um Caderno
de Desafios. Coleçào deverá conter 16 gêneros etxtuais com m
mínimo 06 atividades correspondentes nos moldes e parâmetríw de
acortJo com a BNCC. O Uvro acompanhar: Asses«)ria Pedagógica
«n plataforma digital, encwiKs pres^rdais e de professores
ea equipe deoestof^dasescc^. 		
Uvro do Ahino da Prova BrasH/SAEB, didática sudementer
voltada para birros do 5® do Ensino Furrdameotai, contetKto:
Uvro de Lírrgua Português; Uvro de Matemática mais um Caderno
de Desafios. Col^o deveá conter 16 gèner<s etxtuais com no
mínimo 06 ativkiades corresrpondentes nos moldes e parâmetros de
acordo com a BNCC. O Uvro acompanhar: Assessoria Pedagó^ca
«n lirfatafonria digital, erxiontros presenciais e orrlines de professores
e a equíoe de gestores das escc^s. _

' Uvro do Aluno da Prova Brasll/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 6® Ano do Ensino Fundamental, contendo:
Uvro de Língua Portijguôs; üvro de Matemática rr«às um Caderno
de Desafios. Coleção deverá conter 16 gêneros etxtuais com no
mínimo 06 atividades correspondentes nos rrwldfô e paiámetios de
acordo com a BNCC. O U'»iO acompanhar Assessoria Pedagógica
em plataforma digital, enconrros presenciais e onlines de professores
8 a equipe de (estores das escctes. ^ .

~ Uvro do Atono da Pro\a &ati!/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 7® Ano do Ensino Fimdamentel, oontendo:
Uvro de Língua Português; Uvro de Matemática mais um Caderno
de Desafios. Coleção deverá conter 16 gêneros textuais com m
mínimo 06 atividades corresponderítes nos moldes e parêmetrcs de
acordo com a BNCC. O Üvro acompanhar Assessoria Pedagógica

plataforma digitó, encontn» pt^wdais e onlines de profKSorK
e a equipe de g^tores da^			
Uvro do Aluno da Priira BraelfôAEB. didática suplementar
voltada para alunos do 8® .Ano do Ensino Fundamen^, contendo: i

R$233.625,00R$467,^Kit 50001

R$233.625,00R$ 467.25Kit 50002

R$ 233.625,00RS 487,»Kit 500
03

R$280.350,00R$467»Kit 600
04

R$ 280.350,00R$467,25Kit 600
05

i

1

RS 467» R$327.075,00700Kit
06

1

RS 327.075,00R$467»700Kit
07

em

R$303.712,50R$467,»850Kit
08
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üvro d© Lfngua Português; livro de Matemática mais um Caderno
de D^fios. Ct^eçâo deverá conter 16 textuais com no
mínimo OÔ atividades correspondentes nos moldes e pa^etros de
acordo com a BNCC. O Uvro acompanhar. Assessoria Pedagógica
^ piateforma digita*, ermitros pr^enciais e onSnes de pr^essores
eaeouipe degesfexesdasescrfes.	
üvro do Aimo da Prova BraaU/SAEB, dklática supl&nentar

vdt^ para alun^ do 9® Ano do Ensino Fundamental, cwrt^do;
Livro de Língua Português; Uvro de Matemática mais um Caderno
de Desafios. Coi^o deverá axrtw 16 génerr» textuais ran no
mínimo 06 ativkJades corresfxwKlwites nr» mokJes e parâmetros de
acortto com a BNCC. O Uvio acompanhar Assessoria Pedagógica

em plataforma djgüal, encontros presenciais e oniines de professores
e a equipe de gestores das escolas. 		
üvro do Profnsof (UanuaO da Prova Brtsil/Saeb, didática
si^onwrtar 1® Ano do En^ Fundamental, contwido: Uvro de
Pwtuguês; Uvro de Matemática; correspondentes, nos moldes e
parâmetros de acordo com & BNCC.	
Üvro do Professor (Manual) da Prova Brssil/Saeb, didática
su^rfementar 2" Ano do Ensino Fundamentó, contendo: Lmo de
Português; Livro de Matemática: correspondentes, nos moldes e
parâmetros de acordo com a BNCC. 	
üvro do Professor (HanuaO da Prova Brwil/Sseb, didática
sipi^entar 3® Ano do Ensino Fundamentei, contendo: Uvro de
Português: Livro de Matemática; correspondentes, nos moldes e
parâmetros de acordo com a BNCC. 		

üvro do Professor (Manu^ da Prova Brasll/Saeb, didática
si^anentar 4® Ano do Ensino Ftmdamentai, contendo; Uvro de
Português; Uvro de Mateniàticai correspofKíeníes, nos rroldes e
parâmetros de acordo com a BNCC.	
Uvro do Professor (Manual) da Prova BraslUSaeb, didática
suplementar 5® Ano do Ensino Fundamental, contendo; Livro de
Português; Uvro de Matemática; corresporKfentes, nos moldes e
parâmetros de acordo com a BNCC.		

■ üvro do Professor (Manual) da Prova Brstll/Saeb, didática
suplementar 6® Ano do Ensino Fundamental, contendo: Uvro de
Português; Uvro de Matemática: correspondentes, nos mokíes e
par&TWtios de awrdo ccmti ê BNCC.			

■ üvro do Pfofeswr (Manual) da Prova Brasll/Sató. didática
suplementar 7® Ano do Bisírro Fundamentei, contervío. üvro de
Português: Livro de Materrática; correspondentes, nos mokfes e
parâmetros de aconlo rrom a BNCC.			

■ Uvro do Professor (Mam^ da Prova Brasll/Sasb, didática
sufáementar 8® Ano do Ensirw Fundarrantal, contendo: üvro de
Português; Uvro de Matemática; correspondentes, nos moldes e
pa^etros de ao^rdo <x)m a BNCC. 	

" Uvro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Satò, didática
suplementar 9® Ano do Ensmo Fundamente!, contencto: üvro de
Português: üvro de Matemática; correspondentes, nos moldes e
parâmetros de acordo cwn a BNCC.

RUBUCA

R$ 303.712,50R$467,25Kit 65009

R$ 18.690,00R$467,2540m10
!

R$18.^,00R$467,2540
11

(

RS 18.^,00R$467,2540Kitf 12
2

RS 18.690.00R$467,2540Kit
13

í
R$18.690,00t

R$467.2540Kit
14

i

í
*

l
!●

R$ 18.690,00R$467,25Kit 40
15

R$ 18.^,00R$467,25Kit 40
16

%

R$18.690,00R$467,25Kit 40
17

í

R$18.690,00RS 487,^Kit 40
18

T-

VALOR OTALLOrrEUl

iif ‘

7.1. O preço conskJerado como estirrativa para o objeto do presente Termo foi deíOTu-«do com base
comerciate^kJas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi ^ístimado o vaior de R$ 4.195^80 (Quatros
milhões, cento e noventa e cinco m<i oitocentos e vinte e três reais e oitenta centavos).
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8.1. Na iicitação para fôptro de preços íéo é necessário (ndicar a dotação orçam^ria, que somente será exigida para
do centrato ou outro ifísírumsnío hábil, conforme o Ari 7®, § ^ do Decreto Federal n« 7.892/2013.

9.1. Contratada como prática de sustentabllidade deverá considerar as recomendações/requisitos/critérios de susientatílidade ambientai,

estabelecidos no art. 6® e seus incisos da Instmção Normativa n® 01» de 1^/2®10. da Secretaria de Logística e Tecnologia de

informação do Ministério cto Planejamerfto, Oçamsnto e Gestão - imTVMPOG;

10.1. Apresoiíaçâode, no mínimo, 01 (um) afesfodo/d«áaração de capacidade térmica, corr.patívei com o obj^ deste termo de referência,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privacio, que o liciíante forneceu bet s /servfoos ou esíà fomecerfoo. de modo safisfatório,
servH^ da m«irM rmfore:^ ou simiarcs aos do pr^ente Termo.

Em caso de aRaraçào dos servfoos «KHiatados (acresdm^itos e decréscimos) para uma determinada ur^ade, o valor a ser cobrado
deverá ser o mesmo oferforfo na proposta financeira.

12.1. Nos termos do art 67 Lei n® 8.^6. de 1993, será designado represoitante para acomparfoar e fiscalizar a prestação dos serviços,

anotando em registro próprio otdas as ocorrências r^ciOTadas com a execução e HetemVnarKio o que for necessário à regiHahzação de
falhas ou defeitos obsenrattos.

12.2. A fiscalizaçào de que trata este item râo exclui nem reduz a responsaNiidada da Conüatoda, inclusive perante terçaras, por quaNíuer
irr^üiartoade, aírtoa que resiritorrte de imperfeições térmicas ou yidm ardíbifótkw. e, na
GorresponsaKlidade da Administração ou de seus a^tes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei n® 8.666, de 1993.
12.3. O representante da tóminisfraçêo arraiará em re^stro próprio otdas as orrar^cias erlacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, môs e ano, bem como o nome dos funciWTárIos eventualmento envoX-foos, determinando o que for necessárra à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveb.

rêiraia desta, não implica em

13.1.0 pagamento será efetuado no praar de até 30 (trinta) dias. aprte o r^brmento doftoltivo ítos servi^. desde que náo haja fator
impeáth/G provocado pela CONTRATADA, mediante a apresento^ de Nota Rscai/Fatura. devidamente atestoda por servidor
compet^te, acwnpanhada da re^>ecfrva Ordem da Fomedmento/Serv^ e das cer&iõns cte r^iáarklâde fiscal: Prova de regularidade
com a Fa^da Fedwal. medianíe apres^ção da Certíd^ Coniurjta Negtóíva de Débito Ruivos a Tdbiftos Federais e â Dívida
Ativa da ünlio e Previdencléria, amforme Portaria PGFN/RF8 n« 1751, de 02 de outifofo de 2014; Prova de re^laridade com a Fazenda
Estedual do domicílra ou sede da iidtanie. meliante ^iresffltte^o da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne^thra de
Inscrição na Kvida Athra do Estado; 5>rova de Raridade perante a Fmcnda Ifanicipai, íto domicílio ou sede da lidtante, mediante
âpre^ntação da Cerddão N^iva de Débdos Fiscais e Certidão Negativa de inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garanáa por Tempo de Serviço, demonstransto aíua^o regular mediante apresenfâçâo do Certificado
de Reguiaridads do FGTS - CRF e Prara de ínexisíència de délstos inadimpiitíos perante a Justi^ do Trabalho, mediante apresentação
da C«tldio Negativa de Wbltos Trabalhistas (GNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

14.1. É admissível a fosâo, císáo ou ircorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que ^m observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de hatólftaçáo e»9»ífos na flofeção ori^nal; s^ mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato; nâo haja pr#jízo à execuçãc do objeto pactoado e haja a anuénda expressa de Administração à continuidade do contrato.

15.1. Deveres e Responsabilklades da CC^ÍTRATANTE, além de outras que poderão S6) previstas no Edital e Ccratrato;

15.1.1 Nomear Gestor a Bicaís Técnicos. Administrativo e Requi^íe do contrato para acOTUpanhar s fiscalizar a execução
dos Contratos;

15.1J2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições paduadas;
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15.1.3 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrais re^lamentares e .^ontratuas cabíveis:

15.1.4 Preencher e enviar a Ordem de Serviço de Bens de acordo com os critóros estatwlecidos neste Twmo de Refer«T5raT"

15.1.5. Prestar os serviços peia CONTRATADA, que est^m em conformidade com a proposta aceita, conforme insf»ções a
ser^ realizadas,

15.1.6 Liquidar o empenr» e efetuar o pagamento da fatura da emiMa p^ CWTRATADA dentro dos prazos
preestabeieckios em Contrato;

15.1.7 Comunicar à CONTRATADA Iodas e quaisquer oojrróncias relacionadas com o serv^.

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA além de outras que poderão ser previstas no Editai e Contrato:

15.2.1. Prestar os ser«ç(» ct^oime especificaçMS definidas no prescitle Trwmo de Referôrída, não podendo nurxa ser
inferior a esta;

15.2.2. Manter capacidade mínima de prestação ctos serviços para atender as demandas contratadas;

15.2.3.Prestar taios os esdarecimentos que forwn solicitados peto Ger^Káador da Ata, relacionados com as
características dos setvi<^;

15.2.4. Preservar, nos locais determinados peto CWRATANTE nas Ordens de Serviço, os serviços objeto da presente
contratação, às suas expersas, dentro do prazo de entro^ esiabeleddo;

15.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormaiidade de caráter urgente em relação aos serviços que
forem ol^etos do Contrato e prestar os esclarecinrentos necessários:

15.2.6. Indicar, formalm^ite, preposto apto a repr^ente-ía junto à CONTRATANTE, que dererá responder pela fiel eiracução
do Contrato:

15.2.7. Atender (^tameníe quaisquer orientações e eíá^noas dos Rscais dos Corttatos e/ou dos Gestores dos Contratos
inerentes à execução do olfato contratual;

15.2.8. Reparar quatequer danos diretamente causados à CONTRATANT£ wj a terçares, por culpa ou dolo de
representantes legais, prepiístos ou empregados, em decorrência da presente relaçlo contratual, não excluindo ou reduzindo

responsabilidade da fecaüzaçáo ou o acompanMmento da executo <k> objeto ;to!a CONTRATANTE,
aj Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer emoregado cia CCWTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Doa imento de Arrecadação Munidpal - DAM, a ser
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acríscido das demais penalidades constantes do
Insbumento convexató^o e do conbaio.

15.2.9. Propiciar otdos os meios e fadüdades rtecessárias à SscaHzaçào da execução do objeto pela CONTRATANTE, ctijo
representante etrá poderes para sustar o serviço, ^ ou parciaimente, a quaktoer tempo, sempre que consid^r a medfda
r^ecessária. e recusar os e inriços empreg^fia que ^ilgar inadequados;

15.2.10. Manter, durante otda a execução do Conüato, em KmpatS^lidade orm as ctorigaçôes por de a^midas, todas as
condições de habifitação e qualificação exigidas na iiciteção;

15.2.11. Emitif fatura no valor pactuado e nas condn^ do Contrato, apreseiiíando à CONTRATANTE para pagamento;

15.2.12. Substituir os serviços reprovados na acdtaçfe, ctettro do prazo estabelecido n^te Termo de Referènda, sem ônus
para a CONTRATANTE;

15J2.13. Substitoir os ^nriços que apresentarem deídÈ:» durante o período oe vaiktede, sem &ius para a CONTRATANTE,
no fKazo de demds otodíçõ^ previstas neste Termo de Referênda.

15.3. Em rdação à Ata de Ftegietro do Preços, compete aos Prestadores Registr^os:

a) Aceitar os Termos € Condições da Ate de Re^stro de Preços de acord: com a Le^ção Vigente e com 0 instrumento
pactoado no Termo ite ReferôfKáa;
b) Manter, durante a vigênda da Ate de Registro de Preço, as condições de habitííação exigidas no edita!;
c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Rí^stro de Preços sem a expressa concordância
do órgão Gerenc^r

15.4. A detentora do registro de preços estará obngada a atender a tortos os pedidos eteuados durante a vigénda da Ata de Registro de
Preço, ainda que o serviço decorrente esteja previsto para ocorrer após o término de sua vigénda.

1
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15.5. A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que sotícitada, à sede da Unidade Requisitar
rec^ter insüi^es, participar de reuniões ou para c^jaiquer cxttra finalidade relaoonada ao cümj!^rr»nto de suas obrigações.

t. a fim de
RUBRtCA

m

16.1 A Ser^etarla de Administração é o órgão gerenciador responsável pela condução do coi^unto de procedimentos para regfetro de
preços e gerentíamento da Ata de Re^stro <te Preços dele decorrente.
16.2 São órgãos participantes os órgãos ou entidade da administração pública que partkápam dos procedimentos iniciais do Sistema
de Regisbo de Pre<?)S e integram a Ata de Rastro de Reços.
16.3. Os ó^áos e entidâdes que não participaram do registo de preços, quando des^rem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão consultar a ADMINISTRAÇÃO ● Órgão Gerenciador para manifestação sobre a pos^lkiade de adesão.
16.4. As aqusições ou contratações adicionais (tecorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços nâo poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cwto dos quantitativos dos iíwis registrados na Aia de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
partídp^tes.

16.5. O quantitativo decorrente das adesões à Aía de de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitetivo de
cada Item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos particçantes. independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem.
16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, r^rvacJo o prazo de vigência da Ata.

a) A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Aía,
qsarKJo soiidteda pelo órgão uão partiapanle.

16.7. Caberá ao fornecedor benefidárfeí da Wa de Re^stio de Preços, observadas as concüç^ nela estabelecidas, optar pela a<»itação
ou nâo do fornecimento decorrente de adesão, desdeque nào prejudique as obripções presentes e futuras decorrentes da Ala. assumkias
com 0 órgão ^renciador e órgãos partitapantes.
16.8. Homologado o resultado deste Pregão, a licilante mais bem dassificadâ será convocada para asstoar a Ata de Registro de Preços,
no prazo de até 05 (dnco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento ofidal de convocação.
16.9. O prazo para que a lidtante mais b«n dassificada compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado, uma única vez, por
igual periodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito peia Ccxnissào Permanaite (te Lidteçào.
16.10. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar
as lüjitantes reman^centes, na ordem de da^ifeação, para lazô-lo wn igual prazo. termos do art 4,®, indso XXlll, da La n.®
10.520/02.

16.11. Publicada na Imprensa Ofidal, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
16.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a ccmtrater, facultando-se a realização de lidtação específica para
a aquidçáo pretendida, assegurada preferênda ao fornecedor registrado em igualdade de condições.
16.13.0 prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,
excluído ô dia do começo e Inciuido o do vencirm^ito.
16.14. Durante a vigência da Aía, os preços re^stiados serão fi«>s e irreajusíáveis, exceto nas hipóteses decoaerrtes e devidamente
comprovadas das sitoaçôes f^evistas na alínea “d“ do mciso li cto art. Ki da Lei n.® 8.666/ í 993.

a) Nessa hipí^^. a Admlnistr^o, por ra^ de interesse público, poderá optar por carwelar a Ata e iniciar outio processo
iicitatório.

16.15. Quando o preço registrado se tcmiar superior ao pr^ praticado no mercado i>or motivo siqjerveniente, o ó^o ger^iador
convocará os fornecedores para negodarwn a erduto dos preços aos valores pratkactos peto ritercado.
16.16. fomotedores que nâo aceitarwTí reduzir s^s preços aos valoies praticados peto mercado serão liberados do <»mpromísso
assumido, sam aplicação de penalidade.
16.17. A ordem de dassificaçâo dos íumecedores que aceitarem reduztr seus preços acs vaiores de mercado obseivará a classificação
original.
16.18. Quando o preço de meroado se tomar superior a<» preços registrados e o fomeotoor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão
gerendadíK poderá: .

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçào ocona ai>tes do pedido de fornecimento, e sem apiicaçao
da penalidade se confirmada a \ eracidade des motivos e comprovantes apres^ttedos; e

b) Convocar os demais fomeoKíores para assegurar igual oportunwade de negodaçáo.
16.19. Não havendo êxito nas negociações prevstes na Condido anterior, o órgão ^reidador (teverá proceder à revogação da Ata de
Re^stro de Preços, adotando as meefetes c^'vefs obtenção da contrateçâo mais vanfâjosa.
16.20.0 r^stio do fornecedor será canrteiado quíâido:

a) Desoimprir as condições da Ate de Re^tio de Preços;
b) Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido Administração, sem justificativa aceitável;

O
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c) Náo aceitar reáiar o seu pr^ registracio, na hifx^e deste se ©mar aiperlor àqueles praticados no mercado; ou V /
d) Sofre' sanção prev^ íx>$ indscs lll ou IV do caput do art. 87 da La n.® 8.666, de 1^, ou no art. 7.® da Ld n.® 10.5Sj^^IS3brícã

16.21. O cancelamento de registros nas hipófóes previstes nos suWtens a), b), c) e d) sert formalizado pw despadw «s^^o j ^
gerencáador, asse^rado o ccmtraditóiio e a amjiria defesa.
16.22. O cancelamento do re^o de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento (te Ate, devid^ente comprovackte e justífícados:

a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fomer^or.

16^23. Em qualquer das hipóteses anterores que impliquem a alteração cte Ate re^sírada, concluídos os procedimentos de ajuste, a CPL
terá 0 devido apostflamento na Ate de Registro de Preços e mformará aos fornecedores registrados a nova ordem de dasslficação.
16J24. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta lidteçâo, será canctíada, automaticamertte. por ctecurso do prazo de sua vigência.

17.1. Conforme § 2®, 3® e 4® do art 12do Decreto Federa! r^ 7.892/2013 e alterações, vejamos:

§ 2^ A vigôfKsa <fos contratos decorrentes dc Siste/m de Regstro de Preços será definida nos
instrumentos ax)vocatáiõs, còservaás o disposto do art 57, caput daLárP 8.686^.

[...]

§3^ Os contratos decorrentes do Sistema de Regísíro <íe Preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art ^ da Lei 8.666^.

§4^0 contrato decorrente do Sistema de Re^stro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
Ata de Registro de Preços.

[...}

17.2. Para esta aquisição será formalizado Contrato Admini^tivo, o qual ^belecerá em suas cláusulas todas as condições para o
fomeamento, direitos, garantias, (tongnções e responsatáktedes das pàrles, ern confwnklade com este T«mo de Referência e seus
Apêndices, Editei de licitação e Proposte da empresa vencedora a que se vinculafá.
17.3.0 Contrato ^ré an vigor na date da sua assinatura e terá sua \-ígérKJia por 12 (doze) meses, com eficácia à publicado no Diáno
Oficial do Estado, poderxlo ser prorrogido por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que autorizada
peta administração, cmiforme disposto no art 57, II da Lei Federa! n® 8.666/19^.

—T

m.

-n 18.1. Conforme a Lei Complementer n® 147, de 7 de agosto de 2014, sobra o tratamento {Merendado e simplificado para as

Microempresas - ME, Empresas de f^ueno Pcrte * EPP e Microempre^uledores individuais - MEl. nas licitações públicas no âmbito da
Admfoistraçào PúWíca Munidpai, em curTtorim«ito ao seu M 48, estebelece:

a) Deverá realizar processo íídtetório destinado excluaívamente à participaçJo de microempresas e empresas de pequeno
porte nos itens de contral.-çào cujo vatoi seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mfl reais), conforme in<^ I;

b) Devete estabelecer, m certames para aquidção de bens de natoreza diwsWd, cote de até 25% (vinte e cinco por cento)
do {ã^eto para a conbaíaçâo de microanpresas e emixesas de pequeno porte, conforme Inciso lll.

18.2. Náo será apUcado o benetíck) orevisto em Lei (cota reservada), para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e

Micro^preendedores individuais, fjoti o mesmo não apresente vaniaiosidada para a Administração PiMa neste caso em concreto,
podendo representar oreiuízo no fomeánwito do otíeto. conforme preceitua o Iikím lli do art. 49 da Lei Complementar 123/06

Dentre os argumentos que justificam a não aplicado previste em Lei, destaca-s^f a economia em escala. Veveo gestor atentar-
se oarague o oarcetemanto seifl erafaadb sarnento em benefído da Admto/stracão, Divisào do objeto Qt/e não çbserve economia,de

atraía pnHerá OToduzir efeito contráric. ou seia. aumerrto (tos preços”(Lidteções & COTfiaíos - Orientação e Junsprud^icia do TCU, 4*.
Edição reviste, ^pliada e atoallzada, p.226, S^íiia, 2010).

Cabe mrwía saüenter, que a solução adotada, não r^nge e náo prejudica a ompetitivkJatte em razão da e»stêntia de várias
empresas que prestam esses serviços trazendo intwesse de um número maor de licitemos para o cíwtame, considerando ainda que lidar
com um único fornecedor diminui o cu.*?o administralivo de gerenciamento de tcfoo o processo de (xvttraíaçâo'.

18,3.

18.4.
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19.1. A empresa contratada fíca obrí^da a ac^r, mesmas c(Kidíçõ^ oxttrabi^, os acrésdmos ou supressões
qi^ntídades, de até 25% (\nníe e dnco por i^tto) do vaiof inidal atuaiiz^ do conti'âto.

20.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.\

t
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PREGÃO ELETRÔNiCO - SRP tP 42/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMirSSTRAHVO tP S1/2023

ANEXOU

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR;

PRESIDENTE DA COiaSSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNIQPAL DE _

- PINDARÉ

nos termos

com sede rw Rua

_,oSr.(Sm.)	
Pek) presente instrumonto, a ^cretana Munidp^ de

MIRiM^A, neste ato representada pek) (a) Ser^eterto (a) Mimkài^ de

da Lei fr* 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n» 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, consideraitoo o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.® ,J2023^PL/PMPM. resoNe regístmr o& prei;os, ADJUDICADO a empresa	

, neste ato represenfâda por seu repr^enlante legal,

. HCSyiaOGADO pelo Sr. (a). XXXXXXXXXXXXXXXXX. SECRETÁRIO (A)

CPFn“

RGN®CEPCNPJN« c»m sede na

contato Celular.eCPFhP

MUNICIPAL DE

CLÁÜSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRAD<fô

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquidção de Livros Dkíáticos
atendendo as necessidades da Secretaria de Edireaçâo e Cultura do Muncípio de PlrKlará Mirim - MA, nas ^pecrfica^s, quantidades e
preços abaixo, obedecidas as condiçõos definidas nesta Ala, no Eátai e seus Anexos e na Prqsosta vencedora, parte integrante deste
dooimOTto indep^idente de b^^mição.

I

BENEFIOARIODAATÃ:
FONE/FAX:CNPJ: CNPJ N»

ENDEREÇO;

E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL;
RGN>:CPF N»:

DADOS BA^K:ÂRIOS:
TCÕNTA CORRENTE;rAGÉNClÃ;BANCO;

PREÇCfê REGISTRADOS:

VALOR TOTALVALOR

UNITÁRiO

MARCAQTDUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

RSXXXXXXXXRSXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx1

1.2. Este insbum^ não (Arip a contrate^o, item mesmo nas quantidades indicadas no ^EXO I (Tem» de Referia) deste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas rtecessidades.

1.3. A existência dos preços regisbados não obriga as Seaetarias da Administração Mürwãpal a adquirirem os serviços, sendo facultada
realização de licitação e^tecífica para a aquisição pretendida, assegurado aos benendários do registro a preferência de serviço em

igualdade de condiçõ^.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCUUÇÃO

2.1. A Prefeitura Ntenícipal de Pbidaré Mfrim ● MA e o BENEFICIÁRIO se vinculam plenamente à presente Ata de Registro de Preços e
documentos adiante enum^tk» que integram o Proc^m Admíníatraílvo n’ _®)23 e que são partes integrantes deste

instrumento, independente de transcrição:

a

aos

32
Avenida lllos Haike! 11. Bairro Centro, CEP 65.370-00C - Pi'idaf^'MÍrim/'MA

e-moil;qiipindarerr)irim&hotmaiLcom



m Prvivituridaa

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM

a) Termo de Referida;

b) Edital do Pregão Elebtnico - SRP

c) Proposta de Preços do BENEFICIÁFUO e demais dooimentos apr^&itados no procedim^ da lidtação.

CLÁUSULA TERCBRA - DA LEGISUÇÃO APLICÁVEL

2.2. A presente Ata de Registro de Preços e os eventuais Cwiíratos Administrativos reger-se-ão pelas se^íntes normas:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 8.666/1993, institui normas para licitações e contrati» da Administrado Pública e dá outras providências,
c) Lei Federal n® 10.52CW002, institui no âmbito da União, Estados, Distnta Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inci» XXI, da
Constituição Federal, modalidade de Itótação denominada pregão, para aquisição de bens e senriços comuns, e dá outras providências,
d) Itecreto Federal n® 10.024/2019, regulamaita a licitaçlo, na modalidade pregão, na brma eletrônica, para a aquisição de ber« e a
contratação de sen4^ a>muns, mduídos (» serv^ comur» de «ganharia, e (Sspõe scère o uso da dispensa eletfônica. no âmbito da
administração {MíbSca federal,
e) Lei Complementar n» 123/2006, aKorada pela Lei Complemaifâr n’ 147/2014, que garante às MPE e MEI o dir^de participarem no
fomeónwito de bwis e serviços para as Aáminisirações Púbicas,
f) Decreto Fedwal n® 853^2015, r^ulamenta o tratamento favoreddo, difererwiado e simplificado para as microempresas, empresas
de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microenipreendodores inctivkluais e sociedades cooperativas de
consumo nas contratações públicas cte bens, mtvíços e bsras no âmbto da administração púbica efderal,
g) IN/SLTVMPOG n® 01 de 19 de janeiro de 2J10 e alterações, disj:^ sobre os critéiios de sustwitabilidade ambiental na aquisição de
bens, contratação de sen^s ou obras pela administração pública fòleral direto, autárquica e fundacion^ e dá <Hitras providências;

h) Subsidiariamente, os princípios da Tsoria Geral dos Contratos e as disposições de dirr-ito privado, em espeóal a Lei Federai n® 8.078,
deli de setembro de 1990 íCódigo de Defesa do Consumidor).

2.3. Na interpretação, integração, apticaçáo ou em casos de ávergência entre as disposições desta Ata de Registro de Preços e as
disposi^es dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de suas cláusulas.
2.4. Os casos omissos serão deodkkK pela Prefeitura Munícipai de Píndaré Mirim - HA, se^jndo as dopífôiçòes contidas na Lei
Federa! n® 8.666/1993 e demais noimas pertinentes às licitações e contratos administraíivcs e, subsidiariamente, os princípios da Teoria
Geral dos Cwtratos e as disposições de braito privado, em espeda! a La Federal n® 8.078, de 11 do setembro de 1890 (Código de Defesa
do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRA2K5S E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

41 Sempre que julgar necessário a Secretaria Munkápal de &ju<ração e CutUira, sdicílará durante a víg^cto da Ato de Registro de
Preços a prestação dos serviços, na quantidade que for predso. medante soüdtoçãc por escrito, emissão da Note de Empenho e
i^lebraçào do COTbato correspondente.

4.2. A prestação dos serviços será IMEDIATA, mediante a apresentação da “Autorização de Serviço", devidamente preenchida, conforme
modelo prevíamente apresentado pela CC^RATANTE e acoidado pelas partes.

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1.0 Registro de Preços terá a vigenda de 12 mesos a contar da data da assinatura ira Ato, conforme o inciso III do § 3.®, do
artigo 15, da Lei n.® S.^6.^3.

CLÁÜSUU SEXTA: DAS OBRIGAÇÓK DO FORNECEDOR

6.1.0 Fornecedor será convocado para a assinatura da Ate r» frazo máximo de 05 (cirv») dias úteis, cootodos da data de recebintonto
da convocação.

6.1.1.0 prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual pei iodo, quando soüdtado pelo Fornecedor durante
transcurso e desde que ocorra mctivo justificado e aceito pela Secretaria Municipai de Educação e Cultura.

6.1.2.0 não cuntofwnanto <to prazo estipulado rro subitem 4.1suj®teJá o FORNECEDOR íto rrormas dos artigos 64 e 81 da Lb n.® 8.666^
e ao pagamento de muito de l % (um [*x c«ito) sobre o valor adjudicado.

i

i

seu

6.2.0 Fornecedor que se recusar a aasnar a Ato de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceito pela Secretaria Municipai de
Educação e Cultora cfará impedido de Itótar a «mtrater com a Prefeitura Municipal de Pndaré Mirim - MA, pelo prazo de até 05 (cina>j
anos, sem prejuízo das multas e demais £»minações legais. Nesse caso, a Secretariâ Munídpai de Educação e Cultora convocarà os
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licitantes remanescentes, na ordem de d^síficação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com o compromisso
Regisbode Preços.

6.2.1. Incorre na me^ pena do sufcitem 4.2 o Fornecedor que ense^r o retaniamertto da exeojçáo do objeto, não mantiver a
PROPINA, fafliar ou fraudar na execução do Ckxifrato, apresenter doojBneníaçáo falsa, comporíar-se de modo inidôneo ou cometer
fraiKie Rscal.

6.3.0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o ot^eto desta Ata.

6.4.0 Fwnecector obriga-se a rwmear wn preposto, aceito pela fretaria Municipal de Educação e Cultura, para reprfôenté-lo (torante
0 perírxlo da vígênda desta Ata.

6.5. O Fornecedor deverá, durante a ’/;gènda desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidâs em seu Contrato Social, bem como
manter, devklamwite \élidas e atuaHadas. as cerfe^ de reguterktede own a Fazató Federa) e a Seguridade Sodal, cuja autendadade
será verificada pe^ Internet.

CLÁUSüU SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. A Secretaria Municipai de Educação e Cultura se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata,
respeitando todas as condições estabelecida.

72. Caberá ao Pre^nte da ComissâC' Permanente de Udtaçào, Órgão Gerenciador, a prática ttos atos de controle e administrado da
Ata de Registro de Preços e, ainda, o seguinte:

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos re^strados procedendo periodicamente o levantamento de seus
quanfitativos, anotando em registro próprio as ocorrências, ^

b) Indicar sempre que sc^tàtado, o nome do Fornecedor, o preço e os quanfitativos disfronívtó atendimento as necwsidades da
Secretaria Munk^ de Edi^açâo e Cultura,
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Pieços, podendo utilízar-se dos meros: e-mat! ou telefone,
regisfrancto nos autos a ocom^ícíaeo prazo est^í^e<^. _ _

d) Observar para que. durante a vigèncàa da Ala, sejam mantidas as corKfições de hatóRíaçâo e qualificaçao exi^s na lioíaçao.
e) Conduzir ev^ituais procedimentos administrafivos de renegodaçâo dc» preços r^í ados, para fins de adequação às itovas condições
de mercado, bem como os referentes à aplicação de penalidades, quancfo foro caso. . * .i
f) Consultar o FOTi^tedw r^anto ao iiíeresse em ft^iecer o d^to a oufix» órgãos da Administração Pública que externem a intenção de
utilizar a presbita Ata nas concSçóes estabelecidas no Edital, , , ^
g) Pubficar o preço, o nome áo Fornecedor e as especificaç^ resumidas do objeto da /\ta, como também sias possíveis alterações, em
forma de Aviso, rro Diário Oficial do Mi^acípto de Rndarô Mirim ■ MA.

7.3. Quaisquer e)dgências do Gerenoa^Ttento inerentes ao otíj^o da Ata de Registro de ^reços deverão prcxitamente ser atendidas pelo
Fomecector, sem qualquer ônus para a S^tetaria Munidpa! de Educação e Cultura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS 0)NDIÇÓES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

8.1.0 lagamento pelos swví^ prestartos, será efetoado wn moeda corrente, através de ordem bancária, denfi^o de até 05 (quinto) dias
út^, contados do primeiro dia do mès subsequente ao mês do serviço, sem jures e atualização monetárias, mediante a apresentação de
Nota Fiscal ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Munidpa} de Pindaré Mirim - MA. devidamente atestada pela
Fiscaliz^o. . .
8.2. No texto da fiscal deverá cor:i»tef, obri^tortamente, o ctojeto da lidtação, as quintidades, os valores unitános e totais, o numero
da iídtaçâo, do Contrato e da Nota de Empenho corr^pondentes.
8.3. Como condição para o pagamerto o Forrrececkx deverá possuir na data da emissão da ordem bancária, devidamente válidos e
atualizados os documentos de regularidade perante a Fazenda federal. Estadual. INSS e FGTS e a Seguridade Social.

CLÂÜSUU NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

9.1. O Fornecedor que recusar-se a a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Secretaria
Municipai de Educação e Odtura ficará ettpeoido oe itàtar e contratar com a Prefertura Municipai (te Pindaré Mirim - MA. pelo prazo de até
05 (dnco) anos e ainda será descreCenesado do (^dastro de Fornecedores municipa], prejuízo das multas e demais commaçôes
legais. Nesse caso. a Secretaria Municipa! de Educação e Cultura convocará os licitantes remanesí^tes, na ordem de da^ficação, para
asanar a Ata, em igud prazo, j^lebrando com ele o axnprwntsso da Ata de Regisíro cte Preços.

9.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fom«sdor que apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do
objeto, não manthrer a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contiato, comporter-se de modo inkJòneo chj cometer fraude hscal. 	
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9.3. Consíitjôni rwjtivos para a rescsão deste ajuste as situaçõ^ prewstas nos artigos 7/ e 78, da l« n.® 8.^93, na formaxjo ai
79. com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo institui

9.4. A rescisão deste a^e, por culpa do Fomocector. imi^icará na aplicação também de multa no percentual estabelecido no e
convocatório.

CLÁUSULA DÉaMA: DA REVISÃO DE PREÇOS

10.1. A Ate de Regisbo de Preços poderá sofrer alterações obedeckias as disposições contidas no arl 65 da L« n.® 8.666/93.

10.2.0 preço regi^ado poderá ser revisto m decõrr^Kàa de eventoal redução daqueles praticados no ntefcado, ou de fato que eleve o
custo dos serviços, cabendo a Secretaria Municipal de Educação e Cidtura. através da í^omissão Permanente de Licitação, promover
necessárias negoci^^ junto aos Fon leadores, observada as ^uintes;

10.3. Ciíando o preço inidalmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço de mercado, a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura convocará o Fornecedor visando a negociado para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

10.3.1. Frustrada a negociação o Forriocedor será fiberado do compromisso assumido e a Seaetaria Municipal de Educação e Cultura
convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.
10.4. Quando o preço de mercado otmar-se superior ao preço er^strado e o Fornecedor não puder cumprir o car^romisso deverá
apresentar à Secretaria Murw^l de Educação e Cufejra reqiteftar^to david^ente com;:rc«rado.
104.1. A Secretaria Munidpal de Educação e Cultura, após análtee do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do compromisM
assumtío, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade des motivos a ccvnprovantes apresentados, e se a comunicaçào
ocorrer antes do pleito da prestação dos serviços. . « u

10.4.2. Oconendo a Í»ração do Fornecedor, ccmforme aibitem 8.4.1, c Secretena Municipal de Educação e Qjltora podera convocar os
demais Fomecectofes, visando igual oportunidade de negodação. . „ . _ ^ -i..
10.5. Não havendo nas negociaçõtó a Secretaria Municipal de BJuca^o e Oitura revogará a f .ía de flegistro de Pr^os, adotando
as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais v^ta^oso.

CLÁUSULA DéaiiiíA PRIMEIRA: DO CANCEUMENTO DO RE^STRO

11,0 fornecedor etrá seu rastro canoelado pelo Presidente da Com&são Permanente c« Licitação (órgão gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pre^o a que se vimajia o preço regist ado;
bldescumprir as condires da Ate de .Registro de Preços: ^ .

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho qú assinar o Contrato Administrativo ou inst.-umento equivalente no prazo estabelecido pela
Adrmrttstração sem justificatíw aceitável;
d) não aceitar erduzir o seu pffoço registrado, na hipótese de otnw-se superior àqueles praticados no ntercado;
e) Não ac^r rerkizir o seu preço registrado na hipótese de este se tomar superior àqueles pratteidos no mercado,
f) Deix^ de comprovrar que mantém as condições de hatólita^- e qualificação exigidas na lidtação.
g) Não atender, ou atender parcialmeríe. os preços e as coreíiçces estipuladas,
h) Reincidir an f^t^ ojmprimento das obrigações que decãrerem do Edital e da Ata de Registro de F^eços.
i) Demonstrar, comprovadamente. a impossibilidade de atender às soficilações de &3rviço. em razão dos preços registrados, peia
indisponibilkJade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência de caso fortuito ou de fo ça maior,
j) O Fornecedor poderá soiidtar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
I) O cancelamento será prerédido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá
ser fundamentarta, assegurados o ornriadltório e a ampla defesa;
m) A comunicação tfo cancelamento do registro do fomettedor será íeilo por escrito, juntaixlo-^ o comprovante de rec^menío;
n) No caso do Fornecedor encemírar-ss wn otgar ignoracto, in<»rto ou inaw»ssível, a comuiicação será feita por publicação rw Diário Oficia!
do Município de Pindaré Mirim - MA, considerando-se cancelado o re^stro do fomew«fo'. a partir do 5.® dia útil, a caiíar da publicação;

11.1.0 Fornecedor pod«á sdldter o cancelamento do seu registro de pie^ na ocorrèncá de efto superveniente que venha comprometer
a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado,

a) A solicitação do Fornecedor para cancelamento do registro de prsço não o desobriga, da pfteiaçâo dos serviços compl^entos até a
decisão fin^ ào gerenciador, a qual deverá ser prolateda no prazo má»mo de 30 (trinta) dias, faoiltada à Wmínistiação a aplicação
das penalidades previstas no instrumento convocatório, (teso não aceitas as arzões do pedido:

!
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CLÁUSULA DÉaUA SEGUNDA: OAfORMAUZAÇÃO 00 CONTRATO \

12.1. fvpòs a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Munid^^ da Educação e Cultura,
poderá cc»rvocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cin<») dias útífe, a contar do recedmaTto da (»nwcação, assinar o m:
contirabjal,sd) pena de decairo dirdtoà ccKttraâçâo,s^ pr^uízo das sanções previstes na iei.
12.2. O Conüato a ser firmado <x»n o lidtame vencedor terá ^s dáusulas e condições reguladas pelas Leis n.*s 10.52)/^2 e
8.666/1993. pela Lei Compl^ntar n« 123, de 14 de dezembro de alterada pela Lei Complementar n® 147, de 7 de agc^ de 2014.
nos termos da Minute do Contrato do Editei.

12.3.0 prazo para a ^natura do Confrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única vez, quando solicitado pelo licitante
varvcedor durante o seu transcur^, de^ que ocorra mofivo justificado e ^teito pela a Sea^ite Murüdpal de Educaçá») e Cultura.
12.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apreserítados pelo Fornecedor que teríham servkto de base para o julgamento
da llateçâo. bem como as cooíSções estabelecidas no Pregão, otdependentemente de transcrição.

CLÁifôUU DÉaMA TERCEIRA: Díi UTILIZAÇÃO DA ATA DE REOSTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

13.1. Desde que devidanteníejustificada a vantagem, a Ata de R^tro de Pr^s, durante sua vigèncta, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pútíica municip^ que náo etríha parfic^do do osrtame Ücíteíório, mediante anuêncáa do
ger^idador.
13,1.1. Os órgãos e entidades que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços,
deverão consultar o órgão ^renciador da ate para manifestação sobre a possibilidads de adesão.
13.1.2. Caberá ao Fornecedor baiefioiário da Ate de Re^stro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar peia
aceitação ou não da prestação dos serviços deconwte de adesão, desde que não jrr^ud^ as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumkias a>m o órgão gerendador e órgãc» participantes.
13.1.3. As aquisições ou cOTírateçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
£»nto dos quantitativos dos Itens do instejmwito convocatório e r^strados na Ate de R^tro de Preços para o órgão g^endador e
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 O Órgão Gerenciador fará pubficar o resumo da presente Ate no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo ao
prazo previsto no parágrafo único do art 61 da Lei n® 8.668/93.

CLÁUSULA DÉaMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerom necessárias seráo registradas por intermédio cte iavraíura de Termo Aditivo, à presente Ata de
Rec^stro de Pr^os, conformeoc^.
15.2. Integra esta Ate, o Bárta! de PREGÃO N* /2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
15.3. Os casos omissos ^ào resolvidcs de acordo rxvn a Ld n.® B.^/93, Lei n.® 10.5^^ e Der^to Federal n® 7.892, de 23 de ,teneiro
de 2013, alterado pelo Decreto Federá n® 8.250, de 23 de maio de 2014,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Rca eleito o foro da comarca de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, com raiúrwia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvtóas oriundas do presente instrumento.
16.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na preswjça de du^ testemunhas.

RUBRICA

irío,

t

n

j

A

de 2023.Pindaré Mirim - MA, de

Empresa

Represente Legal

Secretário Muntelpat de Administração

Represente Legal
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

J...., QUE FAZEM ENTRE Si
EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

AEm
»»»4a»4 »»●»»«* MA»*»— ■■»»»* l»*««****

(órgão

/Esado.... iimitoía) m CNPJ sob
A Prefeitura Munidpa! de Pindaró Mirira. Estado do Maranhão por Intermédio da Secretaha Miaiidpal de
contratante), com sede no{a) nackladede

de(cargo e nome). nomeado(a) Porfaria n® de
ins<3tkKa) no CNPJ/MF sob o n®

..... doravaite deslpada CtWHíATADA, neste ato

.... expedida pda (o)

e em obs^vânda às dst»siçôes da Lei n® 8.666, de 21

neste ato representado(a} pek>(a)

de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) na

representada pelo(a) Sr.(a)	

on®

em

0 CPF n», portador(a) da Carteira de Id^tidade n®...
tendo em visto o que ccmsta no Processo n®

de junho de 1093, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078. de 1990 - Código de Deíesa úo Consumktor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pr^o Eletrônico n® _/2(^, mediante as cláusulas e condições a se^ir
enundadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato ã o Registro de Preços para ^entual e futura contratação de empresa para aquisição de
Livros Didáticos atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Muricipio de Pindaré Mirim - MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Blital.

12. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, identifica*» no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

bansc^o.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR TOTAL RSVALOR ÜNT, RSMARCAQUANT.UNID.DESCRIÇÃOITEM

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx1

2. CLÁUSUU SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato iniciar-se-á na dato de sua assinatura e terá vigèrrcia até xx da xxxxxxxx de
xxxxxx

3. CLÁUSUU TERCEIRA - PREÇO

{ - )●3.1.0 \telor do presente Termo de Contrato é de R$

/
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o

Z2. No valor adma estão induídas otdas as desji^sas ordinárias diretas e int^retos decorrentes da exeoição

ttíwtos e/ou impostos. WKargos aotíais, trabaihistos, prevídenciários. fiscais s cwnoidais incideníéfâ, taxa de adm^SfiaçàofjftS^
seguro e rxrfros tíecessários ao cumprimento integral cfo ctojeto da cOTtratação.

4. CLÁUSUU QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

o
>

o

RUBI

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de x>xx, nc classificação abaixo:

6. CLÁUSUU QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e danais cawliçõ^ a ^ referentes encontram-se fK» Termo de Refeita.

6. CLÁUSUU SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Tem« de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSUU SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

r* '

7.1. Não haverà e»gênda de garantia de execução para a preste contfataçáo.

a. CLÁUSUU OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO 00 ORJETO

8.1. As condições de entrega e rec^imento do objeto são aqudas previstas no Tíãmo de Referônda, anexo ao Editat.

9. CUÚSUU NONA - FISCALIZAÇÃO

. A fiscalização da exerço cto ot^eto será efetuada por Comissào/Repiwseniante designado pala CONTRATANTE, na forma
estabelecida rw Termo de R^erênda, anexo do Editat.
9.1

38
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10. CLÁUSUU DÉaMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
o

o

10.1. As (^gações da CONTRATANTE sáo atpjslas prestes no Termo do Referènoa, e especificadas aba}xo:\
10.1.1. Receber o objeto no prazo e oxKliçôfô estabelecidas no Editai e ^us anexos;

10.1.2. Verificar minuciosamenie, no prazo fixado, a conformidade dos bens rec^«k)s propriamente com as

constantes do Edita! e da proposta, para fins de «teítação e re^m^to definitivo;

10.1.2. Comunicar à Condateda, por ^lito, sobre imperfeiç^, falhas ou irreguíariPfô verificadas no objeto fornecido, pare

que substituído, reparedo 'OU corri^;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprim^te das otmg^es da Ccmtratada, através de cxxnissão/servidor espedalmente

RUBRKA

^es

10.1 JS. Efetear o pagamento à Contratada no valor conrespoidente ao serviço do objeto, no prazo e forma estabeiecidos no Edital
e seus aneras;

10.1.6. A Admínisbação não respcmderá por quaisquer (xxi^ofnissos assumidos Contrata com ^celros, ainda que

vincui^os à exeo^o do pr^ente Termo de C^itrate, como por quak^uer dano causado a etrceiros em decorrência de ato
da Conbatada, de seus empreg^ios, prepostos ou subrml^dos.

10.2. As obrigações da CONTRATADA sáo aquelas previstas no Termo de Referência, e especificadas abaixo;

10.2.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e iocai constantes no Tenno de
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva note nscal, na qual consterão as indicações referentes aos servi^
prados, em rxmtermidade txxn o editai e pn^)osta de preçr» apre^ntada;
10.2.2. ResponsabSizar-se pelos vícios e danos deconr«ites do objeto, de acordo com <& artigos 12,13 e 17 a 27. do Código de
Oe^ do Consumktor (Ltí n* 5.078, de 1^);
10ÚL3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixatto neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos;

10.24. Comunicar à Contratante, no praa) máMmo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impos^itiíem o cumprimento rJo prazo previsto, com a devida comprovação;
10JL5. Manter, dur^te toda a execução do axiírato, em cKxnpatibiBdade com as irrigações assumkfas, íod^ as ««idições de
hâbãitação e qualificação exigidas na fictlação;
10.2.6. indicar prepc^o para r^resentá-la durante a exeoi^o do contrato;
10.2.7. Não transferir a íerceirDS. quer total ou pardaimente, o objeto a ser crmtratado, sem a devida anuência da Prefeitura
Muntdpal de Pindaré Mirim - MA.

11. CLÁUSUU OÉaMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do confrato sáo aquelas previstas no Tenrx) de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 pres^ Termo de Contrato poderá ser resdndkJo:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Admínfetração, nas situações prew^ nos incisos I a XII e XVII do ait 78 da Lei n« 8.666,
de 1^, e com as consequ^das indicadas no art. »3 da rnecma Lei, s«n f^uízo da aplicação das sançõ® previstes no Termo
de Refer^^, ane)te ao EeSte’;

12.1.2. amiga\relmKite, nostennos do art 78, inciso li, da Lei n® 8.668, fte 1993,

12.2. Os casos de ersds&) corítratoal serâo foimalmente motivados, assegurando-se à CCMTTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso cte reicisão administrativa prevista no art 77 da Lei n®
8.666. de 1993.

12.4.0 termo de resdsão será pra»dido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, amforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos centratoais já arnipridos ou íarcialm^Tte caxnpridos;

12.4.2. Relação áo& pagamoíilr» já efetoados e ainda de\Hdos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSUU OÉaMA TERCEIR/. - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:
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13.1.1. cauck^w CHJ utii^ es^ Teimo de Contrato para qualquer coração ftoanceira;

13.1.2. interronper a exeai^o cwitratua) sob alegação de inadimpIfflTíeito f»r parte da CXMTRATANTE, sálw
previsfiw em iei. \.

o
oo

14. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterares c»ntrateais reger-^áo pela discit^ina do aA 65 da La n® 8.^, de 19^.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas cortoições x.iíratuafe. os aoéscímos ou supressões que se fizerem
necessárks, até o limite de 25% (vinte e ctoco por cento) do valor irtidal atoaíizado do contmto.

14.3. As supresròes reailtantes de acordo celebrado enfre as partes ««tíratentes podeião e«eder o limite de 25% {vinte e cmco
por cento) do valor iniciai atuaüzado do contrato.

15. CLÁUSUU DÉCIMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos anissos serão dscxfek» CONTRATANTE, se^ndo as disposições «xifelfts na Le! n* 8.666, de 1993, r« Lei
n® 10.520, de 20ÍK e demafe normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidlariarTíente. segundo as disposições
contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Có^ de Defesa do Consumktor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, po? axlrato, no DterioOficlaldoMunicipio.no prazo
previsto na Lei n® 8.6^, de 1

17. CLÁUSUU DÉQHA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foto da Jus^ Estadual da Comarca e Município de Pindaré Mirun/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 55. §2® da Lei n® 8.686/93,

Para firmeza e validado do pactuado, o presente Termo do Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor. que,
depois de lido e ac^do onim, vai assinado pehs contraentes.

dede.Pind?/é Mirim/MA,

Re^x>nsáv8l legal da CONTRATANTE

R^ponsável legai da CONTRATADA
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PREGÃO ELETRÔNiCO - SRP N> 42/2023

SISTEMA DE REGISTROOE PREÇOS

FI^ESSO ADMINISTRATIVO W 51/2023

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA OE PREÇOS

Tendo examinado minudosaironte as nonras tópeafic^ do Pregáo E^rÔnico n.' _J2Q23 - SRP, cujo objeto é o Registro de Preços

jiara eventu^ e ottura contratação de empr^a pa/a aquilo de Livros Didáticos at^erxío as necessidades da Secretoria de Educação
e Cultura do Município de Pindaré Mirim - MA, Ktoforme as especificaçõ^ constantes do Anexo I do BJItal ● Termo de Referência, e após
tomar conhecon^to de todas as condições iá ^belecidas, ps^mos a atuiar a segi^nte proposto:

rs
1. PROPONENTE

Razão Social;

CNPJ;

Endereço:
Fone/Fax:

Valor Toted da Proposta: R$.. .(	

PUNILHA DA PROPOSTA (ESPEaFICAÇÓES, OUANTITATIVOS E PREÇOS).

^3!i.-im.iiuuiip

DScnçÂO amm- r.?
j m

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxx1

xxxxxxxxXXXXX>X(XxxxxxxXXXXXXXXXXXXX

2. Dedaro que nos preços intficados na planiiba de preços acima, estão induídos todos w; custos, benefídos. encargos, tributos e demais
cttotobuíções pertinentes.
3. Declaro conhecer a legislação de regénda desta lidteçáo e que os serviços serão prestados de acoitto com as condas estabelecidas
neste Editai e ^is ane^ms, que cortoecemos e aceitamos ^ toctos os seus termos.
4.0 prazo de validade desta pn^xtsbi é de
preâmbulo do Edital do Pregão áetrònico n*. _J2023 - SRP.
5. Dedaro que j^estar os senriçc» lidtodos no prazo m^orr» de { ), axflados do rer^jimento da Ordem de S^ços.
6. Dedaro providenciaremos a siixstituição do{s) pnxlutofs) rejeitodo(s) no iodo ou em parte pela contratante, na hipótese de não
conformidade com as espedftoações exigidas no Anexo 1 - Termo de Refeõnda, quando do seu recetímento provisório, no prazo de até

( ), contados u partir da notificação oficial feita peio gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a

}, dias, cof^tados da dato de abertura, conforme previsto rro(

Conti^ataníe.

7. Os produtos utíizados para a prestação ctos serviços ofertados etrão vafidade ou superior a 90 (noventa) dias. a contar da entrega
definitiva do ot^eto, excetutoido-se os casos em quem o fabricante estipule prazo inferiw ou superior, devidamente comprovado petas
anotações de data de otbricação e validade se houver, constantes da emiraiagem.
8. informamos, desde já. que. caso nos seja ac^wflcado o ol^eto da licitação, os pagamemos deverão ser creditados à CO^^■A CORRENTE

AGÊNCIA N*. .BANCO

9. informarríos o flepesentante que «binará o(s) futuro(s) Contetofs), será o
com resid&Kia na	

em iv:>me deN®.

^ Portattor do RG, sob o n°.

eCPFn”

(local e dato)

(Ncxne e assinatura do respon^vei da empresa)
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MUNICfPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA

KMiCEfiQ8M)ül»B} EXTRAS

WNDARgWRIM^Mftn DtARtOOFKaAL - EXTRAS - MLftlÉRO S39|:: S6QUN0A, 19 DE Hm:: PÁGINA 1 DE 2

SUMÁRIO

Descrição

●pÇ2^-.r:.
' V'.

cootratâç^ de empresa para prestação de serviços técnicos

profissionais de engenharia para topografia georreferenciamento de

áreas urbams e («itiííc^o Jimto ao SIGEF de 11 bairros no

município de Píndai^-Mirim atendendo as necessidades do Município
db Pindarf Mirim - MA, conforme detalhamentos ccuKtantís no

Anexo I - Termo de Referência, em sessão pública on-iine por meio
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET através do site

htçs://www.compiaspindarcmirim.com.br/home.jsf?windowld=d88
. Cora fiandamenl,íção na Lei Federal o* ÍO.520/02, no Decreto

Federai n*" 10.024/2019, no Decreto Federal n“ 7.892/2013 e

aherações, na Lei Conqjíementar n* 123/2006 alterada pela Lei
Complemenfer 147/2014, e súbsidiariamenlea Lei n* 8.666/1993 e de

e seus

AVISO DE UOTAÇAO

AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n."

^'*^23-CPL PROCESSO ADM. N“ 49/2023. A Prefeitura
iVíi^icipal de Pirxlaré-Mmm^lA, CNPJ: 06.189.344.0001-77,
através da Comissão de Licitação, toma pi^lico para conhecimento

d<» interessados que realizará no dia 10 de^übo de 2023, ès 09:00hs

(Nove horas). Lidtaçâo para Registro de Preço |«ra cvanual e fimira

contrataçtó de cnçresa para realização de capacitíiçâo dos membros

do Conselho Municipal dos Díreit<» da Criança e do Adolescente

(CMDCA) de Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos

constantes no Aiexo I - Temm de Referência, cm sessão pública on
line por meio de recursos de tecnol<^ da informação - INTERNET
através

https;//www.conçraspindaremirini.com.br/home.jsf?wmdowId=Kl88
Com fundamentação na Lei Federal n* 10J20/02, no Deacto

Federal n“ 10.024/2019. no Decreto Federal n" 7.892/2013 e

alterações, na Lri Conçlemcatar n“ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar 147^014. e subsidiariamente a Lei n"^ 8.666/1993 e de

outras normas aplicáveis ao trfqeío deste Certame. O Edital c seus

aiKxos estão à disposição dos interessados por intermédio de sistema
clrtrônico,

https.7/www.conçraspindaremirim*com.br/honm.jsf?windowld=d88
Portal da Transparência do Município ou pederá ser solicitado

●fvés do c-mail gpl.pindaremirim@hotmail.com ou ainda na sede

da Prefeitura, na ^ da Comissão Permanente de Ucitaçio-CPL
onde poderão ser obtidos e «insultados gramitamente mwti«ntr

apresentação de mídia gravávei (pm-drive), de 2* a 6* feira, das 8h às

12h, no endereço Avenida Elias Haikel n' 11, Centro, CEP 65.370-

000. Pindaré Mirim/MA, 19 de junho de 2023. Alexandre Colares

Bezerra Junior. Prefeito Municipal.

3

outras normas aplicáveis ao objeto deste Cwtarac. O Editai

anexos wtào à disposição dt» interessados por intermédio de sistema
eletrônico.

do site
qual seja

https;//u'ww.conçit^iiKlaremmm.com.br/home.jsf?windowld=d88
; ou pOTtal da Transparência do Munidpio ou poderá ser solicitado

através do e-maü cpl.piodaremirim@hotmail.com ou ain^a na sole

da Prefeitura, na sala da Comissão Permanente dc Licitaçào-CPL
onde poderio ser obtidos c consultados gratuitamente mediante

apnscntaçfe de midia gravávei (pea-drive), dc 2* a 6* feira, das 8h às

12b, no endereço Avenida Elias Haike! n“ II, Centro, CEB 65.370-

000. Pindaré Mirim/MA 19 de junho de 2023. Aexandre Colares

Bezerra Junior. Prefeito Municipal.

qual sqa

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.*
42/2023-CPL PR-XIESSO ADM. N“ 51/2023. A Prefeitura

Municipal de Piadaré-Miiim/MA, CNPJ; 06.189.344.0001-77,
através da Comissão dc Licitação, toma público para conh«:imcnto

dos interessados qur realizará no dia 10 <fc julho de2023,às 15:00hs

(Quinze horas). Licitação para Registro dc Preços para eventual c

fatura contraía^ dc empresa para aquisição de Livros Dit^icos

atcKlendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do

Munidpio de Pindaré Mirim - MA conforme detalhamentos

constantes no Anexo I - Tenno de Referência, era sessão pública

linc por meio dc recursos dc tecnologia da informação - INTERNET
através

https://www.cQmprsspmdaremirim.com.br/home.jsf?windowid=d88
. Com fuadaracoUiáo na Lei Federal n* 10.520/02, no Decreto

AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.*
41/2023-CPL PROCESSO ADM. bP 50/2023. A Prefdtura
Municipal de PiaJart-Miiim/MA CNPJ: 06.189.344.0001-77,
através da Comissão de Licitação, toma público para conlKcimento

dos uücressfuios que realizará no dia 10dejuihode2023,às lltOOhs

(Onze horas). Lidtaçâo para Registro de Preço para eventual e futura

on-

do site

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO.
http://tran^>arenda.pindaremirim,ma.0ov.tN7dimio

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 49e74079eb3e0efbb289i35cddf605c1ec3ed0003
PARA VERIFICAÇÁO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCOOE AO LADO

MIRIM-MA



1

Federal n® 10.024^019, no Decreto Federal n* 7.892/^13 e

alterações, na 1>i Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei

Conçlemeotar 147/2014, e subaidiaríamentea Lei n® 8.666/1993 e de

outras normas aplicáveis ao objdo deste Cestame. O Editai e seus

arastos estão i (fisposição dos interessados por intermédio de sistema
ele^ônico,

ht^s://www.coDçraspindaremihm.com.br/bome.j5f?windowki=d88

; ou Portal da Transparãicía <k> Município ou poderá sc solicit^o
através do e-mail cp}.pindarcmirím@hotmaü.com ou ainda m sede

da Prefeitura, na sala da Comissão Permai^e de Licit^ão-CPL

onde poderão ser obtidos e consultados gtati-itameate mediante
apiesentação de mídia gravável (pen-diive), de 2* a 6* feira, das 8h ás
12h, no endereço Avenida Elias Haikel n® II, Centro, CEP 65.370-

Pindaré Mirim/MA, 19 tk junho de 2023. Alexandre Colares
bezerra JunicH’. Prefeito Mumcipal

qual seja

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEirURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MiRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE OtÂRIO, DESDE QUE ACESSADO PÊLO ENDEREÇO:

http;//transparencja.pindar^irím.ma.gov.br/díarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 49e74079eb3e0efbb289fa5ctidf605c1ec3ed0003
PARA VERIFICAÇAO DÊ AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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AVISO DE OCTIAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO
CPL PROCESSO ADM. N® 51/2023. A Prefeitura Municipj

daré-Mírim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão
de Licitação, toma público para conhecimento dos interessados que

redizarà ao dia I0dejuifaodc2023, às 15:00hs (Quinze horas). Li
citação para Registro àc Preços para eventual e futura contratação de
empiE^ para aquisição de Livros Didáticos atendendo as necessi
dades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pindaré
Mirim - MA, conforme detalhamentos constantes no Anexo I - Ter

mo de Referência, cm sessão pública on-üne por meio dc recursos
de tecnologia da informação — INTERNET através à) site ht^://
www.compraspindaremirim.com.br/bonie.jsf?wodowlt^d88. Com
fúnthunentação na Lei Federal n" 10.520/02, no Decreto Federal
n” 10.024/2019, no Dacrato Federal n“ 7.892/2013 e alte^^:õcs, na
Lei Complementar n" 123/20(tó alterada pela Lei Complementar
147/2014, c subsidiarinmente a Lei n° 8.666/1993 e de outras nor

mas apUràveis ao objeto deste Certame. O Edital c seus anexos estão
à dispc«içâo dos interessados por inttrmédio de sistenm eletrônico,
qual seja https:/Avw%*.compraspindaremirim.com.br/i«)roc.Jsf?win -

dowId=d88; ou Porta! da Tran^>aiúncia do Município ou poderá ser
solicitado através do c- mail cpi pmdaremirim@hQtmail.com ou ainda
na sede da Prefeitura,na saia ComissãoPermanentede Licitaçâo-
-CPL omie poderão ser obtidos e consultados gratuitonente mediante
apresentação dc mídiu gravável (pen-drive), de 2* a 6‘ feira, das 8h
às 12b, no endereço Avenida Elias fteOccIn" 11, Centro, CEP 65.370-
000. Pindaré Miiim/MA, 19 dc junho de 2023. Alexandre Colares
Bezerra Junior. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE
PEDRAS - MA

cesso Adramístrativo n” 018/2023-SEMAD. O edital encontra-se a

disposiç^ no endereço eletr^co: afíq>s://pprtiildecompra3.penalva.

pelo e-maii licitacao.peDalva@ymail,com
Penalva-MA. 19 dc junho de 2023. Freud Norton Moreira dos San-

tos/Prcgociro.

dc Pin-

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ - MIRIMMÀ

AVISO DE LICITAÇAO PREGAO ELETRÔNICO SRP n.* 40/2023-
CPL PROCESSO ADM. N® 49/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
daré-Mixim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão

dc Licitação, toma público para conhecimento dos iatcretóados que

rcaliraüfá no dia 10 de Julho tk 2023, às 09:00hs (Nove hmas). Li-
citaçlk? para Registro de Preço para eventual t futura contratação de
empresa para realização de capacitação dos orembn» do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adoitscenie (CMDCA) de
Pindaré Mirim - MA, conforme detalhamentos constanfos no Anexo

I - T«mo de Referência, em sessão pública on-üne por meio de re
cursos <te tecnologia da informação - INTERNET através do site ht*

«■iktps://www.cornpra8pindaremirtm.com.br/hojj:»í.jsí?windowW=d8 8.
^Com fundamentação na Lei F«ieral n® 10.520/tt2, no Decreto Fede

ral n“ 10.024/2019. no Decreto Federal n“ 7.892/2013 e alterações,

na Lei Complementar n“ 123/2006 alterada pela Lei Qjmplementar
147/2014, e subsidiariamentea Lei n® 8.666/1993 c de outras nor
mas aplicáveis ao objeto deste Certame, O Edital c setis anexos estão
à disposição dos interessados por intermédio de sistema eletrômeo,
qual seja https://www.compraspindaiemirim.com.br/homc.jsf/win-
dowId=d88; ou Portal da Tnmsparência tfo Mi’nicípio mi poderá ser
solicita através do e-mai

na sede da Prefeitura, na sak da Comissão Pennanente de Licítação-

-CPL onde poderão scr obtidos e consultados pntuitaraente mediante
apresentação de mídia gravável (pen-drive), dc 2* a 6* feira, das 8h
às 12h, no endereço Avenida EÜas Haikel n“ 1J, Centro. CEP 65370-
000. Pindaré Mirím/MA, 19 de junho de 2023. Alexandre Colares
Bezerra Junior. Prefeito Muiücipal.

AViSO DE UCITAÇAO PREGÃO ELETRÔNICO SRPa.Ml/2023-
CPL PROCESSO ADM. N® 50/2023. A Prefeitura Municipal de Pin-
daré-Mirim/MA, CNPJ: 06.189.344.0001-77, através da Comissão do
Licitação, toma púbUco para conhecimento dos interessados que rca-

''^lizaránodia 10dcjuihode2023,às ll:00hs03nzchoras). Licitação
" para Rt^stro de Preço para ev^tual e futura contratação de empresa
para prestação de serviços ttenicos profissionais dc en^mharia para
topografia georreferenciamwito tk áreas urlmnas e certificação junto

SIGEF de 11 bairros no município de Pindaré-Mirim tócndendo as

ncccssidadra do Município dc Ptrdaré Mirim - MA, (tonforme deta
lhamentos constantes no Anexo I - Termo de Referência, cm sessão

pública on-line por meio de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET através <fo site afttps://www.con^oraapicdarem:rim.com-
br/'home,jsf?windowId=d88. Com fundamentação na Lei Federal n“
10.520/02, no Decreto Federal n® 10.024/2019, no Decreto Federal
n° 7.892/2013 c alteraçô«i, na Lei Complementar n® 123/2006 alte
rada pela Lei Comptementm’ 147/2014, e subsídiariamento a Lei n®
8.666/1993 e de outras noimas aplicáveisao objeto deste Certame.
O Edital e seus anexos estão á disposiçãodos interess^iospor in
termédio de sistema eletrônico, qual seja hlti«://www.corapraspm - 8.666/93 e alterações OBJETO; coniratt^ão dc empresa cspcciali-
daremirim.com.br/homc.jsf?windowid*=d88; ou Portal da Transpa- zada na prestação dc serviços de m?jiutcnçào preventiva e conetiva
rência do Município ou poderá ser soücitado através do e-mail spL com fornecimento dc peças, acessórios e lubrificantes para veículos
pinrtflmmirim@hotmail.com ou ainda na se<k da Prefeitura, na sala de interesse do Fundo Municipal dc Assistência Social, do munici-
dâ Comissão Pennanente de Lícitação-CPL onde poderão ser obtidos pio áe Poção de Petfois (MA) ABERTURA: 06 de julho de 2023 às
e consultados gratuitamente mediante ^rescnfnçào de mídia gravável íl:O0horM. INFORíVIAÇÕES: O Edital e seus anexos cncontram-

(pen-drive), dc 2‘a 6* feira, das 8hàs 12h, no rmdereço Avenida Elias -se à di^siçào dos mteressados na sala da Comissão Permaneme
Haikel n® II, Centro, CEP 65.370-000. Pindarc Mirim/MA, 19dcju- de Lteuaçao, na Rua Alto Brilhante-Centro -Poção de Pedras'^.
nho dc 2023. Alexandre Colares Bezerra Junior. Prefeito Municipal, i horário dc 08 00 às 12:00 horas, Telefone; (99) 98534-1094; no en

ii.com ou ainda

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®. 16/2023 O
MUT'JiCl!TO ÜE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, atra

vés da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo,
toma público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico.
B/tSE LEG/U-: Lei r" 10.520/2002, Decreto n® 10.024/2019 c sub-

sídiariamente à Lei n“ 8.666/93 c alterações. OBJETO: Contratação

dc emprcM cspecialhada m prest^ão dc serviços de manutenção
preventiva e corretiva «;om fom«:iracnto de peças, acessórios e lubri
ficantes para caminhõts máquinas pesadas de interesse áa Secreta
ria Municipalde Infrí estrutura.Obras e Urbanismodo município de
Poção de Pedras (M/\). ABERTURA; 05 de julho de 2023 às 14:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se
à disposição dos interessados na sala da Comissão Permaneme de
Licitaç^, na Rua Aln Brilhante - Centro - Poção dc Pedras/MA,
hortóo de 08:00 às 12:00 horas. Telefone; (99) 98534-1094; no en-

por c-mail

uu na página www.pocaodepe-

dras.ma.yov.br Poção de Pedras (MA), 19 de junho de 2023.GilfTan
Oliveira Pinto. Secretario Mun. fnfraestrutura. Obras c Urbanismo.

Po.n,iria n® 008/2023 GPM.

dereço eletiônico www.ao

A\TSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N®. 17/2023 O
MUNICÍPIO DE Pa^ÂO DE PEDRAS. Estado do Maranhão, atra
vés do Fundo Municipilde Assistência Social, toma púbUco que fará
licitação na modalidíitePregão Eletrônico. BASE LEGAL; Lei n®
10.52Ü/2P02, Dccreu- n® 10.024/2019 e subsidiariamente à Lei n“
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PREFEITURA MUNICIPAL OE

PINDARÉ-MIRIM - MA
Av. Elias Haickei, 11 - Centft>.
CNPJ: 06.189.344/0001-77

j^H^Pr«f«Kuni a*

:-UL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 42/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 51/2023

MODAUDADE: PREGÃO ELEfRÔNICO N» 42/2(03

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.

OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para aquisição de
livros Didáticos atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município 6e Pindaré Mirim
-MA.

BASE LEGAL: Lei Federal n« 10.620/2002, do Decreto Federal n« 10.024^^19, do Decreto Federal n® 7.892/2013

e alterações, da Lei Complementar n^ 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e subskliaríamente a

Lei n’ 8.666/19^ e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

O Pregoeiro do Município de Pindaré Mirim - MA, resolve divulgar como ven^dora do certame acima
nwncionado a empresas: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE UVROS EIRELI, CNPJ tf 37.fô4.917A)001-
09, vencedora dos (lotes 1,11,1(1), que apressou o seguinte valor: R$ 3.138.564,^ (Três Milhões, C^nto e
Trinta e Oito Mil e Quíntentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos).

Outrossim, no uso de suas atribuições, decido ADJUDICAR o objeto desta licitação à referida empresa,
encaminhe-se à Conlroladoria ito Município para análise e elaboração co Parecer do Controle a respeito ito
process).

Pindaré Mirim (MA), 12 de julho de 2023.

w
■ci**

André Luís Barros Ch

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim ~ MA

Endereço; Avenida Eiías Haike!, S/N -Cep; 65.?70-000
CNPJ: 06.189.344/0001-77
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\/ AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 42/2023

ADMINISTRATIVO 51/2023. O Pregociro da Comissão

Pcrmanemc dc Licitação do Município dc Pindarc Mirim - MA loma

pídílico aos imercssados que a LfCITAÇÃO para Rr^islro de Preços

para cvcnntal c üitura contmtaçào dc empresa para aquisição dc Livros
Didáticos atendeadu as necessidades da Secretaria de Et^caçáo e

Cultura do Município de Pindaré Mirim - MA, foi consagrada
vencedora a en^iresa: L F EDITORA E DISTRIBUIIX3RA DE

LIVROS EIRELi, CNPJ 37.664.917/00014)9, vencedora dos (lotes

UH,lll). estando dc acordo com a Lei n* 10.520. dc 17 de Junho de

2002, do Decreto n“ 10.024, dc 20 de sctend)ro dv 2019, do Decreto n”

7892. de 23 de janeiro e 2013, da Lei Conrqjlenwntaf n® 123, de 14 dc
dezembro dc 2006 c 147/2014 e 155/2016, do Decreto 8.538 dc 06 de

outubro de 2015, aplicando-se. subsidiariam^te, a Lei n” 8.666. de 21

junho de 1993, com suas alterações posteriores. Pindaré Mirim -

Tia. 12 dc julho dc 2023. .André IjiÍs BanosQsagas. Pregoeiro,

PREFOTURA MUNICIPAL DE PINDARÉ .MIRIM

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“
42/2023 Proemo Adm N“ 51/2023, com amparo na Lei F«lcnil n“

8.666/93 c su^ idteraçòcs, cm conformidade com o cspccíricado;
Empresa: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIREU,

CNPJ n® 37.664.917/0001-09 - vencedora dos (lotes í.ll.lli). que

apresentrxí o seguinte valor RS 3.138.564.60 (Trfe Milhões, Cento e

Trinta e Oito Mü c Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta

Centavos). OBJETO: Registro de Preço.s para eventual c future
contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos atendendo

as necessidades di Secretaria dc Educa^ e Culmre do Muaicipio de
Pindaré Mirim - MA. AMP.ARO LEGAL; Lei Foleral n.“ 8.666/93

com Mias i. Rita Maria "nindade Saitos. Secretaria Municipal
de Educação. Pindaré Mirim - MA, 18/07/2023.

CPL PROCESSO MA-

TJ

●t:
c

OI

c.

X
/

DIÁRK) OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDARÉ MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://tran8parencid.pindaremirim.ma.gov.br/diark]

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 3d3df5aí24736fd12b7Mbf1027ac418c9£dfff3

PARA VERIFICAÇAO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODÊ AO LADO

<r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MtRIM~MA
Av. EJias Haickel, 11 Centro.
CNPJ: 06.189.344/Ü001-77

Pra««ltuMi

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® S1/2023CPL

Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO N® 042/2(tt3, com amparo na Lei Federal n®
10.520/2002, do Decreto Federal n® 10,024/2019. do Decreto Federal n® 7.892/2013 e

alterações, da Lei Complementar n® 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e
subsidiariamente a Lei n® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
em conformidade com o especificado abaixo:

ADJUDICATÁRIO: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, CNPJ n°
37.664.917/CM)01-09, vencedora dos (lotes I, II, III), que apresentou o seguinte valor: RS
3.138.564,60 (Três Milhões, Cento e Trinta e Oito Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro
Reais e Sessenta Centavos).

\

I

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura contratarão de empresa para aquisição
de Livros Didáticos atendendo as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do
Município de Pindaré Mirim - MA.

Empenhe-se, contrata-se e publique-se.

Pindaré Mirim (MA), 18 de julho de 2023.

I

Rita Maria Trindade Santos

Secretária Munitípai de Educação e Cultura

Prfifeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA

Endereço: Avenida Elias Haikeí, S/N -Cep; es.3?0-000
CNPJ: 06.189.344/0001-77

?
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\AVISO PE RESULTADO DE LICITAÇÃO E.XTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGAO eletrônico N* 42/2023

ADMINISTRATIVO N“ 51/2023. O Pregociro da Comissão

Pcnnancnto dc Lícil^o do Município dc Pindsrc Mirim - MA toma

público aos interessados que a LICITAÇÃO para Registro de Preços

para eventual c tòniracontraiaçlo dc empresa para aquisição rk Livros
Üid^cos atendendo as necessidades da Secietaria de Educação e

Cultura do Município de Pindaré Mirim * MA. foi consagrada
vencedora a empresa: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE
LIVROS EIRELI. CNPJ n° 37.664.917/0001-09. vencedora dos (lotes

estando de acordo com a l.et n^ I0J20, de 17 de Junho de

2002. do Decreto a” 10.024. de 20 de setendiro de 2019, do Decreto n®

7892.de 23 de janeime2013. da Lei Compleniíntarn'’ 123, dc 14de
dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto 8.538 de 06 de

outubro dc 2015. aplicando-se, subsidiaríamente, a Lei n® 8.666. dc 21

^c junho dc 1993, com suas altcraçdes posteriores. Pindaré Mirim -
Pd A. 12 dc julho dc 2023. André Ijuís Barros Qu^as. Pregociro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ .MIRIM

HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®
42/2023 Processj -Adm N" 512023, com amparo na Lei Federal n.“

8.666/93 e suas aiterações, cm conformidade com o especificado;

Empresa; L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI.

CNPJ n® 37.664.917/0001-09 - vencedora dos (lotes LlUllX que

apresentou o s^inte ^k>r: RS 3J.38J64.60 (Três Milhões. Cento e
Trinta e Oito Mil e Quinhentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta

Centavos). OBJETO; Registro dc fteços para eventual c futura
contratação de anpresa para aquisição dc Livros Didáticos atendendo

as necessidades d/i Secretaria de Educação e Cultura dn Município de
Piudaré Mirim - MA. AMPARO LEGAL; Lei Federal n." 8.666/93

com suas altisaçòcs. Rita Maria Trindade Santos. Secretaria Municipal
de Educação. Piminre Mirim - MA, 18/072023.

CPL. PROCESSO MA,

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUÊ ACESSADOPELO ENDEREÇO:
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Estado do Maranhão

Prefeitura Municipal de Pintíaré-Mírim

Controladoria Geral do Município

Pregão Eletrônico n": 42^2023
Processo Administrativo n'*:5í/2023-CPL

SoUcitante: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Paiecer Final Processo Licitatório

\’T

PAG.N*

PARACER DO CONTROLE INTERNO

l- INTRODUÇÃO

Considerando a norma contida nos arts. 31 e 74 da Constituição Federai que

confere atribuições e competências ao Sistema de Controle Interno, em especial, a

atribuição de apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional prevista

no art.74. inciso IV, bem como previsto na Lei n° 8.258/2005, apresenta o Parecer

Técnico da Unidade de Controle Interno sobre os procedimentos concernentes a

licitação na modalidade pregão eletrônico n® 42/2023 registro de preço para

contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos para atender a

necessidade da Secretária de Educação do Município de Pindaré-Mirim MA.

RELATORIO

O procedimento licitatório tem como finalidade, garantir a seleção da

melhor proposta para a Administração, bom como permitir a participação isonômica dos

interessados e deve ftindament^-se nos princípios que regem o Direito Administrativo,

além daqueles específícc das Licitações e Contratos, conforme o artigo 3® da Lei

n°8.666/93, verbis: 'A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração

e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

probidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

cotrelatos

A Lei 10.520/2002 instituiu a modalidade de Licitação denominada Pregão

que deverá ser modalidade utilizada para aquisição de bens e serviços comuns.

Av. Elias Haickef n® 11, Centra, CEP 65370-000, Píndare-Mirim (MA)
CNPJ n® 06.189.344/0001-77
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^ Estado do Maranhão
^ Prefeitura Municipal de Plndaré-Mirim
y Controladoria Geral do Município

Considerando o objeto pretendido, a Comissão de Processo Licitatório,

gerou o Pregão Eletrônico SRP n® 42/2023, obedecendo todos os dispositivos legais, ^
I

fim de ter atendido o objeto pleiteado pela Secretaria Municipal de Educação dK
V

Pindaré-Mirim- MA. \

PAG. N*

íUBRlCA

Analisando minuciosamente o processo licitatório, conciui-se que o mesmo

se encontra instruído com todos os elementos necessários, tais como; despacho ao setor

de compras requerendo cotação do objeto, solicitação de orçamento, propostas, mapa de

apuração, solicitação de abertura de processo licitatório, termo de referencia, tenno de

autorização, minuta de edital, parecer juridico, portarias da secretária soiicitante, termo

de referência, aviso de licitação, extrato da publicação do aviso de licitação,

documentação de propostas e habilitação, ata da sessão, recurso, resultado da análise do

recurso dando provimento, propostas readequadas, adjudicação e demais documentos

exigidos que atestem a legalidade para a contratação do objeto solicitado.

2- CONCLUSÃO

Assim, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais para seu prosseguimento, devendo ser

procedida a regular e necessária assinatura de contrato.

Declaro por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão

sujeitas à comprovação por todos os meios legais admitidos.

Pindaré-Mirim: 17 de Julho de 2023

Brito

Controlador Gerai

Av. Elias Haickel, no 11, Centro, CEP 65370-000, Pindaré-Mirim (MA)
CNPJ nO 06.189.344/0001-77
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PiNDARÉ MIRÍM-MA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria N° 34^2021 *GP. Ptndaré-Mirim, 20 de julho de 2021.

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. r - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. EDUARDO COSTA BRITO do

cargo comissionado de CONTROIADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no âmbito

do Poder Executivo do Município.

Art. 2* - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Maranhão, 20
de julho de 2021.

EXAND^COLARESb^ER^^NIOR
/ Prefeito Municipal

Esta portaria foi puâlicada em 20/07/2021 por afbaçâo no vestlüulo da Prefoitura Murácipal de Pjndaé^trim(MA), «r. ponto de fécS acesso ao

púbSco (CawftiíçSo do Estado do Mara-ihâo. art. 147, toc. IX; W Org*iita do Mtatópto. art. 39. § I'); {STJ -1* Turma - n‘ 105Í32/CE

-Re!, tàn.GardaVraira 1&09/97-ac,imt.-DJüde20.10.97, seçfto 1, p.S»77).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
mCAMICiaaMMHMO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 292023
PREGÃO ELETRÔNICO H> 422023
PROCESSO LICITATÓRIO 51/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR:

PRE^DENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO.
ÓRGÃOS PARTtaPANTES: SECRETARIA MUI^CIPAL DE EDUCAÇÃO.

RUBRCA

Pdo presente instrumento, a Seriaria Munkàpai de Eduraçáo e Ciálura, CNPJ n* 06.087.284AX»1-8t, cwn sede na AvwikJa

Elias Haíkel n®11, bárro Cwtbo - PINDARí: MIRIM/MA, neste ato represenfâda pda Sectária Municipal de Eáxação e Cultura, a Sr*. Rita Maria

Trindade Santos, RG n“ 01469728200M SSP/MA e CPF rfi 3K.452.863-91, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n®

10.520, de 17 de juiho de 2002, e dwnais noimas le^ apiicáves, considerarKÍo o residtado do PREGÃO ELETRÔNICO N.®42/2023-CPL/PMPM,

resolve re^tfaros preços, ADJUDíCADOa empr^ L F EDITORAE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA CNPd N® 37.664.917/0001-09, com

sede na AV. GETUUO VARGAS 145 SAIA 4 CEP 65.03(H)00 APEADORO SÃO LUÍS / MA CEP 651Í3M»5, neste ato representada por seu

represeíífanle legal. UM FEUPE ARWIHA PINHEIRO, RG N" 5970^960 SSP/MA e CPF N“ 024,971.883-94, cordato Telefônico; (98) 33K-0C35

HOMOLOGADO pela Sr». RITA MARIA TRINDADE SANTOS. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A t»'<fôente Ata de ObjeU^^ndo o Registro de Preços para ev^dual e futura c»nV^ção de empr^ para aquisição de Livros Didáticos
atendendo as nec^id^ifô da Secr^ria de Educação e Cultura do ^nicípio de Pindfué Mirim - MA nas ^pedfícações, (puitidades e preços
abaixo, obedecidas as condições d^nidas nesta Ata, ru Eit<d e seus Anexos e na Proposta y^rcedc»a, parte integrante deste documento
indep^rdente de transcrição.	
BE^FiaÀRK) DA ATA: L F EDfTDRA E DISTWBUIDORA Ig UVTOS LIDA

ÍFO^ff<^»C^
ENDEREÇO: AV. GETUUO VARGAS 145 8AU 4 CEP 65.03(H?00 APEADORO SAP LUI8 / HA

E4IAIL: U^8ofaec{iitribttido>»tl>ofmB8.com 	 	

CNPJ: N®37J64J17/Q001-09

REPRESENTANTE LEGAL: LUZ FEUPE ARANHA PINHaRO

|RQN®:Sfl70K960 SSP/MACPF N>: 024971.883-94

PREÇOS REGISTRADOS:

Uvro do Ahmo da &lucaçAo compceto por
Livro do aluno 2 anos Voiurm Orw».

Livro da FamíKa.

Efftota

R$153.959.00RS 236,86Krt Uvrc 65001

Ideal

Uvro (to Aitmo de E<A»ação brfantil, ccrr^tosto por:
Uvro do ahmo 3 anos vd. 1.

Uvro do aluno 3 »ros vol. 2.

Uwo Paraddático.

Uvro da Família.

Ecftora

R$236,86 RS 130.273,00Kit Uvns02 550

idetti

Livro do Mimo da Educação infandl, ccxnposto por:
Uvro do alimo 4 anos \d. 1.

Lhmr do eüino 4 anos 2.

Uvro Paradktàtíco.

UvrodaFan^a 	

Editora

RS 130.273,00Kit Uvro 550 R$236,8603

ideal

Livro do Umo (to Educ^ão b^andt, composto por
Uwo do alimo 5 an<» vd. 1.

Uvro do aluno 5 anos vd. 2.

Uvro P^adidático.

Uvroda ramíba.

EcStixa

Kit R$236,86 RS130.2AOO550Livro04

Ideá

EditemUvro do ProfMsor da Educação Infantil, cemposto por
do Professor (Manual) 2 »ios Volume Úr:ico.

Uvro da Família.		

R$ 236,66 R$7.105,80Kit Uvro 3005

ideal

Uvro do Profenor da Btocaçio tntontii, composto por
UvrodoProfess(x(M£mial)3anos vd. t.
Uvro do Prdesserr (Maiual) 3 anos vd. 2.

Uvro da Família.

&itcxa

Uvro

Ides

R$236,86 R$7,105,80ÍQI 3006

Uvro do Professor da ^ucaçio bitortil, conposto por
Livro do Prdessex (Manual) 4 anos v(^. 1.
Uvro do Prdessex- (Manual) 4 ^ros vd. 2.

Livro cto Família.

Edtoa

R$235,86 R$7,105.8030Kit Uvro07

Ideai

Avenida Bias Haikei íj* J J, Bairro Centro, CEP 65370-000 - Píndaré-Mirím/MA
e-maíl: cpLpindaren)srim@hotmaH.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM

Uvro do l^ofessor da &Íuca(ão tn^l, cxMnpt^to por
üvrodof^ofessor{Maí^ual)5anos vol. 1.
livro do Professor ^anuai) 5 »y>$ vd. 2.

Uvro da Família. ___

Eátora

R$237,48 R$7.124,40Kit Uvro 3006

Ideal

■:

o
;T,^

:í*
.G.'í.S ó

J

Uvro do Aluno de AIMMlIzaçio Volume único {^UKTS
inidaís): EJA edu(»ção de jover^ e adultos.

AHatwtizaçíto {1* Mo), Ccaifeido: Lín^ Porbi^iesa,
Matemática, Cièndas, História e Geo^aÜa. De juxrrdo

cc^ a 8NCC. Se aprr^rem do conteído e
desaivolver as atividades lyopostas em suas aulas.

Uvro do Aluno de Enstóo Fundamental Anos Iniciais:

EJA educação de jo^«ns e .adultos. Uvro 1 (? e 3*
S^). Contendo; Ungua Portugitôsa, MatemáUca,

Ciàioas, Htstdia e Qeogmfla. De acordo com a BNCC.
Se aprovem ck> conteúdo e d^envdveras atín^des

[^opostas an suas auUc.
Uvro do Auno Ensino Fundamenta Anoa tiiiclai&:

EiA educação de jovens e adultos. Uvro 2 (4* e ^
Serie). Contóndo: ür^ Pcxtuguesa, Matemática,

Ciências. História e GeograBa. De cm a I^CC.
Se apropriarem do oxiteúdo e desonn^er as ativ^des

propostas em suas atfas.
Uvro do Aluno de Ensino Fundamoitai Ancs Finais:

EJA; educação de jovens e adultos. Uvro 1 (6* ^rie).
Ccmtendo; Urr^ Portuguesa. Mat^r^lica, Ciéndas,

e Qeo^fia. De coti a BNCC. Se
aprc^fiarem do conteúdo e desenvolver as atividades

tMopostas em suas ar^.
Uvro do Muno de Ensirro Fundunott^ Anos Firais:

EJA: educação de jovens e adultos. Livro 2 {7* Serie}.
Oxrt^o: Língua Portuguesa, Matemática, CièfKáas,

História e Geo^a. De acordo com a BNCC. Se
aprofviarem do conteúdo e desawoíver as atividades

propostas em suas aulas.
Uvro do Muno de Ensino Fundamo^taJ Anos Finais:

EJA; eckrcação de jo^rons e acMtos. Livro 3 {6* Serie).
Cont«Kk>: Língua Portuguesa, Matemática,

História e Geografia. Oe acordo com a BNCC. Se
apropriarem do rrontaxlo e desenvolver as ativid^es

ryopostas em suas auias.
Uvro do Aiuno de Ensino FiHKtamaitM Anos Hnais:

EJA educação de jov«is 6 ^iiltos. Uvro 4 (9* ^ne).
Lín^ Portógitôsa, Mafònátíca. Cièr%àas,

História e Geografia. De acordo com a BNCC. Se
apropriarem cto COTteúdo e desenvdver as atividades

wopostas em suas adas.

Uvro do Professor (Honud) (tó Altebeüzação Volume
únioo {Anos Iniciais): EJA' edur^ição de jovens e
actóltos. Mab^L^ção (1* Ax>). Contendo: Lin^

P(»tó^jesa, Matemática, Ciémías, História e Geo^afía.
De acordo com a BhKX.

oo

Ecfitora

f UBf^CAAção R$190,00UNO 30001
E(iicati\a/

Joaninha

Ecfitora

Ação
R$237,00 R$71.100.00UND 30002

Educativa/

Joaninha

&jitora

Ação RS 71.100,00R$237,00300UND03
Educativa/

Joaranha

E(£tora

Ação R$71.100,00R$237,00UND 30004
Ectócativa/

Joaninha

Eritora

Ação R$71.100,00R$237,00300UNO05
Educativa/

J(»rú^

Editora

Ação R$71.100,00R$237,00UND 30006
Educativa/

Jo^nha

Ecfibxa

Ação R$71.100,00300 R$237,00UND07
Edurxüiva/

Jrmnha

Ação R$190,00 R$7.600,00UNO 4008
Educativa /

Joaninha

Livro do Profomor (Uou^ de Ensino Fum^^itaí
Anos iniciais; EJA; educação de jov^rs e adiAos Livro

1 (2* e 3* Serie). C<mtaxtó: Un^ Portóguesa,
Mai^tica, CièrK:ias, e Geo^fía De acordo

com a BNCC. 	

BSora

Ação
R$237.00 R$9.480,00UND 4009

Eífeicaliva/

Joaninha

Uvro do Professor (Ifanu^ de Emdno Fundonental
Anos Iniciais: EJA: educado de jov6v« e adultas. Uvro

2 (4* e 5* Serie). C<m{«xío: Língua Portugu^,
Matemática, Cicias, História e Geo^fia. De acordo

com a I^CC.

Ei£toia

/^âoUND R$237.00 R$9.480,004010
Educativa/

Joarinha

Uvro do Profttsor (Manu^j de En^ Fundamental
Anos FInds: EJA educação de jovens a adUtos. Uvro

Editora
R$237,00 R$ 9.480,00UND 4011

Ação

o

Avenida Elier Haiketn^ll, Bairro Centro. CEP 65.370-C00 - Pinaaré-Mirím/MA
e-mail: qjl.pindaremiiim&hotmaiLcom
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1 {6" S^}. Contendo; Língua Podu^^sa, Matemática,
Clèndas, Wstória e Geografia. De acwdo oxn a BNtX.

Uvro do Professor (Manu^ de Ensino Fundwtental
Anos Finás: EJA edicação de F>vens e adultos. Livro
2 (7* Serie). Conterefo: Llr^ Portu^^, Matemática.
Ciências. História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Uvro do Profenor (Umuai) de Ensino Fundamentai
Anos Finais: EJA educação da jovens e aduttcs. Uvro
3 (8* Serfe). Contendo; Língua Portuguesa. Mmernática,
Qèndas. História e Geografia. De arxKdo com a BN(X.

Uvro do Professor (Uanu^ (te En^no Fundamenta!
Anos Finais: EJA educação de jovens e acMlos. Uvro
4 {9» Serie). Contoxio; Llrrgua Portuguesa. Matemática.
Ciôncias. História e Geógrafa. Oe acycto cot a BNCC.

Educativa/

Joanmha

EcÉcya

Açki R$ 9.480.00oR$237.0040UNO A12
Educativa/

Jcaiwita

V
<o
<n

h
»oEcStcxa oü

R$9.480>R$237.0040UNO13
Eáxa^l

Jcaninha

Ecüora

RUBRICA

R$ 9.480,00R$237,0040UNO14
Educativa/

Joannta

Riflimwvw

'Ãirr_

Uvro do Ahmo da Prova ^mü/SAES, (Mática supiõnentar
vc^dã para atums do Arx) do En^no Fimitemental,

contendo: Uvro de Língua Pcxft>gi^; Uvro de Matemática
mais iflTi Cadernode Desafie»-Coleçãodeveráconter 16

g^ieros textuais com na mínimo atividades
correspondertes nos moldes e piuám^c» de acordo com a

BNCC. O Livro accxnpaiáiar Assessoria Pedag^ca em
plataforma efigita], ^Kontros pres^xiais e onlines de

professores e a eqiipe de gestores das esce^.
Uvro do Atmo da Prova Brasü/SAEB, dklática suplementâr

voltada ffâra alunos do ^ Ano do Enano Furxtementai,
contendo; Uvro de Língua Português; Uwo de Matemáfca
mais ixn Cadernocte Desafios.Cdeçáodev^conter 16

gêneos le«u^ com rw míiámo 06 atividades
conesporxJwitee nos nxjkJes e parâmetros de accxdo com a
BNCC. O Uvro arompanhan Assessaia Pedagógica em
plataforma digital, ^xrontros [)rfôendais e onlines de

professores e a equipe cte gestores das esedas.
Uvro do Auno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar

voltada itera alexx» do 3^ Ano do En»rx) Furxfantental,
contendo: Uvro de Ungua Portugü&; Uvro de Matemática
mais um Caiemo <te Desafios. Cdeção deverá conter 16

gènarr» textu^ com r» míiámo Õ6 atMda<tes
oxresporxlentes nos nxtóes e parâmetios de íKXsdo «xn a
BNCC. O Uvro aaxnpanhan Assessoria an
platatorma digitai, encontros preserxáás e otáines de

pfcrfgsoTK e a equipe de gestores das escolas.
Livro do Auno da Prova Braaü/SAEB, didática suplementar

vdtada para alurx» do 4^ Ano do Errsirx) Fundamental,
contendo; Livro da Ungua Português: Uvro de Matemática
mais um Cademo de D^flos. Goleçã) deverá «ronter 16

g^reros textuais cem no míivmo 06 atividades
correspíxxíenles rx» mokles e parânretros de acado com a
BNCC. O Uvro acOTpanhar Assessoria Pedagóffca an
plataforma di^l, awwáros presexãais e ortfnes de

pfrtessores e a equipe de gestixes das esedas.
Uvro do Atmo da Prova Bratii/SA^, didática six^emsitar

víXtada para aluix» do 5® Ano do Ensino Fundamental,
corttendo; Livro de Lmgua Português; Uvro de Matemática
mais um CaderTjo de Desafos. Coleção devwá «jnter 16

g^w<» texteais com no minimo 06 ativKtedes
«xrespondenles nos moldes e parân^ros de acordo com a

O Unto acanpartiian Ass^wa Pedagó^ ®n
priaíaforma di^. «xxxttos íxfôwxxais e a*«s de

professores e a arxipe de gestores das escolas.
Uvro do Auno da Prova Braail/SAEB, didática suplementar

vrttada para alurx» do 6® Anc do Ensirx) FundanenlaJ.
contendo; Uvro de Urrgua Pornigute: Uvro de Matemática
mais um Caderrx) de Desafios. Coleção deverâ conter 16

gêneros texteas com no mínimo 06 ativídfKtes	

E^kxa
I R$ 175.105,00R$3»,21500LivroKit01

kte^

Erâora
R$ 175.105,00R$350,21500Livro02

Ideal

Etfiiora

R$ 175.105,00RS 350.21500UwoKH03
kteal

R$210.126,00RS 350.21600K» Uvro04
icteâ)

Erãtera
R$210.126,00R$350,21Uvro 600Kit05

Ideal

Edtora

RS 245.147.00R$350,21700UvroKit06
Ide^

3
Avenida EHa%Haikeln*lJ, Bairro Centro. CEP 65370-000-Píni'aré-Mirim/MA

e-maiU q7ÍpifK/orem)rím@ho£ína/tcom
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correspondentes rx)S moktes e par&iikRS de acordo com a

BN(X. 0 Livro acompanhar Ass^oia Pedagógk» em
piatafonTta di^, vrcontros presendais e orines de
lydessores e a equipe de gestofes das 	

Livro do Aluno da F^va Br»ril^A£8, didática suplementer
para alunos do 7^ Ano do Ensino Ft^idam^,

corrtenck): üvio de Língiâ Português; Lmo de Matemática
mais Cad&no de Desafie». Coleção dev^ conter 16

géneios texfiiâis com nomírúmo06 ativid»^
correspcNidentes r¥X mokl^ e parâm^os de acc^do com a

6NCC. 0 Livro aoxnpanhar Assessoria Pedagó^ em
ftò^orma <£^i, encrxitros presexiais e (xfines de

professores e a eqinpe de oestoresd^ escolas.

Livro do Aluno da Prova Braaii/SAEB, didática suplementar

voltada para alimoe do 8^ Ano do Ensino Fundamenta],
contaido: Livro de Língua Português: Uvro de Matemática
m^sum Cadernode Desafk».Coleçãodeverácorrter 16

gêneros texbjais com mirárno 06 atividacies
correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a
BNCX5.0 Uw3 acompanhar Asses«>ria Pedagó^ em
pteíatorma di^, encw5tros pre^rdais e ortíines de

[gotessryese a 6(»rtoe de gestores das escolas.
Uvro do Aluno da Prova l&atifôAEB, rfidáfica si^^norter

voltada para alunos do 9® Ano do Ensino Fundamentai,
conteido: Livro de Lingua Porl-Lguês; Livro de Matemática
mais um Cartemode Desafios.Cdeçãodev«ãconter 16

gèierc» ^uais com no mirámo 06 atividades
con^pondentes rus moldâ e parâmetros de ao^ a
BNCC. O Uvro Kxmpaiá^r As&^oria Pedagó^ em
plataforma di^l. encontros presertóais e or^lnes de

professores e a eaipe de gesteres das esedas.

Uvro do Professor Oiamni) da Prora ^sO/Saeb, dktática
sudemertar 1® Ano do Erxino Fundarrwrtal, cortereio: Livro
de Português; Uvro de Mat^nática; ixrrespondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo oom a BN(X).

Uvro do Professor ^Aanual) di Prova Bra^i/S^, didática
su|á«nenlar 2* do Ensino Fund^attal, contendo: Uwo
de Português; Uvro de Matemática; correspcmderáes, nos

moldes e parâmedos de 3a3fdo com a aCC-
Uvro do ProfeMor ^ianutá) da Prova Brasü/Saeb, dktetica
suplementaf 3® Ano do Ensmo Fr^lamental. contendo: Livro
de Português; Uvro de Matemática; (srrosprxid&itfô, nos

mddes e parâm^r» de acCTtto com a ^jCC.
Uvro do Professor (Manu^ da Prova Braslfôs^, didática
supl^txntar 4® Ano do Ensino Fi>ndam^áa!. axtendo: Uvro
de PorRi^iôs; Lmo de Matemáiíca: correspondente», nos

moldes eparâmetn^deacorrte com a ^CG.

Uvro do Professor Oianu^ da Prova BraslIiSseb. cfidática
su|á©T>ailar 5* Ano do Btsmo Fundanwníal, cotoxlo: Uvro
de Português; Uvro de Matemática; correspondentes, nos

moldes epa^metn» de acordo com a KjÇÇ.

Uvro do Professor (Manual) tte Prova &asaiSaeb, didática
suiitoTíentar 6* Ano do Ensino Fundanental, «wrtaido: Uvro
cte Podi^uês; Uvro de Mat^tica; crorresponderftes, nos

merides e larâme^ de ac<^ com a BNCC.
Uvro do Professor (ManuaO da Prova Brasit/Saeb, didática
si4)lemaTtar 7® Ano do Ensino Fundamental, amtendo: Uvro
de Portu^iés; Uvro de Matemática; corresponctentes. rKS

moldes e parâm^ros de acmtto com a BNCC.
Uvro do Professor (Manitel) da Prova BrasiilSaeb. didática
supl»nentar8® Ano do En^x Findamaital, contendo; Livro
de Português; Uvro de Matemática: correspcMidefrtes.nos

moldes e parâmetre» de acordo com a BFKÜC.
Uvro do Professor (Manual) da Prmro Braail/Saeb, didática
suf^emaitar 9® Ano do Ersino Fundamental, contendo; Uvro
de PtKtugués; Livro de Matemática; amespavk^es, nos

moldes e parâmetros de com a BNCC.	
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4ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM

global R$ 3.138.^4^ (Três Milhões, Cento e Trinta e OHo Mll e Quinhentos e Sessenta e Quatro l^s e Sessenta Centavos).
o
>

1.2. Este instruT^io náo obriga a corür^^ão, arm mesmo nas quan&iades incidas no ANEXO 1 (Termo de Reterènda) deste
podendo o ÓRGÃO PARTICiPMflE promover as aquisições de acordo con suas arrassk^cte.

1.3. A 63à&t^)cia dos preços re^strados aro obriga as Secrtíarias da Administração Mun»ipat a adqiirír«n os serviços, sskío facul^ a rubrica
re^izâção de lidâção especí^ para a arniisíçáo pr^enáda, assegurado aos t^^dáríos do re^tro a prefer^ía de serviço &n iguald^fóde
condires.

CLÀUSUU SEGUNDA - OA VINCUUÇÃO

2.1. A Prefeitura Municipti de Pindaré Mirim - MA e o BENEPiCl/^0 se ^incutam pienamerrte à pres^te Ata de Registro de Preços e aos
documaitos adiante aiurraractos que integram o Processo Administrativo 51/JHJ23 e que são parles integrante deste irtstrumenlo,
tndepend^e de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edita! do Pregão Eíeírônico - SfiP n« 42/2023^PL;

c) Propceta de Pre^ do BENEFlCiÁRiO e demais docurantos ap^ent^ios rte proceiftnente da

CUUSUU TERCBRA ● DA LEGISLAÇÃO APUCÀVEL

2.2. A pmsente Ate de Registro de Preços e os eventeais Contratos Adminisfrarivos reger-se-âo pelas se^ntes nrxmas:

a) Constituição Fed«ai de 1988;
b) L^ Fedwal r^ 8.666^993, mstítui normas para lidta^^ e contrates da Artemis^çâo Pinica e dá outras providências,
c) Lei Fedaei n^ ias:SV20(fô, institui no âmbito da UrMo, Estados. Oistrite Federá e Munícít«», nos temx» do art. 37, indso XXI, da
Consritução Federal, nvxteiidade tte licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviçra «mjns, e dá oubas i^fvidéncias.
d) Oecrteo Federal n> 10.(K4/^19, regUamente a licitação, na modalidade pr^ão, na forma etetrõnica, paraa aquisição de bens ea contrateção
de serviçra ccsmins, tcváuídos os serviços r»muns de wgenh^a, e disprâ stòre o uso da dl^nsa eletrônica, no âmbito da adminisuação pt^ica
federal,

e) ié Comi^entar n« 123/^)06, Jüt^atte pela im Comfãemertíar Wf20U, que garante às MPE e MEI o diráto de p^ciparwn no
fornecimento de b^ e ser>riços para as Admin^ções
f) Decreto Federal 8.538^5. re^tementa o tratamterto favorecÀlo, diferendado e sin^ificado para ^ rmoen^esas, empresai de
pequeno porte, agriciftores farráriares, produtores rurais pesK» física, rrscroen^xeaxfedores irídivitiüais e sodedades cooperativas de consumo
nas contratares [Míblícas de bens, serviços e obras no âmdto da admtrístração púbtíca federal,
g) IN^LTVMPOG n< 01 de 19 de jandro de 2010 e alterações, dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambientai na aquisição de bens,
a^bateção de serviços ou obras pda adrnmistração públkte fed^l drrata, autárquica e ftmdadonai e dá outras providêndas;

h) Suteidiarianwrte, os princípios da Teoria G«d dce Contrates e as dsposi^^ de dreiío privado, em especial a L« Federal n® 8.078, de 11
de setdnbfo de 1990 {Códgo de Defesa do Cormvr»dor).

Na inteq>reteção, integação, aplicação (Xi em c^os de divergência erfre as dtsfxsíçõfô d^ta Ate de Registro de Preços e as
disposições dos doaxnertes que a inte^am. deverá prevalecer o conteúdo de suas dáusdas.

Os casos ordssosserãodeddidospela PrefeituraMunicipalde Pindaré Mirim ● MA, segundo as dsposições contidas na Lei Federal
n® 8.666/1993 e demais normas perrine^esàs 6(â^;ôes e contratos administrativos e, «toskfcari^nente, os princípios da Teoria Gerá dos
C«itrat08 e as dispos^^ de áreito privado, on^jedâ] a Lei Federal n® 8,078, de 11 (testí©Ttorode1990{C<X£go de Defesa do Consutrador).

CLÀUSUU QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
4.1. S^rpre que julgar necessário a Secretaria Mursexpat de Educação e Cultora, solkriterá durante a vigência da Ate de Re^tm de Preços a
prestação dra swwttos. na quantidade que for predso, medame sdicití^ por escrito, anfesào da Nota de Empenho e celebração do Contrato
correspondei.

4.2. A prestejão cks sewços será IMEDtATA, mecfemte a apr8S8nlaç&> da 'Autaização de Servl^'. rtevkJamaite pre«ichida, coitorme moddo
previamente apresentedo pela CONTRATANTE e aronlado peias pailtó.

CLÀUSUU QUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1.0 Recpstro de Preços etrá a vigência tte 12 meses a contar da data da assinatura da Ata. oonícrme dispõe o inciso III do § 3.®. do artigo 15.
da Lei n.® 8.666/93.

CLÀUSUU SEXTA: DAS OBfUGAÇÕES DO FOmiECEDOR
6.1. O Ftmecedof será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo ás 05 (dnco) dias úteis, contados da de recebimento da
com^xteção.

6.1.1.0 prazo para assinatura da Ata poderá prorrogado por uma só vez, per igual período, quando solicitado pelo Fomeceder durante seu
traitecurso e desde c^re oo)na mc^vo justificado e i»:e{to pda Secretaria Munic^ de Edmaçâo e Dãtura.

6.1.2.0 náo cumprím@ito do prazo esíiptá^ rw stextem 4.1sujêiterá o FOItftECEÍKrR às rrormas dos artigos 64 e 81 da Lei n.® 8.666/93 e ao
pagamwito de multe de 1% (um por cento) sotee o valor ac^udtoado.

to, PAG.' iCí'
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6.2.0 Fornecedor que se reaisar a assinar a Ala de Registro de Pre^, sem justificativa por ea^o. ac^ pela S«aretaria Murecipal de Educaçáo
e Ciátura ficará impedido de licito e contratar com a Prtíatoa Municipal de Pindaré Mirim ● MA, pelo prazo de ató 05 (cinco) anos, san^^iuíz&
das rra^as e denais canin^ôes legais. fJesse caso, a SeCTetaria Mistópai de Educação e Cultura cowocará os licitantes reman^fl^^È^^'
ordem de dasscficação. para assinar a Ata. em igual prazo, cdebrando c(m ele o compromisso da Ata de Re^stro de Pr^os.

6.2.1. Incorre na mesma pena do sutjítem 4.2 o Fornecedor c^re ensejar o retardamento da execução do ot^, não mantiver ilROPOSl^
f^har ou fraudar na execi^o do Conrato, apresentar documentação falsa, compc»laf-se de okkIo inidOTeo ou cometer fraude fisbaí'.

6.3.0 Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terc^ o ot^eto desta Ata. \.

6.4.0 Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceilo pela Secretaria Municipal de Educação e Ciátura, para representá-lo durante o
da vigèicia desta Ate.

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigènda desta Ata. comunicaf etjaisquer alterações havidas em seu Contrato Social, bem como manter,
devidamente válidas e atualizadas, as certidões de reguteridade com a Fazenda Federai e a S^ridade Social, ct^a autenticidade será verificada
p^a Int^net.

CLÁÜSUU SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA COfíTRATANTE
7.1. A Secrrtaria Munidpal de Educação e Cultura se compromete a dar plena e fiel execução dos serviços objeto da presente Ata, respeitando
todas as omdiçõ^ estabelecidas.

7.2. Caberá ao PrKtdente tte Comissão Permanerte de üdteçào. Órgão Gerenciador, a prática dos atos de conffole e adirènistraçâo da Ala de
Registo) de Preços e, aiitoa, o segiinte;

a) Consolidar otdas as informações rriaíivâs aos preços e quantitefivos re^strados procedendo penodicamwrte o levantamento de seus
qiantitathros, anotando »n registro próprio as ocorrôncto. ^ ^ c.

b) Irtoicaf sen^e que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento às necessidades da Secretana
Mimk^ de &tocaçâo e Cultura. .
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utíkzar-se dos meios: e^nail ou lel^one,
regísírando rws autos a ocofTênda e 0 prazo estabelecido,
d) Observar para que, durante a vigènda da Ate, sejam mantidas as condições de habilitação e qualifiração exigidas na licíteçâo.
e) Conduar entoais pRx»âmentos adminsírativos de ro^egod^âo dos pre^ re^trados, para fins de aíequaçáo òs novas croncftçoes de
mercado, b«T) como os frentes à aplicação de penalidades, quandotoro caso. ... ■ ^ ^ m-
f) Cwfâultar 0 Fomececto c^janto ao interne em fomec®' o objeto a outros órgãr» da Adrwnistração Publica qi» externem a intenção de ublizar
a presente Ata nas cond^ões estabelecidas no Eiítal. . -

g) Publicar o pre^, o nome do Fornecedor e as esper^^ resumidas do objeto da Ate. como tambon suas possivas ^tera^. em forma
de Aviso, no Diário Ofidal do Murtd[>o de Pirtoafé Mirim - MA.

7.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento otcantes ao objeto da Ala de Regisíro de Preços deverão prorrtamente ser atendidas peto
Fornecedor, sem qitoquer ônus para a Secreteria fàmicipal de Educ^ e Ci^ra.

CLÁUSUU OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO , ■ ^

81 O paoam»)to pdos serviços preste, s«-á ^etuado «n rrtoeda corrente, abavés de (xtiern bavtoia. dwiíro de ale (tô (qiai^) d^^ers.
contados do primeiro dia cto mès subsequente ao mês do serviço, sem juros e atualizaçfc mcratárias. mediante a ^enteçao de Hdtà Rscal
ocorridos dur^e o mês, emitída em nome da Prd^ura Munldpai de Pindaré Mirim - MA, devidamenfô atestada p^a Rscalizaçao.
8.2. No texto da Nota fisrto deverá constar, ttorigatoriamwite, o ot^eto ck lidtâção, as quantidade, os valores unitenos e trtars, o numwo da
licitação, do Contrato e da Nota de Empentto correspondente.
B.3. Como cortoiçâo pata o pagamento o Fornecedor deveá possuir na data da emissão tte ordem baitoána, devidamente validos e atualizados

doc«n«)tos de regularidade perante a Fazaida federal, Estadual, INSS e FGTS e a S^ridade Sodal.

CLÁUSUU NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR iNADlttPlEMENTO , . , ^ ^ ^ ■ u ,

9.1.0 Fornecedor que reaisar-se a assinar a Ata de Reçsíro de Preços, sem justificatKa por escnto, acata pelo ittular da Secretana Muniapal
de Educação e Cultura ficará impedkto do licito e contrato com a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - pelo prazo de até 05 (cinco) anos
e atoda será descreòendarto do Caíaslro de Fwnec^dorfô mut«:toai, sem f»^uízo das rr.tátes e danais coinnaçôes l^s. Ne^e caso, a
Secretaria Muracipal de Educação e Qiltora convocará os lidtentes rením^cen^, na oitl«ti de dassificaçào, para usinar a Wa, em igual prazo,
c^eteando c«n áe o compwiisso da Ata de Registro de Preços.

9 2 Incorre na mesma pena do subiten 7.1 o Fornecedor que apresenar documentação taba, ens^r o reteidamento da execução do objeto,
não mantiver a proposta, fatoar ou fraudar na execução do Contraio, comportef-se de modo iredôneo ou cometer fraude fiscal.

9 3 Gonstiluem motivos para a rescisão deste ajusta as situações previstas nos artigos 77 e 78. da Lei n.® 8.666«3, na forma do artigo 79. com
as cwisequôncias do arti^ 80, e sem ptt^uizo das sanções admWstrativas previstas nos ariiços 86 a 88 do m^mo instituto legai.

9 4 A rescisão deste ajuste, por aápa do FomeMdor, inHíficafá na ^Jlicaçào etntoém de rraitla no percentoa! estabelecido no etStal convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS o a
101 A Ata de Registro de Preços podeià sofrer alterações obedecidas as dispôs^ contoas no ait K da L» n» B.565ÍS3.
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10.2.0 preço regetrado podo^á ssr ervisto em deconr^ia de eventual ercfcição daqudes praticados no mercado, ou de fato que eieve o osto
dos swviços, a Secretaria Munidpal de Educação 8 Giâura, afra^^ da Corássâo Pamanenle de üdtaçào, promwer necessárias
negodações jurtío aos Fornecedores, d)servadas as condições seguintes;

mcueaaeMUHeMo

10.3. CXjando o peço inicialmente re^trado. por motivo s^jervenienle, otrnar-se superior ao peço de mercado, a Secretaria Mi^<g®íal de
Educ^ão e Cultura convocará o Fomeítedor visando a fwgod^o para reájçâo de peços e sua actejuação ao prafeado no memadcf.^ p,

10.3.1. Frustrada a negodaçà) o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e a Secretaria Munidpai de Educação e CulturaV
os demais Fornecedores, visartoo c^xvtunidade de negodação.
10.4. Quando o peço de mercado otmar-se sup^ ao preço registrado e o Fornecedor não puder cumprir o compomisso deverá ap
SecrParia Muntoipal de Educação e Qltura requerimento devidamente comprovado.
10.4.1.A SecreteriaMunidpdcte Educaç^e Ciitura. após anáfee do requerimento, pctoerá liberar o Fornecedor do compromisso assumido,
apiic^ão da paulidade, caso coctfrmada a veraddate dw mPiwos e canpovantes apeswrtados. e se a axnunicação ocorrer antes do pejlo
da presteção d(» serviços. ^ .
10.4.2. OcorrwKlo a liberação do Fornecedor, conforme suM»n 8.4.1, a Sec^taria Murwapal de Educação e Cultura podwa oxivocar os demars
FomecedorK, visfflTdo ipjal oportuikíade de negocio, . ^

10.5. Nâo havendo êxito nas negociações a SeaParia Murtóp^ de Educação e Cultura revogará a Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para Prtenção do ajuste mais v^rtajcso.

CLÁUSULADÉCiMAPRIMEIRA:DO CANCELAMENTODO REGISTRO
11.0 fomecetk»’ terti seu registro canc^do p^ Presktente da Comissão P^nanente de Udt^ão (orgâo gerenaador), qu^too;

a) de^mprir as condições previstas rw Edital do Pregão a que se o peço r^stradc
bidescumprir^ccxtoiçóesdaAtadeFte^trodePreços: , . , -j

c) não retirar a respectiva Nota de En^)enho ou assinar o Contrato APninistrattvo ou instrumento eqwvalente no prazo esíabeieado pela
ActoMfásíraçâo soti justificativa aceitívP;
d) não acatar rediaàr o sai pe^ registredo. na hipótese de tanar-se si4»rior àqueles praticados no mercado;
e) Não aceitar recto o seu preço registrado na hipét«e de este se tomar superior àqu^es prati^dos no mercado.
0 D^ar de comii^var que mantém as «mc^ôes da habiütaç^ e qualificação exigidas na licitação,
g} Não atender, oj atender parcialmente, os peços e as condões estipuladas.
hiRáncktir em faltas no amamento das obrigaçõfô que decorrerem do Eátale da Ata de Re^slro de Preços,
i) Demonstrar, compovadwnente. a irpxastoWade (te atenda às sPiótí^óes de serviço, em razã) dos pre^ re^stradca. pela indisporubilidade
de bem rtomercacto, ou ainda, «n decorrência de caso fortuito ou de força maior,
j) O Fornecedor pod^á sôltótar o canceiamento do seu reçpsíro de peço na ocorrênda de fato si^tefveniente que venha comprometer a perterta
execução contraiu^, decorratte de casc fatiiito oü de força maior devktemaTte comprovado. . - t , j
I) O cancelamento será pecedkto de pocesso actininístrativo a sa exantinado pelo órgão gerenciador. saKki que a dedsao fina! deverá ser
fundamentada, assegurados 0 contradil&io e a an^ defesa;
m)Acomunicaçã)docan(^anentodoregístrodolomec8dwsaáfeitoporescrito,juntando-seoa>mpoyartederecd3trnento; „ . , .
n) No caso do Fornecedor encontrar-se em tugar Ipiorado. Incerto ou inacessível, a comunicação será feita por pubficaçao no Diáno Oficial do
Municipto de Pindaré Mirim - MA, constónrancto-se cancelado o re^stro do fornecedor, a part r do 5.® dia úíK, a contar da publicação;

11.1. O Fornecedor poderá soltótar o cancelamento do seu regstro de peço na oconôocU de falo suparvenients p*e venha comprometer a
perlâta execução a>ntratual, decorrente de caso fortiato ou de fon^ devidam^rte coritorovado.

a) A soHdíação do Fornecedor para caricetemento do re^ de preço náo o desobriga da pirestaçào dos serviços comptem^ até a doá^
fmai doà-gáo gererciador. a qual deverá ser polatada no paK> máximo de 20 (trinte) cfias. farxjlt^ía à Admmtsíraçáo a afíicaçao das penalidajes
previsías no instrumento cawocatório, caso nâo acétas as ra^es do pedkto;

CLÀÜSüUDÉaMA SEGUNDA: DA F0RMAU2AÇÃ0 DO CONTRATO ^ ■

121 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade Secretaria Munkãpai de Educaçao e Cultura, se necessàno, poderá
convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 {dnco) dias útefâ, a contar do recebimaito da convocação, assinar o instrumento contratual, sob
pena de decair 0 direito à contratação, sem pr^uízo das sanções previstas na lei. .«r/vi/oAno o«chqo-s
12 2 O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor lerá suas dáisuias e coTKfejôes orgitódas pelas Leis n.®s 10.520/2002 e 8,666/19^,
pela Lei Compiemenlar n« 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Compiemeníar n® 147, de 7 de agosto de 2014, nos termos da
Minuta do Contrato do Eáteí. ^ ^
12.3.0 prazo para a assinatura do Contraio poderá ser prorrogado por igual perioóo, e uma unlca vez, quan^ solicrtado pelo licitante vwicedor
dur^te 0 seu banscurso, ctesde que ocorra motiw) justificado e aceito pela a SeCTeteria Muncipal de Educ^o e Cititura.

Farão parte integr^e do Contraio todos os elementos apesentados pelo Fornecedor que tenham servido de base para o julgamento da
lidtação, bem como as concfiçôes estabelecidas rx3 Pregão, indepatoentemente de transcrição.

CÚUSUU DÉCIMA TERCaRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO

*13*i^Sdeq^devidamente justificada a vantagwn, a Ata de Re^slrode Preços, durante íua vigénda, poderá ser utiliza^ por qualquer órgão
ou entidade da administração ptiilica miinicipa! que náo tenha participado do certame Bcrtatixio. mecfiante anuência do orgão gerador. ^
13.1.1, Os órgãos e entidades que nát» participaram do de pre^. quando d^ejaron fazer uso da Ata de Regstro de Preços, deverão
consultar 0 órgão gerendador da ata paia manifesíaçãosoPe a possibilidade de adíá^. . .
131 2 Caberá ao Fomec«tor benefíoário da Ata de Registro de Preços, rtoservadas as cuxfiçôes nela estâbeteadas, optar pela acertaçao ou
náo da prestação dos serviços decorrente de adesão, desde que náo p^ixfe^ as obrigaçõue presentes e futuras decorrentes da ata, assurradas
cwn 0 Pgão gerenciador e Pgãos particãjjantes.

\

ivocara

RuemcA

12.4.

Avenida Úias Haikeí 11 Bairro Centro. CEP 6S.37Õ-000 - P náaré-Mirim/HA
e-mail: cpl.pindartimirim@hoCmail.com
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13.1.3. As ai^síções cmj confrateções adicionais a que se rdere este aiügo não poderão excecier, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
d(s quantitativos dos do irfêtnjmento convocatório e ^s^dos na .^ta de Rec^tro de Preços para o órgão gerenciador e órgãr»
partiapantes.

CLÀUSUU DÉCiMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 O Órgão Qerendador fatã {XJtíicar o resumo da Ata no Diádo Otidai do Munícíi^, após sua 2^ínatura, obedecendo ao prazo
previsto no pará^fo úíko do art 61 da La 6.666/93.

CLÀUSUU DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Tod^ as alterações se fíz&em necessárias s«'ão retiradas por intermédio de làvrati^ de T^mo Aditivo, à presente A
de Preçoe, conforme o caso.
15.2. Integra esta Ata. o Ectital de PREGÃO N® 42/2023 e seus anexos e as propostas das «içwesas registradas nesta Ata.
15.3. Os casos omissos serão r^dvidos <te accHtío com a n.® 8.^/93, Lei n.® 10.520^ s Decreto Federal n® 7.892, de 23

2013, alterarto pdo Deaeto Fed^ai r^ 8250, de 23 íte maio de 2014.

CLÀUSUU DÉCIMA SEXTA-DO FORO
16.1. Fica eleto o foro da c»marca de Pirslaré Mirim, Estado do Maranha, com retóída ejq»\J5sa de qualquw outro, por mais privile^do que
seja, para dirimir quaisquer dwdas oriurx^ do instiumento.
16.2. E por estórern. assim, justes e coitratadas, as partes assinam o poente, na presença de* duas testemunhas.

PitKiaré Mirim - MA 19 de de 20^.

/

n^Cardoso

íP^^ente de ÜcHaçâc - CPL
QEReiClAOOR

Fi

PresklerriedaCoi

8
Avenida Eii2s Haihel 11, Bairra Centro, CEP 6S37õ‘000 - PinJaré-Mirím/MA

e‘maihq}l.p!miaremirím&hotmal!.rorn
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N* 29/2011

PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 51/2023

ÓRGÃO GERENCIADOR!

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO.

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Pdo presente instrumento, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, CNPJ 06.087.284./IX}01-81, com sede na Avenida Elias

Haikel n”! 1, bairro Centro - PINDARÉ MIRIM/MÀ, nesm ato mpresoitada pela Secretária Municipal de Educação e Cultura, a Sr*. Rita Maria

Trindade Santos, RGn*OÍ4697282000>3SSP/!VÍAeCPF 0*303452.863-91, nos teimosda Leio* 8.666, de21 dc junho dc 1993, e da Lei n* 10320,

17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis, consideiando o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.* 42/2023-CPL/PMPM, re;^lve

registrar os preços, ADJUDÍCAÍX) a empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LlVRtfâ LTDA CNPJ N* 37464.917/0001-09, com sede

na AV. GETULIO VARGAS 145 SALA 4 CEP 65.O3O4Í0O APEADORO SÃO LUIS / MA, CEP Í5.HS-005, neste ato representada por seu

^■yepresentante IcgaL LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, RG N* 597085960 SSP^HA e CPF N* 024.971.883-94, contato Telefônico; {98)33(12-
^035 HOMOLOGADO pela Si*. RITA MARIA TRINDADE SANTOS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

<0

T»

<s

o
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CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Objetivando o Registro de Preços paia eventual e fiitma contiaíaçio de enqiresa para aquisição de Livros Didáticos atendendo
as neccssidtoies da S«a«taria de Educação e CXiltura Municxpn de Pindaré Mirim - MA, nai e^cciílcações, quantidades epreços abaixo, obedecidas
as condições definidas nesta Ata, no &htal e seus Awxos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento úukpemicnto de transcrição.

BENEFICIÁRIO DA ATA: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

DtÂRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE PINDARÉ MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https:/Ar8nsparenda.pindaremír1m.ma.gov.br/dÍario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b98cfa674502a32b72dce81b99f098aab57bfa63

PARA VER1FK3AÇÂO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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ENDEREÇO: AV. GETUUO VARGAS 145 SALA 4 CEP 65.030-000 APEADORO SÃO UJIS / MA

E-MAIL: LFedttoriedístribnid8ni(8ti8hnatLc8in

REPRESENTANTE LEGAL: LtTZ FELIPE ARANHA PINHEIRO

RG N*: 597085960 SSP/MACPF N": 024.971.883-94

—● Preços registrados:
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LOTBf- UVRO DÀEDÒCÀçAO INFA^JTlt

rvrSufritor-T-^iiT^f^’- 4»-

UnzCiriú To^Descó^ dos livrra didélicos. Marca: í

.

i -
''

jg^

Livro do Aluno da Educaçío Infantil, coo^sto

por
Editora

Livro

Ideal

R$ 153.959,00R$236,86»;50Kit0!
Livro do aluno 2 ano» Voiuow l!&iico.

Livro da Família.

Livro do Aluno da EdueaçSo Infantü, con^sm

por
«

■o

rs

Livro do aluno 3 <UK^'toI. 1. s
C

Eitora o>
■eu

Livro

Ideal

R$ 236,86 R$ 130J73.00Kit 550 CL02
Livro do aluno 3 :a»» voL 2.

livro Paradidádco.

Livro da Família.

Livro do Aluno da Educação Infantil, composto

por

Editora

Livro
Livro do ahmo 4 anos voL 1.

J50 RS 236,86 RS 130.273,00Kit03

ideal
Livro do aluno 4 anos vol. 2.

Livro ParadUátíco.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÂRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

httpsr/Aransparencia.pindarBmirim.ma.gov.hr/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; b98da674502a32b72dce81b98f098aab57bfa63

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Livro dfl Família. Vt

i
o
■<3

Livro do Àlano ds Educação lofaotU, composm

por

livro do ahmo 5 eoos vol. 1.
Editora

Lívk> R$ 130.273,00RS 236,86550Kit04
Livro do aluQO 5 onos vol. 2.

Idea!

Livro Paradidátioo.

Livro da Família.

livro do Professor da Educação InfaotU,

coitq>osb) }x>r:
Editoia

livro R$7.105,80R$236,8630Kit05
Livro do ftofessor (Msiual) 2 anos Volume Único. Ideal

Livro da Família.

Livro do Professor da Educação lofantü,

composto por

Editora

livroLivro do Profisssor (Manual) 3 anos vol. 1. RS 7.10530R$236,8630Kit06
Ideal

Livro do Profissor (Manual) 3 anos vol. 2.

Livro da Família. CO

o
●o

<o

sLivro do Profenor da Educação lidaotil,

ixmposto por
o
-(O

a

Editera

livro

Ideal

Livro do Profissor (Kfaraual) 4 a«)s vol. 1. RS 7.105,80RS 236,8630Kit07

Livro do Professor {Maoaal) 4 anos vol 2.

Livro da Família.

Livro do {Vofenor da Educação Infantil,

composto por
Editora

Livro R$ 7.124.40RS 237,4830Kit08
Livro do Professor (Manual) 5 anos vol. 1. Ideal

Livro do Professor (Maaual) 5 anos vol. 2.

vílfÈ;DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITJRA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

hltpsJ/transparencia.plndarefnírim.ma.gov.bf/dlario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: tâ8cfa674502a32b72dca81b99f098aab57bfa6 3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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LOTEn - UVROOA EDUCAÇÃO I^JOVBÍS BADUlTt» - E/A
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*1^

TotallltririaHa Mafd ' QnftntHiadff IMtánoDcscnçâo dos livsos: did^icos.

1
Livro do AIdqo de Alfabetização Volume ánico

(Anos Inkúús): EJA: cdu::ação de jovens e
adultos. AlM>etí2ação (1* Aso). Contendo:

Lin^ia Portu^esa, Matemárica, Ciências,
História e Geografia. De acoulo com a BNCC. Se

apropriarem do conteúdo e desenvolver as
atividAd^ propostas cm suaa mias.

Edimra

Ação
Educativa

/ Joatinha

RS 57.000,00RS 190,00300UND01
j

Livro do Aluno de Eoiioo Fundamental Anos
1

Editora

Ação
Educativa

/ Joaimha

IniciaB: EJA: educação de jovens e adultos.

Livro 1 (2" c 3* Serie). Contendo; Língia
Ponuguesa, M^emátíca, Ciências, História e

Geografia. De acordo com a BNCC. Se
apropriarem do conteúdo e desenvolver as

«fTviH»d<* propostas em suas aulas.
Livro ào AJoBO de Ensino Fundamental Anos

Iniciais: EJA; educaç^ de jovens e adultos.
Livro 2 (4* e 5‘ Serie). Contendo: Lingua

Portuguesa, Matemática, Ciências, História e
Geografia. De acordo com a BNCC. Se

apropriarem do conteúdo e desemrolver as
arividaitos propostas ein suas aulas.

Livro do Aluno de Eiuino .Fundamental Anos

Finais: EJA: educaç^ de jovens e aibiltos. Liwo
1 (6* Serie). Contendo: Dngaa Portuguesa,

Maten^ca. Ciências, História e Geografia. De
^rdo com a BNCC. Sc apropriarem do cmrteúdo

e desonvolveras advãlades propostas cm suas
aulas.

Livro ào Aluno de Eurino Fundamental Anos

Finais: EJA: educação dejmens e adultos. Livro
2 (7* Serie). Contendo: Lingua Portuguma,

Matemátroa, Ciências, História e Geografia. De
acordo com a BNCC. Se ^ropriarem do coskúdo

e desenvolver as anvidadej propostas em suas
aulas.

RJ 71.100,00RJ 237,00300UND02
)

1

Edimia

Ação
Educativa

/Joaninha

RS 71.100,00RS 237,00300UND03
1

1

a
o

Editora
<ti

Ação C

O RS 71.100,00RS 237,00300UND04 o>

Edui^va ●<ç

a.

/ Jominha

Editora

Ação
Educativa

/ Josrinba

RS 71.100,00RS 237.00300UND05

Livro do Aluno de Ensino Fnndamental Anos

Hnais: EJA: educaçlo de jo-ireos e «hiltos. Livro
3 (8* Serie). Contenàr: Língua Portuguesa,

Matemática, Ciências, História e Geografia. De

acordo com a BNCC. Se tqrropriarem do conteúdo
e desenvolver as ativida^ propostas em sms

aulas.	

Editora

Ação
Educativa

/ Josünha

R$237,00 R$ 71.100,00300UND06

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM ● MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE. DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://hranspar8ncia.pindaremirim.ma.gov.br/diarío

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: b98cfa674502a32b72dc881b99í098aab57bfa6 3

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO
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Livro do Aiuoo de Edbíiw FaadtmeQtal Aoos

Fisob: EJA: educação de jov«is e aifailtos. Livro
4 (9* Serie). Contendo: Lin^a Portuguesa,

Matemática, Ci&tcias, Hístóría e Geografia. De
acordo com a BNCC. Se apropriarem <k» cmiteúdo

e desenvolver as atividades propostas em suas
aulas.

Livro do Profesor (Manual) de Alfabetização
Volume único (Anos Inlciabr): EJA: educação de

jovens e adulujs. Al&bctização (1* Ano),
(^ontentk): Ling^ Portuguesa, Marnmática,

Ciàicias, História e Geografia. De acordo com a
BNCC

Editora

Ação
Educativa

/Joaninha

RS7U00.00R$237,00300UND07

Edimra

Ação RS 7.600.00RS 190,0040ÜND08 Educativa

/ Joanmba

Editora

Educativa

/Joaninha

Livro do Professor (Mauual) de Eosino
Fundamental Anos Inkiais: EJA: educação de

jovens c adultos. Livro 1 (2* c 3* Sme). Contendo:
Lín^ Portuguesa, Matemática,Ciências,

História e Geo^fia. De acordo com a BNCC.

O RS 9.480,00RS 237,0040ÜND09

Editora

Ação
Educativa

/ Joanmha

Livro do Professor (Manual) de Ensino
Fundamentai Anos Inidais*. EJA; educação de

jovens e atfailtos. Livro 2 (4* c 5* Serie). Contendo:
Lln^ Portuguesa, Matemática, Ciências,

História c Geo^afia. De acoKlo com a BNCC.

RS 9.480,00RS 237,0040UND10

EditoraLivro do Profttsor (Manual) de Ensino
Fundamental Anos Finais: EJA: educação de

jovens e adultos. Livro I (6* Serie). Contendo:
Lín^ Portuguesa, Matemática, Ciências,

História e Geografia. De tu^irdo com a BNCC.

Ação
R$ 9.480,00RS 237,0040UND11

Educativa

/ Jominba

Editora

Ação
Educativa

/Joaninha

Livro do Professor (Manual) de Ensino
Fundamental Anos Finais: EJA: ednct^ão de

jovens c adultos. Livro 2 (7* Serie). Contendo:
Lingua Portuguesa,Matemática,Ciências.

História e Geografia. Dc acordo com a BN(X!.

RS 9.480,00RS 237,0040UND12 fO

o
T3

irt

o
c

rs
-<3

EditoraLivro do Prof^or (Manual) de Ensino
Fundamental Ano» Finais: EJA: educação dc

Jovens e adultos. Livro 3 (3* Serie). Contendo:
Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências,

História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Ação
RS 9.480.00RS 237.0040UND13 Educativa

/ Joaninha

EditoraLivro do Professor (Manual) de Ensino
Fundamental Anos Finais: EJA: educação

jovens c adultos. Livro 4 (9* Serie). Cootaido:
Lingua Poitu^esa, Matemática, Ciências,

História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Ação
R$ 9.480,00R$237,0040UND14 Educativa

/ Jominha

VALOR TOTAL LOTE H

A. A lAk.

SiDIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://lrarwparenda.pindaremirjm.ma.gov.tw/dlafk>
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; be8cfa674502a32b72dce81b99f098aab57bfa63

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRGOOE AO LADO
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Totsi
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QuBotiãaâe, IMtíbio,Man:a!tem
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Livro do Alimo ds Provo Bnisil/SA£B, didática

suplemcnt&r voltada para aluiws do 1* Ano do Ensino
FuniamattBl. contcolo: Livic de Língua PortUj^ês;
Livro de Mattmática mais um Caderno de DesaJios.

Coleçio deverá conter 16 ^ncros textuais com no
tnisimo 06 atividades correspondente nos molde e

paiámetros de ^»ido com a BNCC. O Livro
aenntpanhar Asscssoiia Pedagógica em plataforma

digita], encontros presenciais e cmline de professores e

a equipe de ^^tores das cscoks.

Editora

Livro

Ideal

RS 175.105,00R$ 350,21SOOKit01

Livro do Aluno da Prova BrasU/SAEB, didática

suplementar voltada para alunos do 2* Ano do ^ismo
Fumiamental, contendo: Livro de Lin^ Portupils;
Livro de Matemática mais um Caderno de Desafios.

Coleção deverá conter 16 ^ctos textuais com no
mtnimn 06 atividades corre^xmdentes iros moldes c

parimetros de acordo com a BNCC. O Livro
acompanhar Assessoría Pedi^gica empiataibnna

dij^tal, encontrospre^mciais e oolines de professoits e
8 equipe de gestora das escolas.

Editora

Livro R$ 175.105,00RS 350,21500Kit02

Ideal

Livro do Aluno da Prova BrasU/SAEB, didática

suplementar voltada paia alunos do 3* Ano do Emino
Fundamental, contemlo: Livro dc Ling^ Português;
livro de Matemática mais um Caderno de Desafios.

Coleção (kverá conta* 16 ^eros textuais com no
mlnimn 06 atividades correspondentes nos moldo; e

par&meíros de acordo com a BNCC. O Livro
acompanhar Assessoría Pedagógica em plaufonna

digita], encontros presenciais e onlines de professoros e

a equipe de gestora das esrolas.

<*5

a>

I Editora
Kit Livro

■D

(O

RS 175.105,00R5 350,2150003 CB
c

Ideal o
-os

G.

Livro do Aluno da Prova BrasU^SAEB, didática

suplementar voltada paia aluais do 4** Ano tb &tsino
FuTKlameDtal, contatdo: Livro dc Lin^ Português;
Livro de Matemática mais um Caderno de Desafios.

Coleção deverá conter 16 gcaeros tottuais comoi
mínimo 06 atividades correspondente nos mol<^ e

parâmetros de aoirdo oim a BNCC. O Livro

acompanhar Assessoría Pedagógica em plataforma
digital, encontros preenciaís e online de profesores e

a equipe de gestores das escolas.

Editora

Livro

Ideal

R$210.126.00RS 350,21■SOOKit04
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Livro do Aluno da Prova Brasil^SAEB, dklitica

suplementar voltada para alunos do 5" Ano do Bosíno
FumtamentBl, coQtmdo; Livro de Língua Portugí^;
Livro de Matemática tmis um Caderno de Destros.

ColeçSo deverá conter 16 gêneros textuais com no
mínimo 06 ativid^es corrcsponden^ ne» molde» e

parâmetros de acordo com a BN(X. O Livro

acompanhar Asscssoria Pedagógica em platafonna

digital, encontros presenciais e <mlines dc professona e

a equipe de gestor«^ das »colas.

Editora

livroKit RS 350,21 RS 2X0.126.0005

Ideal

i

Livro do Aluno da Prova Bnsil/SAEB, didática

suplementar voltada para alums do 6* Ano do Ensmo
Fundamental, contendo: Lhnro de Ungna Português;
Livro de Matemática mais um Caderno de DesaBos.

Coleção deverá conter 16 gêseros textuais com tas

mínimo 06 atividades conespeedemes nos moldes e

parâmetros de tuxtrdo com a BNCC. O Livro
acosq)aahar Assessoria Pedagógica em plataforma

digitaL encontros ptesendais e (mlíncs de professores e

a equipe de gestores das escolas.

3

Editora

livie RS 350,21 RS 245.147,00Kit 70006

Ideali

I

Livro do Aluno da Prova Biasil/SAEB, didática

suplementar voltada para alunos do T Ano do Ensino
Fur^amental, contendo: Livro de Lingua Português;
Li\m} de Matemática mais um Cadono de Desafios.

Colisão deverá conter 16 g&umjs textu^ com no

mininu) 06 atividades orrresptmdentes nos moldes e

parâmetros de acordo com a BNCC. O Livro
acompanhar: Assessoria Pedagógica em plataforma

digital, encontros presenciais e onlines de professores e

a equipe de gestore; das escolas.

Edi&ua

RS 245.147,00Livro RS 350,21Kit 70007

Ideal

I

V
T3

r^

<c
c

o>

Livro do Aluno da Prova Birasil/SAEB, didática

suplenumtar vohtulB para aluoui do 8° Ano do Ensmo
Fundamental, contendo; Livro de Lingua Português;
livro de Matemática mais um Caderno de Desafios.

Coleção deverá conter 16 gòreros textuais com no

mínimo 06 atividades correspondenu» aos moldes e

parâmtíTOS de acordo com a BNCC. O Livro
acompanhar Assessoria Peda^gica em plataforma

digital, encontros presenciais e <mliaes àe professores e

a equipe de gestores das escolas.

■K

O.

Editora

livro

Itteal

Kit RS 350,21 RS 227.63650t»5008

Livro do Aluno da ^^a BrasU^AEB, didática

suplementar voltada para alunc;< do 9° Ano do Ensino
Fundamental, contendo: Livro de Lingua Português;
Livro de Matem^ca nuis um Caderno de Desafios.

Coleção (teverá conter 16 gêneros mxtuais com no
mínimo 06 atividades con«q«MdcPtes m» moldes e

Editora

Kit Livro 6^ RS 227.6365009 RS 350,21

Ideal
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parâmecros de acordo com a BNCC. O livro
acoQq>anh&r Assessoria Pedagógica em plataforma

digital, encontros presenciais e ooimes de professores c

a 6quq>e de gestores das escolas.

Livro do Professor (Manaal) da Prova Bnisil/$ad>,

didática suplementar Ano do &tsino Fundamental,
contendo: Livro de Português; Livro de Mawmática;
contundentes, nos moldes e parânKtros de acordo

com a BNCC.

Editora

Livro

Ideai

RS 14.008.40RS 350,2140Kit10

Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil^td).
didática stçlementar 2^ Ano do Ensino Fundanuntal,
contendo: Livro dc Português; Livro de Matemática;

correspondentes, nos moldes e parâmetros de acordo
com a BNCC.

Editora

Livro RS 14,008.40RS 350,2140Kit11

Ideal

Li^ro do Professor (Manual) da Prova BnsQ^»fo,

didática suplementar 3* Ano do Enttiio
Fundamental, contendo: Livro de Português; Livro

de Matemática; correspondentes, nos moldes e

parâmetros de acordo coro a BNCC	

Editora

Livro R$ 14.008,40RS 350,2140Kit12
Ideal

Livro do Professor (Manual) da Prova BratO/Saeb,
didática s^lementar 4° Aik> do Ensino Fundamental,
contendo: Lívio de PoiUigucs: livro dc M^cmática;

correspondentes, nos nu>kies e parâroeiios de aconfo
coro a BNCC.

Edifora

üvro

Ideal

RS 14.008,40RS 350,2140Kit13

Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb,
didática suplementar 5* Ano do Ensfoo

FondamMital, contendo: Uvro de Poitugu^; livro
de Matemática; correspondentes, nos moldes e

parâmetros de acordo com a BNCC.
Livro do Profossor (Manual) da Prova Brasil/Saeb,

didática suplementará*Ano do Ensino
Fundamental,conUmdo: Ltvru de Portngu&i;Livro

de Matemática;coempomlentes,nos moldes e
parâmetrosde acordo com a BNCC.

Livro do Profcsor (Manual)da Prova Brasil/Saeb,
didática suplementar7* Ano do Ensino

FundamentaLcontendo: Ltvro de Português; Livro
de Matemática; correspondentes, nos motdm e

prâiMsaros de acordr» com a BNCC.
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasll/Sa^j,

diçiátkra suplementar 8* Ano do Ensino
Fundamentei, contendo: Livro de Fortugu^; Livro

de Matemátiea; correspondentes, nos moldes e

parâmetros de acordo com a BNCC.	

Editora

Livro
n

RS 14.008,40RS 350,2140Kit14
0)

Ideal ●D

SO

ts
c

Editora

Livro

Ideal

a.

RS 14.008,40RS 350,2140Kit15

Edimra

Livro

Ideal

RS 14.008,40RS 350,2140Kit16

Editora

Livro

Ideal

RS 14.008,40RS 350,2140Kit17
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Livro do Professor (Mamial) da Prova Brasil/S^,
diãátíea suplemeotar 9^' Abo do Ensino

FandamenUi, contendo: Livro de Portognês; Ltvro
de Matemiâca; correspoadeotes, nos moldes e

^fràmttrpM de aordo com a BNCC.

RUBRICA
Edimra

Livro RS 14.063.60RS 351,59Kit 40]g

Ideai

RS
VALOR OTTAL LOTE m

2J17J64,86

Valor global RS 3.138^^ (Três Mílbôci, C«ato e Trinta e Oito MU e Quinhentos c Scss«it* e Quatro Rea» e Sessenta Centavos).

1.2. ^Ic instrunontonâo obriga a contrataçio, nem mesmo nas quantidadK indtcadas no ANEXO I (Termo de Referência) deste docunwnto, podendo
o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de aconio com suas neecsski^es.

1.3. A existência dos preços registrados nSo obriga as Secretarias da Administração Muakipal a atiquirirem os serviços, sendo fiicultada a i^ização
de licít^âo espcdfica para a aquisição pretendida, assegurado aos bascficiários íb registro a preferência de serviço an igualdade de coi^çÔcs.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÁO

_. 1. A Prefcitnra Manidpal de Pindaré Mirim - MA e o BENEFICIÁRIO se víncuiam plenamaite à piwcnte Ata dc Registro dc Preços c aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n* 51/2D23 c que são partes integrantes deste mstruroento, independente
de transcrição:

a) Tmno de Refoêocia;

b) Edital do Pregão Eletrônico - SRP n* 42/2013-CPL;

C) Proposta dc Preços do BENEFICIÁRIO e demais documentos ^res«itados no procedimento da licitação.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.2. A presente Ata de Registro dc Preços e os eventuais Contratos Admmisttadvos erger-sc-âíi pelas seguintes iwnnas:

a) CoastitoiçãoFederaide 1988;
b) Lei Federal n* 84Í66/1993, ÜBtitui normas para licitações e conttatos da Administraçáo Pública c dá outnu provid&cÍM,
C) Lei Federal n* 10,526/2002, institai no âmbito daUnao. Estados, Distrito Ftdcral e Municípios nos tcmios do art inciso XXI, da Constituição 2
Federal, modalidade dc licitação denominada pregão, para aquisição dc bens c serviços comuns, c dá outras providôjcias. _
d) Decreto Federal n* 10.024/2019. ergulamenta a licitação, na modalidade pre^^, na forma eletrônica, para a aquisição ^ bens e a i^nratação de „
jficrviços comuns, inclulàis os serviços comuns de engenharia, c dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração públ^ efderal. ^
%) Lei Complementar n* 123/2006, alterada pela Lei ConqilKnentar n* 147/2014, que garante às MPE « MEÍ o dimto de participarem no
fornecimento de beas e serviços para as Administrares Públicas,

f) Decreto Federa! n“ 8J38/2015, erpiiamenta o tratamratto fevortscido, difcraicíado e simplificado para as micK)cnq>resas, empresas dc pequeno
iporte, agricultores efmiliffles, produtores niraispessoa fisíca, microençreendedorcs individums e sociedades cMçxrrativas de crasumo nas contracrções
públicas dc bens, SCTviços e obras no âmbito da administração púbüca efderal,
g) IN/SLTI/MPOG n* 01 de 19 de Janeiro de 2010 e afteraçôes, disi^ sobre os critérios de su^mtabiüdale ambiental,na «juisiçâo de bens,
conotação de serviços ou obras pela adminisnaçio pública fisleral direta, autárquica e fundacwnal e dá outras providências;

h) Subsidiariammte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as di^ições dc direito privado, em especial a Lei Federal n* 8.078. de 11 dc
setenáiro de 1990 (C^igo dc Defesa do Consunúdor).

Na interpretação, intcpaçâo, aplicaç^ ou em casos de divergência entre as disposições desta Ala de Registro de Preços c as di^siçõw dos
documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo dc suas cláusula.

_ ;. Os casos omissos serão decididos pelt Prefeitura Mnnkipal de Pindaré Mirim - MA, segundo as disposições contidas na Lei Federal n"
8.666/1993 c Hf-mais normas pertinent» às licitecões c contra administrativos c, subsàliariamcnte, os princ^ios da Teoria Geral dos Contratos c as
disposições de dinâto privado, cm especial a Lei Federal n* 8.078. de 11 de setembro dc 1990 {Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

●o

o>
●íD

O.

2.3.

2.4.
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4.1. Sempre que julgar necessário a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, soücitará durante a vigência da Ata de Registro de Preços'^
dos servas, na quantidade que for preciso, mediante solícitaçáo por escrito, emissão da NoU de Eoçcaho e celebração do Contrato cones^

42. A prestação dos serviços sert IMEDIATA, mediante a apresentação da “Autorização dc Serviço”, devidamente preenchida, confbnne
prevíamente apresentado pela CONTRATANTE e ao^rdado pelas partes.

CLÁUSUJLA QCLNTA: DA VIGÊNCU

contar da data da assinatura da Ata, conforme dispõe o inciso DQ do §3.®, do artigo 15, da Lei5.1.0 Registro dc Preços leré a vigência de 12 meses
n.® 8.666/93.

CIAuSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR . .. . . . ^

6.1.0 Fornecedor serà c«ivocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contas da data de ercebunento da convocação.

1.0 prazo para assinanira da Ata poderá serprorrogado j^uma só vez, por igual período, quando solicilmlo pelo Fornecedor durante seu traiacurso
% desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal dc £(&icação c CulUira.

6.1.2. O não n.mprim^mtA do prazo estipulado no subâtem 4.1sujeitaiá ti FC«NECEDOR às normas dos artigos 64 e 81 da Ui n.® 8.666/93 e ao
pagamento dc multa de IH (um por cento) sobre o vator adjudúado.

62. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de fteços, son justificativa por escrito, acdta pela Secrctaiú Municipal de Educação e
Cultura ficará inçiedido de licitar e contratar coro a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, pelo piaa> de até 05 (cinco) anos, sem prejuíH) das
multas e demais commações legais. Nesse caso, a Secretaria Municçal de Educação e Cultura ctmTOcará os licitantes remanescentes, na ordem dc
classificação, para assinar a Ata. em igual prazo, celrfirando com ele o compromisso da Ata dc Regis«o de Prcç<».

6.2.1. Incorre na do sabítera 42 o Fornecedor que cn^ar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou
fraudar na do Cimtiato, ^resentar doaunentaçao eflsa, comportar-se dc mo<to inidôaeo ou cometer fraude fiscal.

6.3.0 Fornecedor nâo i»detá ceder ou transferv para terceiros o objeto desta Ata.

6.4. O Fornecedor obriga-sc a nontear um prepesto. aceito pela Secretaria Municipai dc Educ^âo e Cultura, para represcntá-lo durante o período da
vigência desta Ata.

6.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, corramicar quaisquer alterações havidas em sai Contrato Social, bem como manter.
de\-idam«ite válidas c atiial.yadM, as certidões de regularidade com a Fazemk Federal e a Si^uridade Social, cuja autenticidade será verificada pela ^
Internet.

■o

C5

^CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
^1.1. A Secretaria Municipal de Fducaçâo e Cultura se compromete a dar plena t fiel execução dos serviços obje© da presente Ata, respeitando tod« a.

as condições estabelecidas.

7.2. Caberá ao Presidraitt da Comissão Pcnnanaite de licit^âo, órgão Gerencü^r, a pratica dos atos dc contiole e administração da Ate de Registro
^de Preços c. ainda, o seguinte:

a) Consolidar todas as informações relativas ao.s preços e quantittUívos registrados procedendo periodicanonte o levantamento dc seus quantitativos,
anotando em ergistro próprio as ocontecias.
b) Indicar seoçre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para atendimento ^ necessidades da Secretaria
Municipal dc Educação e Cultura,
c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Regjstios de Preços, podendo utiJizar-se dos nmios: e-maü ou etlefone, registrando
nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido,
d) Observar para que, <huantc a vi^cia da Ata, sejam mantidas as cotaiições de habiiit^ão e qualificação exijpdas ira licitação,
e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos jrteços r^strados, para fios de ade^açSo às novas ctmdições de mercado,
bem como os referentes à aplicação de penalidudes, quantto ot c caso.
í) Consultar o Fornecedor quanto &o interesse em fornecer o objeto a outros ôigSos da Admini«ira^to Pública que externem a intençto de utilizar a
presente Ate nas condições estabelecidas no Edital,
g) Publicar o preço, o nome do Fomet^for e as especificações resumidas do objeto da Ata, cemo também suas possiveis alterações, cm fr>rma de
Aviso, 00 Diário Oficia] do Município de Pindaré Miribcn - MA.
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7.3. Quaúquer exigências do GerenciamcDto mereatos ao objeto da Ata de Registro de Preços deveno pro&tameate ser atendidas pek) Foi
sem qualquo- mus para a Secretaria Monicipai de Educ^So e Cultura.

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
8.1, O paganwntopelos serviços prestaàjs, scii efetoado em moeda corrente, atrav& de onlem bancária, dentro de até 05 (quinto) dias úteb, contados
do prinwiro dia do mês sabsequmte ao mês do serviço, s«n juros e atualização monetárias, mediante a aprcMíjtaçio de Nota Fiscal ocorridos durante
0 mês. «anitida em nome da Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, devidamente atetada pela Fiscalizaçâo-
8.2. No texto da Nota fis(al deverá constar, obrigatoriatraite, o objrto da licitação, as quantidades, os valores unitários e ottais, o número da licitação,
do Contrato e da Nota de Empenho cotrespondeutos.

8.3. Como «mdiçio para o pagamento o Fornecedor deverá possuir na data da emissào da oídem bancária, devMamcnte válidos e atualirados os
documentos de ergularidade perante a Fazenda federa]. Estadual, INSS e FGTS c a Segurid^e Stocial.

^CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADLMPLEMENTO
o Fornecedor que rwmsar-se a assinar a Ata de Registro de ftoços, sem justificativa por escrito, aceita pelo titular da Seartana Municip^ de

Educação e Cultura ficará inqwdido de licitar c contratar com a Prefeitura Municiai de Pindaré Mirim - MA, pelo prazo àe até 05 (cinco) anos e ^da
será dcscredcnci^ do Cadastro de Fornecedores mumcçal, sem prejuízo das multas c denais (mminações legais. Nesse caso. a Seoetaria Municipal
fie Ednração c Cultora convocará os licitantes rcmanesccntts. na ordem de classificação, para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando cora ele o

T^nrpromisso da Ata de Registro de Preços.

9.2. Incorre na mesma pma do subiíem 7.1 o Fornecedor que apresentar docummtaçSo ftUa, emejar o retardamento da execução do objeto, nlo
mantiver a proposta, fnibar ou ôaudarnaexecuçw) do Contrato, con^ftar-se dc modo inidÔDeo ou cometer fiaude fisc^

9.3. Constituan ntotivos para a erscisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 c 78, da Là n.“ 8.666^3, na fijtma do artigo 79, com as
consequências do artigo 80, e sem prejuízo das sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal.

9,4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fomecalor. mq>Ucará na qíUcação também de multa no percentual estabelecido no edital conv-ocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA: DA REVISÃO DE PREÇOS
10.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá soôer alterações obedecidas as d^siçõ» contidas no art 65 da Lei n.“ 8.666/93.

10 O preço registrado poderá ser ervisto cm decorrência dc eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de efto que eleve o custo dos
serviços, cabmdo a Secretaria Municipal dc Educação c Cultura, através da Comissão Permanente de Licitação, promover necessárias negociações
junto aos Fornecedores, observadas as comfiçòes se^iintes:

10.3. Quando o preço inidalmente er^strado, por motivo superveniente, tomar-sesiçoior ao preço de mercado, a Secretana Municçal de Educação ^
e Cultina convocará o Fornecedor visando a negociação para naluçáo dc preços c sua adequação an praticado no mercado.

0.3.1. Frustrada a negociação o Fomccc^r seci liberado do compromisso assumido e a Secreferia Municipal dc Educação e Cultura convocará os
demais Fornecedores, visando igual oportunidacte dc negociação. . . , , o
10.4. Quandoo prendemcrcartootrtrar-sestçciiorao preço ergistrado eo Fornecedor nlo puder cunqjnr o compromisso deverá apresentwa bcCTCtana

—^Municipal dc Educação c CuHuia requerimento devidamente conçrovado.
r^l 0.4.1. A Secretuia Municipal de Educação e Cultura, após análise do reqinairwsito. poderá Hberar o Fornecedor do compromisso aMunrido. sem

aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes apiesent«ios, e sc a comunicação ocorrer antes do pleito da
prestaç«) dos serviços.
10.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, wmíbnne subitem 8.4.1, a Secretaria Municipal uc Educação c Cultura podná convocar os demais
Fornecedores, visimdo igual oportunidade de ncjípciaçâo.
10.5. Não havendo êxito ims negociações a Secretaria Muníc^ de Educação e Cultura revoprà a Ata de Refiro dc Preços, adotando as medidas
cabiveU para obtenção cto ajuste mais vant^oeo.

CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA: DO CANCELAMExNTO DO REGISTRO
11.0 fornecedor terá seu registro cancelado pets Presidente da Comissão Permanente de Licitação (ór^ germciador), quanàs:

a) descumprír as condições previstos no Edital do Pregão a que se vinoila o preço ergistrado;
b) descunçrir as condições da Ata de Registro de Preçt»;
c) não ertirar a respectiva Nota de Empením ou aisínar o Contrato AdministratiTO ou instrumento equivalente no prazo est^lccülo pela Administração
sem justificativa aceitável;

fO
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d) nâo aceitar erduzir o seu preço ergistrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles praticados do mercado;
e) Não aceitar reduzir o seu preço ergísoado na h^tese de este se tomar superior àqueles pecados no maçado,
f) Deixar de conqnovar que ™ntfem as condições de babUitaçio e qualificação exigidas na licitação,
g) Nâo atender, ou atender parciaimente, os preços e as condições es%uladas.
h) Reincidir cm faltas no cunprintento das obrigações que decorrerem do Biital e da Ata de Registro de Preços,
i) E)cmonstnir, comprovadameote. a ing)ossiT>üidade de atenda às solicitares de serviço, em arzão dos preços registrados, pela indisponibilidade dc
bem DO mercado, ou ainda, cm decorrência dc caso fortuito ou dc foi^ maior,
j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro dc preço na ocorrência dc foto açavetüerne que venha comprometer a perfeita
execução c^trarual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente conq»rovado.
1) O canccíanffinto será precedido dc processo administrativo a sa examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser
ámdamentada, assegurados o contraditório c a anqila defesa;
m) A comunicaçãodo cancelamentodo ergistrodo fornecedorsaó efsto por Kcrito, juntawio-se o cOTçrovante de recri>imcnto;
n) No caso do Fornecedor tmeontrar-se cm lu]^ ignorado, incerto ou inaccssív-el, a comunicaçio soá feita por publicação no Diário Oficiai do
Munielpk) de Pindaié Mirim - MA, considoando-sc cancelado o ergistro do fornecedor, a partir do 5.* dia útil, a coniar da publicaç^;

-«kl 1.1.0 Fornecedor poderá solicitar o eancelairanto do seu rr^stro dc pn^ na ocorrfeicia de fiit»stçavaücnte que venha comprometer a pafeita
^xccuçto contratual, deconente dc caso fortuito m de força maior devidantente conçrov^.

a} A soücitaç^ do Fornecedor para cancelamosto do registro de preço nio o dest^riga da prestaçàj à>s saviços complementos até a decisão final do
^ót^ gerenciador, a qual deverá sa prolateda no prazo de 30 (trima) àias, foaütada á Admsnistração a aplicação das penalid^ previstas
^^no insffumento cmivocatórk), caso não «eitas as ar^cs do pcdkto;

í

i

i

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; DA FOAMAUZAÇAO DO CONTRATO
12.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços c durante a sua validade Secretaria Municipal de Educação c Cultura, se nccessáno, poderá

Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena dcconvocar o

dorair 0 direito à cootrat^ão, sem pít^uizo das sanções previstas na lei.
122.0 Conttato a ser firmado com o ücítantó vencedor terá suas cláusulas e condições erguladas pelas Leis n.*s 10.520/2002 c 8.666/1993, pela Lei
Conplcmcnlar n* 123, dc 14 de dezembro de 2006, alterada pela Ui Coopíementarn" 147. de 7 dc agosto de 2014, nos termos da Minute do Contrato
do Edital.

12.3.0 prazo para a assinatura do Contrato poderá sa prorrogado por igualperiodo, e uma ümea vez, quando soücttedo pelo licitaate vencedor durante
transouso, desde que ocorra motivo justifiirado e aceito pela a Secretaria Municipal de Educação e CuUura.

12.4. Fairô parte integrante do Contrato todos cs elementos apresentarfos pelo Femecoior que tenhum servido de base para o julgamento da licitação,
bem como as condições estabelecidas no Pregão, independentemente de tianscri^.

o seu

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; DA ILIILIZaÇÁO DA ATA DE REGISTRO DE PUEÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÂO
PARTiaPANTES

13.1. Desde que devidamente justífic^a a vamagem. a Ata de Registro às Preços, durante sua vigência, poderá sa utilizada por qualqua órgão ou
;^^^entidade da administração pública munidpd que não tenha participado do cotame Ucitatório, nn»i'nnte rmi^cia do órgão gerenciador.

13.1.1. Os órj^s e que não paiticipatam do re^steo de pre^s, quando desejarem íaza uso da Àta de Kegistio de Preços, deverão consultor
o órgão gerenciador da ate para manifestedfo sobre a possibilidade de adoão.

Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ate de Registro de Preços, observadas as condições nela otebdecidas, optar pela aceitação ou não da

prestação dos serviços decoiroite de adesão, desde qne nao prejudique as obrig^Ões presentes e iuturas dccorrenb» da ^ assumidas com o órgão
gereoci^or e ór^os participantes.

13.13. Às ^uisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceda, por 6r^ ou entidade, a cinquaite por cento dos
quantitativos dos itens do insuumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o ói^ gerenciador e órgãos participaitcs.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

14.1 O ôi^o Gerenciador efiá publicar o resumo da presente Ata no Drario Oficial do Municipk>,tq}ós sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto
no parágrafo único do art. 6 i da Lei n‘ 8.666/*93.
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De resto oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico e feito
termos da Lei Federal rf 8.666. de 21 de junho de 1993, abstrair.do-se os aspectos de conveniência e

em si Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente s^j^e^
contrafações realizadas pela AQmiqiXtraçao

nos

oportunidade da contratação
0 princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e
Pública.



. rt

PfNDM^MMM ● UA OPIÒiAL - íÁ.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as altóaçõcs que se fizerem necessárias serão ergistradas por inaamédio de lavratuw de Termo Aditivo, à preseote Ata de i^gístrode
Preços, conforme o caso.
15.2. Integra ^ Ata, o EdM de PREGÀO N“ 42/2023 e seus ímcxos e as pit^wstas das empresas re^stradas nesta Ata.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n.® 8.666/93, Lei o.® 10.S20/1XZ c Decreto Federal o® 7.892. <te 23 de Janeiro de 2QH,
alterado pelo Decreto Federá n® 8250. de 23 de maio de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o foto da comarca de Pindaré Mirim, Eítedo do Maranhão, com renúncia cjqpressi. de quali^er outro, por mms privilc^ado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

16.2. E por estarem, assim, justas c contratadas, as partes assinam o piesoate, na presença dc duas icstemunhas.

Pindaré Mirim - MA, I9dejulhoih:2023.

Frandnaldo Cardoso

PrisMente da Coniissio Permanente de Lidtaçio - CPL

ÒRGÀO GERENCIADOR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDARÉ-MIRiM-MA
Av. Elias Haickel, 11 - Centro.
CNPJ: 06.189.344/0001-77
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Termo de Aceite à Adesão a Ata de Registro de Preco

Do; Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Pindaré Mirim - MA

RUBFKA

Para: Prefeitura Municipal de Pio XII - MA

Att.: Município de Pio XII ● MA
Aurélio Pereira de Sousa

Cargo; Prefeito Municipal

Assunto:

AUTORIZAÇÃO para Adesão de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023, originária do PREGÃO
ELETRÔNICO SRP N“ 42/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 5'l/2023, Município de Pindaré

Mirim - MA, para contratação de empresa para aquisição de Livros Didáticos atendendo as
necessidades da Secretaria de Educação e Cultura do Município de Pindaré Mirim - MA.

Senhores,

Considerando o pedido solicitado pelo Município de Pio Xll - MA, datado do dia 16 de outubro
de 2023, através de Ofício de Solicitação de Adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 29/2023 da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Pindaré Mirim - MA, representado pelo Gerenciador da Ata
Sr.“ Francinaldo Cardoso, bem como, a necessidade que o caso requer, conforme justifica-se através de
Ofício, a Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA, através da CPL, AUTORIZA a ADESÃO da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023, em consonância com as seguintes normativas legais dispostos no
Decreto Federa! n° 7.892/13 e no Decreto Federal n° 9.488/18, para contratação de empresa para aquisição
de Livros Didáticos atendendo as necessidades da Secretaria de Educação do Município de Pio Xll - MA,

levando em consideração a existência de Ata de Registre de Preço em vigor, que contempla objeto em
questão.

Declaramos que ATA DE REGISTRO DE PREÇO possui saldo suficiente para atender as
quantidades solicitadas, não comprometendo e nem trazendo risco o saldo existente na presente data.

Considerando que a aceitabilidade dos itens constantes, da pretendida adesão a ata de registro
de preço, se faz através da autorização da empresa beneficiária da Ata.

m«enu!<-■--w

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim - MA

Endereço; Avenida Elias Haikel, 3/N - Cep: 65.370-000
CNPJ; 06.189.344/0001-77
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EMP_RESApENEFICIÁRIA:	
BENEFICIÁRIO DA ATA: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

CNPJ: N“ 37.664.917/0001-09 FONE: (98)3302-0035

ENDEREÇO: AV. GETULIO VARGAS 145 SALA 4 CEP 65.030-000 APEADORO SAP LUIS / MA

E-MAIL: LFeditoraedistribuidora@hotmail.com
REPRESENTANTE LEGAL: LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO

RG N°: 597085960 SSP/MACPF N°: 024.971.883-94

Observem-se os preceitos legais, em especial as pertinentes a contratação do serviço.

Atenciosamente,

Pindaré Mirim - MA, 17 de outubro de 2023.

Fnmckmtdo Cúrdow
PmiétrnCPL
PwMMUmMA

Françfe^RTCardofto
Isente de Licitação * CPI.Presidente da Comissio

ÕRCÂO GERENCIADOR

Prefeitura Municipai de Pindaré Mirim - MA

Endereço: Avenida Elias HaikeL S/N - Cep: 55.1170-000
CNPJ: 06.189.344/0001-77
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Editora e Distribuidora de

Livros Eireli.

Ao Sr.

AURÉLiO PEREIRA DE SOUSA.
MD.: Prefeito Municipal de Pio XII.
Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
CNPJ: 30.422.126/0001-15.

Rua Senador Vitorino Freire, s/n®. Centro.

Pio XM/MA, cep: 65.707-000.

TERMO DE ACEITE.

ASSUNTO: RESPOSTA A SOLICITAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®
029/2023, DATADA DE 19 DE JULHO DE 2023, RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N®
042/2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURIDICA(S) PARA FORNECIMENTO
DE LIVROS DIDÁTICOS. REALIZADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PINDARÉ MIRIM, POR PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM/MA.

Prezado Senhor,

A empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, CNPJ: 37.664.917/0001-09, com

sede a Avenida Getúlio Vargas, N'^145, Sala 04. Bairro Apeadouro, São Luís-MA, cep: 65.030-005, por
intermédio de seu representante legal o Sr. LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, administrador, portador
do CPF n® 024.971.883-94,.brasileiro, casado. Administrador,vem através deste manifestar resposta
de Aceite à solicitação de adesão à Ata de Registro de Preços n“ 029/2023, datada de 19 de julho de
2023, resultante do Pregão Eletrônico N° 042/2023, e observando-se o que consta em Lei, informo que,
aceitamos a adesão por meio da Prefeitura Municipal de Pio XII, no quantitativoque é o desejado e nas
condições constante na Ata cie Registro de Preços n” 029/2023.

Nos colocamos a disposição para maiores informações e encaminhamos juntamente ao Termo a
documentação necessária para comprovação de habilitação da empresa L F EDiTORA E
DISTRiBUiDORA DE LIVROS EIRELI.

São Luís/MA, 17 de Outubro de 2023.

Atenciosamente

LUIZ FELIPE ARANHAi Assinado de forma digital por LUIZ

PINHEIRO:024971883
FELIPE ARANHA

PINHEIRO;02497188394

Dados; 2023.10.17 17:17:27 -03'00'94

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI.

CNPJ: 37.664.917/0001-09

Luiz Felipe Aranha Pinheiro.
CPF: 024.971.883-94.

Administrador.

CNPJ: 3?.664.917/0001-C'9.lns. Estadual: 12.650.959-0. Ins. Municipal: 98267767.
Av. Getúlio Vargas, n®. 145, Sala 04, Apeadouro, São LuísfflíA.Cep: 65.030-005.
Tel.: (98) 3302-0035.E-m:iil; LFeditoraedistribuidora@hotmail.com
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PREFEITURA DE PIO XII ■ MA

CNPJ 30.422.126/0001-15

AUTORIZAÇÃO RUB IICA

Ilustríssima Senhora

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação

Na qualidade de Prefeito do Município de Pio XII/MA, tendo em vista a autorização da
Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim/MA, como também, o aceite da Empresa L F EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA CNPJ 37.664.917/0001-09, AUTORIZO à continuidade de processo
de contratação na Modalidade ADESÃO tendo por objeto a Contratação de empresa para aquisição de
livros didáticos atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA,
nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei

10.520/2002 e Decreto n° 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços.

Pio XII, 18 de outubro de 2023

Assinado de forma digrtal por
AUftELIO PEREIRA DE

SrOUSA:833l4440359

Dados; J023.1 81»31 -03'00'

AURÉLIO PEREIRA DE

SOUSA:83314440359

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal



PACfff/rUAA

í2EKii
C«<tíaqti<ftnü2a

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MA

CNPJ 30.422.126/00Q1-15

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Registro

de Preços, oriunda do Processo Licitatório na modalidade pregão eletrônico n°. 042/2023, tendo por

objeto 0 REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÃTICOS ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE PINDARÉ MIRIM/MA.

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos

serviços, considerando a necessário e urgência aquisição dos livros didáticos para o ano letivo de 2023.

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do pregão eletrônico supracitado,

justifica-se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirma a atualização da planilha

orçamentária anexada e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo

menos oneroso do que um processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Pio

XII/MA tem urgência na aquisição aos referidos sen/iços.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal n°

10.520/2002, que regulamenta o sistema de registro de preços no município de Pio XII:

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia

consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente

comprovada a vantagem.

§ Os órgãos e entidades que não participaram do registro de

preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,

deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação

sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá so fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação

ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este

artigo não poderão exceder, poi órgão ou entidade, a cinquenta

por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de

Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata d«> registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobio do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
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§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador. o o^gao nao
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública

federal a adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão
ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou

estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração
pública federal.

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, adotou todos os procedimentos legais para

viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ats de Registro de Preços do pregão

eletrônico 042/2023, tais como:

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador;

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão

gerenciador;

3. Consulta ao detentor/fornecedor da ARP;

4. Anuência do detentor/fornecedor em praticar os preços constantes na ARP,

sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as

obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador;

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão;

6. Disponibilidade orçamentária;

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicídade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de registro de

preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submetemos

à Procuradoria do Município de Pio XII/MA para apreciação e deliberação.

Pio XII-MA, 19 de outubro de 2023

MafCia de Moura Costa Martinsl
Secretária Municipal de Educação
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DESPACHO

Ao rubrjça

Ilustríssimo senhor

Procurador do Município
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na forma de
adesão à ata de registro de preços.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo n°

^ 20231009001/2023, para exame, em caráter de urgência para fins de contratação na forma de adesão de
ata de registro de preços, que versa sobre a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos
atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio Xil/MA, nos termos do
parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Lei 10.520/2002 e
Decreto n° 7.892 e alterações posteriores, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

Pio Xll-MA, 19 de outubro de 2023

Olíl/ 'PãaAj IMx)
Márpia de Moura Costa Martins
Secretária Municipal de Educação
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PARECER jurídico

Assunto: Adesão (carona) a Ata de Registro de Preços n° n° 029/2023, que tem como órgão ge^nciador a
Prefeitura Municipal de PINDARÉ MIRIM/MA - Inteligência do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93 e

Decreto nL 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

RELATÓRIO

O presente parecer visa analisar a finalização do processo de adesão de ata, no tocante a

possibilidade de chancela da Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos atendendo

assim as necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA, conforme ata de registro

de preço n° 029/2023, de 19 de julho de 2023, publicada no DIARIA OFICIAL DE PINDARÉ
MIRIM/MA, EDIÇÃO 3377, DE 19 DE JULHO DE 2023, cujos preços estão com valores aquém da

planilha orçamentária atualizada obtida através de pesquisa preliminar de preços obtida através de

^ contratos firmados com outros municípios, razão pela qual entende ser mais vantajoso para a
Administração Pública aderir a ata, da qual passamos a analisar.

E o relatório.

Passo ao exame da questão.

ANALISE jurídica E PARECER

Isso posto, é necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto

pela Lei n° 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/13.

"Lei n° 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

atender ao principio da padronização, que imponha compatibilidade de
especiifcações técnicas e de desempenho, observadas, quandofor o caso, as condições de

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços: (■■■)

§ 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 2° Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da
Administração, na imprensa oifcial.

§ 3° O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:
I - seleção feita mediante concorrência;
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados:
III - validade do r,^gistro não superior a um ano.

§4° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro preferência em igualdade de condições. ”

I

O planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I do art. 6° do
Decreto-lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1.967. sendo extremamente valorizado, como prática, dcj sua
concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro de preaj§. \
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Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema «ifb de

preços:

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras
inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o
produto e o preço constantes do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar

licitação específica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia .(..)

(JUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo, edição São Paulo-

Saraiva, 2008, p. 417 (grifo aposto) O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva

o seu uso, a fim de combater o fracionamento das despesas:

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o

fracionamento das despesas:

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da Lei n°
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que
tratam o inciso //. e §§ 1° e 4° do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto n°

2.743 de 21.8.1998. (grifo aposto Decisão 472/1999 Plenário).

Também do Manual de Licitações e Contratos do TCU - 3^* edição assim retira-se
recomendação:

As compras, sempre que possível, deverão:

-.atender ao princípio da padronização;
- ser processadas através de sistema de registro de preços (. )

Também a Advocacia-Geral da União reconhece urna das grandes vantagens da adoção
do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por ocasião
da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato administrativo

decorrente da ata registrada. A propósito vejamos:

"NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO

CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009).

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços,
regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto n° 7.892/13:

'‘Art. 9° O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n°

8.666, de 1993, e n° 10.520, de 2002, e contemplará, .no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos
necessários e suifcientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas:

II - estimativa de quantidades a serem adquirida.^ pelo órgão gerenciador e órgãos
participantes:

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não pqrticipantes,
observado o disposto no § 4'^ do arl. 22, no caso de o órgão gerenciador admitÍK,&de^es;
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de beil^f\ \
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V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamemf, ^
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pçss(Mfm^er/ais
e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveresp^-disM^
controles a serem adotados; \
VI-prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. J2;
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;
IX - penalidades por descumprimenío das condições;
X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e

1
[Gri»

, e nos ,casos dte

ma e

XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que
tecnicamente justiifcado.

§ 2° Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.

§ 3° A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de
qualificação técnica e qualificação econômico financeira na habilitação do licitante ”

Também, os princípios liciíatórios, insculpidos no art. 3° da Lei n° 8 666/93 com a
redação conferida pela Medida Provisória de n° 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da
Administração Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição federai, deverão ser observados no

procedimento do sistema de registro de preços, a saber:

"Art. 3^ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os
princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade da
publicidade, da probidade administrativa, da vincilação ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos ”

Isso posto, 0 sistema de registro de preços deverá ser fomentado pela Administração
Pública, a fim de aprimorar o planejamento na área de compras dos órgãos e entidades públicos, mormente
pelo levantamento de preços efetuado, demonstrando ainda mais a vantajosidade dos preços.

Entretanto, questão que vem suscitando muita dúvi.ia em alguns órgãos requisitantes, é
sobre o limite que se deve entender da legislação para os órgãos e entidades que aderirem as referidas atas
de registro de preços (não-participantes do edital originário), os conheiàdos “caronas”.

A própria adesão à ata originária de registro de preços é admitida pelo Decreto 7.892/13,
a saber:

“Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão

administração pública federal que não tenha participado do certimeSAdalorio,
mediante anuência do órgão gerenciador. \

ou Sentidade da
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§1° Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de ph^as^
desejarem fazer uso da ata de registro, deverão consultar o órgão gerenctadm

para manifestação sobre a possibilidade de adesão. [
§2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
§3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório e registrados na ala de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. ”

Com 0 advento da nova norma, os órgãos de controle passaram a recomendar e a divulgar
tal modalidade, com a finalidade de estimular a utilização da sistemática de registro de preços por parte dos
órgãos da Administração Pública.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata, comprovou-
se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade de 12 meses.

Como se observa, considerando as novas alterações do Decreto Federal 7.892/2013,

alteradas pelo Decreto n.8.250/2014, as exigências para a adesão à ata de registro de preços estão presentes
no processo, a saber:

a) Interesse do órgão não participante (carona) ern utilizar Ata de Registro de Preço
realizada por outra entidade;

b) Avaliação interna do órgão não participante (carona) de que os preços e condições do
SRP são efetivamente vantajosos, justificando sua conduta,

c) Consulta prévia e concordância do órgão realizador da Ata de Registro de Preços,
d) Concordância do fornecedor da contratação pretendida pelo carona, desde que não

prejudique os compromissos anteriormente assumidos.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, verifica-se o
^atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal a impedir a

“carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser verificadas quando da
formalização da contratação.

In casu, após procedimento de envio das documentações para adesão da ata, comprovou-
se a vigência da Ata de Registro de Preços, estando dentro do período de validade de 12 meses.

Analisando os documentos colacionados ao presente procedimento, verifica-se o
atendimento a todas as exigências acima elencadas, razão pela qual não existe óbice legal a impedir a
“carona” a ata de registro de preços. Quanto às certidões negativas, deverão ser verificadas quando da
formalização da contratação.

De resto, oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito
nos termos da Lei Federal n° 8.666. de 21 de junho de 1993, abstrair.do-se os aspectos de conveniência e

oportunidade da contratação em si. Í4ada obstante, recomenda-se que a área responsável atente semj^e pai-a
o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e contrafações realizadas pela
Pública.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos quanto
à contratação e correta aplicabilidade do bem no serviço público a ser realizado com o mesmo, esta
Assessoria, OPINA, pela viabilidade e legalidade da solicitação em questão.

Outrossim, registra-se a avaliação da conveniência e oportunidade é de competência
exclusiva do gestor municipal, que deve ponderar sobre a vantajosidade ou não da pretendida adesão.

Encaminha-se ao setor competente para as devidas providencias.

É o relatório e o Parecer. S. M. J,

I i)> XII/MA, íQ^e-putul^de 2023 j \

^ rirancisco Fabilson Bogéa Portela
^ OAB/MA 17.950
Procurador Geral Municipal
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TERMO DE ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - r)o uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

DECLARAR, para todos os fins, que através do processo n° 20231009001/2023, a Prefeitura Municipal de
Pio XII, ADERE ao processo licitatório, da Ata de Registro de Preços n° n° 029/2023 - Prefeitura
Municipal de PINDARÉ MIRIM/MA, relativa ao progão eletrônico 042/2023, destinado ao REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
LIVROS DIDÁTICOS ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA DE PINDARÉ MIRIM/MA.

LOTE I ■ LIVRO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
ITEM DESCRIÇÃO DOS LIVROS DIDÁTICOS. UND QTD UNITÁRIO TOTAL MARCA

Livro do Aluno da Educação Infantil, composto por:
Livro do aluno 2 anos Volume Único.

Editora Livro
1 R$ 236,86Kit 320 75.795,20

Ideal
Livro da Família.

Livro do Aluno da Educação Infantii, composto por:
Livro do aluno 3 anos vol. 1.

Livro do aluno 3 anos vol. 2.

Livro Paradidático.

Livro da Família

Editora Livro
2 275 R$ 236,86 65.136,50Kit

Ideal

Livro do Aluno da Educação Infantil, composto por:
Livro do aluno 4 anos vol. 1.

Livro do aluno 4 anos vol. 2.

Livro Paradidático.

Livro da Família

Editora Livro

Ideal
R$ 236,86 65.136,503 Kit 275

Livro do Aluno da Educação Infantil, composto por:
Livro do aluno 5 anos vol. 1.

Livro do aluno 5 anos vol. 2.

Livro Paradidático.

Livro da Família

Editora Livro

Ideal
R$ 236,86275 65.136,504 Kit

Editora Livro

Ideal
Livro do Professor da Educação Infantil, composto por:
Livro do Professor (Manual) 2 anos Volume Único.
Livro do Professor da Educação Infantil, composto por:

Livro do Professor (Manual) 3 anos vol. 1.
Livro do Professor (Manual) 3 anos vol. 2.

Livro do Professor da Educação Infantil, composto por:

Livro do Professor (Manual) 4 anos vol. 1.
Livro do Professor (Manual) 4 anos vol. 2.

R$ 236,86Kit 15 3.552,905

Editora Livro
R$ 236,8615 3.552,906 Kit

Ideal

R$ 236,86 3.552,90Kit 157

Livro do Professor da Educação Infantil, composto por:
Livro do Professor (Manual) 5 anos vol. 1.
Livro do Professor (Manual) 5 anos vol. 2.

R$ 236,86 3.552,90Kii 15

R$ 285.416,30VALOR TOTAL LOTEI

LOTE II ■ LIVRO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ● EJA
UND I QTD i UNITÁRIODESCRIÇÃO DOS LIVROS DIDÁTICO^ 	

Livro do Aluno de Alfabetização Volume único (Anos
Iniciais): EJA: educação de jovens e adultos. Alfabetização
(1® Ano). Contendo: Lingua Portuguesa, Matemática,
Ciências. História e Geografia. De acordo com a BNCC. Se
apropriarem do conteúdo e desenvolver as atividades
propostas em suas aulas.

Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Iniciais: EJA:

educação de jovens e adultos. Livro 1 (2® e 3® Serie).
Contendo: Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC. Se
apropriarem do conteúdo e desenvolver as atividades
propostas em suas aulas.

ITEM TOTAL MARCA

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

R$ 190,001 UND 150 28.500,00

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

2 R$ 237,00 35.550,00UND 150
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Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Iniciais: EJA;

educação de jovens e adultos. Livro 2 (4^ e 5® Serie).
Contendo: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC. Se
apropriarem do conteúdo e desenvolver as atividades
propostas em suas aulas.

Editora Ação
\ Educativa/

Joaninha

R$ 237,003 UND 150 35.550,00

Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Finais: EJA:

educação de jovens e adultos. Livro 1 (6^ Serie). Contendo:
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e
Geografia. De acordo com a BNCC. Se apropriarem do
conteúdo e desenvolver as atividades propostas em suas
aulas.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

4 UND 150 R$ 237,00 35.550,00

Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Finais: EJA:

educação de jovens e adultos. Livro 2 {7® Serie). Contendo:
Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e
Geografia. De acordo com a BNCC. Se apropriarem do
conteúdo e desenvolver as atividades propostas em suas
aulas.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

5 150 R$ 237,00UND 35.550.00

Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Finais: EJA:

educação de jovens e adultos. Livro 3 (8® Serie). Contendo:
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e
Geografia. De acordo com a BNCC. Se apropriarem do
conteúdo e desenvolver as atividades propostas em suas
aulas.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

6 R$ 237,00UND 150 35.550,00

Livro do Aluno de Ensino Fundamental Anos Finais: EJA:

educação de jovens e adultos. Livro 4 {9® Serie). Contendo:
Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e
Geografia. De acordo com a BNCC. Se apropriarem do
conteúdo e desenvolver as atividades propostas em suas
aulas.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

7 R$ 237,00UND 150 35.550,00

Livro do Professor (Manual) de Alfabetização Volume único

(Anos Iniciais): EJA: educação de jovens e adultos.
Alfabetização (1® Ano). Contendo: Língua Portuguesa,
Matemática, Ciências, História e Geografia. De acordo com
a BNCC.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

8 UND 20 R$ 237,00 4.740,00

Livro do Professor (Manual) de Ensino Fundamental Anos
Iniciais: EJA: educação de jovens e adultos. Livro 1 (2^ e 3^
Serie). Contendo: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

9 UND 20 R$ 237,00 4.740,00

Livro do Professor (Manual) de Ensino Fundamental Anos
Iniciais: EJA: educação de jovens e adultos. Livro 2 (4® e 5®
Serie). Contendo: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Livro do Professor (Manual) de Ensino Fundamental Anos
Finais: EJA: educação de jovens e adultos. Livro 1 (6®
Serie). Contendo: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

10 R$ 237,00UND 20 4.740,00

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

11 20 R$ 237,00UND 4.740,00

Livro do Professor (Manual) de Ensino Fundamental Anos
Finais: EJA: educação de jover.s e aduítos. Livro 2 (7®
Serie). Contendo: Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências,

História e Geografia, De acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) de ífnsino Fundamental Anos

Finais: EJA: educação de jovens e adultos. Livro 3 (8® i
Serie). Contendo: Língua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Livro do Professor (Manual) de Ensino Fundamental Anos
Finais: EJA: educação de jovens e adultos. Livro 4 (9®
Serie). Contendo: Lingua Portuguesa, Matemática, Ciências,
História e Geografia. De acordo com a BNCC.

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

12 UND 20 R$ 237,00 4.740,00

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

13 UND 20 R$ 237,00 4.740,00

Editora Ação
Educativa /

Joaninha

14 R$ 237,00UND 20 4,740,00
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RUBRICA

VALOR TOTAL LOTE III R$274.980,00
LOTE III ■ LIVRO DA EDUCAÇAO FUNDAMENTAL I E II (PROVA BRASIL/SAEB)

DESCRIÇÃO DOS LIVROS DIDÁTICOS.ITEM UND QTD UNITÁRIO TOTAL MARCA

Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 1° Ano do Ensino Fundamental,

contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no minimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de
professores e a equipe de gestores das escolas.

Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 2° Ano do Ensino Fundamental,

contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no mínimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.	
Livro do Aluno da Prova Brasit/SÃEB, didática suplementar
voltada para alunos do 3° Ano do Ensino Fundamental,
contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no mínimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar; Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.	
Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 4° Ano do Ensino Fundamental,
contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática.
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no mínimo 06 atividades
correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar; Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros pf^esenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.	
Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 5° Ano do Ensino Fundamental,
contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no minimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.	
Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 6° Ano do Ensino Fundamental,
contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no mínimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.	
Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 7° Ano do Ensino Fundamenta!,

Editora Livro
1 Kit 250 R$ 350,21 87.552,50

Ideal

Editora Livro

Ideal
2 Kit R$ 350,21250 87.552,50

Editora Livro

Ideal
3 Kit R$ 350,21250 87.552,50

Editora Livro

Ideal
4 Kit 300 R$ 350,21 105.063.00

Editora Livro

Ideal
5 Kit R$ 350,21300 105.063,00

Editora Livro

Ideal
6 Kit 350 j R$350,21 122.573,50

Editora Livro

Ideal

7 Kit 350 , R$350,21 122.573,50
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contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no mínimo 06 atividades
correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de
professores e a equipe de gestores das escolas.

z
o
ü

P J

Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 8° Ano do Ensino Fundamental,

contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no minimo 06 atividades
correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digital, encontros presenciais e onlines de
professores e a equipe de gestores das escolas.

Livro do Aluno da Prova Brasil/SAEB, didática suplementar
voltada para alunos do 9° Ano do Ensino Fundamental,

contendo: Livro de Língua Português; Livro de Matemática
mais um Caderno de Desafios. Coleção deverá conter 16
gêneros textuais com no minimo 06 atividades

correspondentes nos moldes e parâmetros de acordo com a

BNCC. O Livro acompanhar: Assessoria Pedagógica em
plataforma digitai, encontros p''esenciais e onlines de

professores e a equipe de gestores das escolas.

Livro do Professor (Manual) da Prova Brasll/Saeb, didática
suplementar 1° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português: Livro de Matemática: correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb. didática
suplementar 2° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português: Livro de Matemática: correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.

Editora Livro

Ideal
8 Kit 325 R$ 350,21 113.818,25

Editora Livro

Ideal
9 Kit 325 R$ 350,21 113.818,25

Editora Livro

Ideal
10 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20

Editora Livro

Ideal
11 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20

Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 3° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português: Livro de Matemática; correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 4° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português; Livro de Matemática; correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.

Livro do Professor (Manual) da Piova Brasil/Saeb, didática
suplementar 5° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português; Livro de Matemática; correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.

Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 6° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português; Livro de Matemática; correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 7° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português; Livro de Matemática: correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 8° Ano do Ensino Fundamental, contendo: Livro

de Português; Livro de Matemática; correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.	
Livro do Professor (Manual) da Prova Brasil/Saeb, didática
suplementar 9° Ano do Ensino Furrdamental, contendo: Livro

Editora Livro12 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20
Ideal

Editora Livro13 Kit 20 R$ 350.21 7.004,20
Ideal

Editora Livro

Ideal
14 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20

Editora Livro15 Kit 20 ! R$ 350,21 7.004,20
Ideal

Editora Livro

Ideal
16 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20

Editora Livro

Ideal

17 Kit 20 R$ 350,21 7.004,20

Editora Livro

Ideal
18 Kit 20 R$ 351,59 7.031,80
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de Português: Uvro de Matemática: correspondentes, nos

moldes e parâmetros de acordo com a BNCC.

RUBI IICA

VALOR TOTAL LOTE III | R$ 1.008.632,40

DECLARA, ainda, que todos os atos do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, subsequentes
a esta anuência fica desde já RATIFICADOS, salvo aqueles que alterem substancialmente o objeto, o
quantitativo e o termo de referência.

Publique-se

ÍK
II pw^

Xli,24 de outubro de 2023

Ma cia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
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TERMO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

RUBF tCA
Processo Administrativo n'’ 20231009001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representada pela Senhora Márcia de Moura Costa Martins,
Secretária Municipal de Educação, torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para a Contratação de
empresa para aquisição de livros didáticos atendendoassim as necessidades da secretaria municipal de
Educação de Pio XII/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de Adesão emitida pelo Órgão Gerenciador da ata;
Considerando que a colocada se dispõe a atender nossas necessidades; ADERIU à ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, de n® 029/2023, datada de 19 de julho de 2023, do MUNICÍPIO DE Pindaré Mirim/MA, divulgada no
DIARIA OFICIAL DE PINDARÉ MIRIM/MA, EDIÇÃO 3377, DE 19 DE JULHO DE 2023, decorrente do Pregão
Eletrônicon® 042/2023, Sistema de Registro de Preços (SRP), em que foram registrados os preços da Empresa: L F
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 37.664.917/0001-09, cujo objeto
é a Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos atendendo assim as necessidades da
secretaria municipal de Educação de Pio XII/MA. Valor AderidoR$ 1.569.028,70 (Um Milhão, Quinhentos e
Sessenta e Nove Mil e Vinte e Oito Reais e Setenta Centavos).

Pio XII-MA,24 de outubrode 2023

ftMMo
osta Martins

Secrietária Municipal de Educação
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● As desp6sas para atender ao objeto desta licitação da modalidade Tomada de Preço ocorrerão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

02 02 SEC MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
Unidade: 04 122 0002 2.004 Manut. e Func. da Se:. Mun. de Administração e Gestão

3. 3. 90. 39. 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos R$ 886.595,38

to
so

PÂG-N»
<>3

O
OO

02 11 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO
Unidade: 12 122 0002 2.030 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Educação
3. 3. 90. 39. 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1500100100 Receita de imposto e Trans - Educação R$ 116.320,64

RUBRipA

02 13 SEC MUN. DE SAÚDE

Unidade: 12 122 0002 2.050 Manut. e Func. da Sec. Mun. de Saúde

3. 3. 90. 39. 00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

1500100200 Receita de Imposto e Trans - Saúde R$ 173.312.93

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Gestão de Olho d'Água das Cunhãs - MA, em 18/10/2023 WESLY ALVES DE SÁ - Secretário
Municipal de Administração e Gestão. Portaria n« 0.29/2022, de 17 de janeiro de 2022. Decreto nfl 002/2021, de 01 de janeiro de 2021.

Publicado por: ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código id^ntifícador: 0e81362e3d3e6dfdl4cbacf9e496818a

RG nS033482894-5 SSPMA e CPF n0269.662.553-00- Secretário

Municipal de Admini.stração, pelo CONTRATANTE, Sr VLADIMIR LENIN

FURTADO E SOUZA, CPF m 007,068.583-52 e OABMA n^ 9528, pela
CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 24 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVC DE PRAZO AO

CONTRATO N» 311/2021

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA A/fTO
Código identificador: 150ce29a0d6c88f8470172b4e20el9e8

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N^

311/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -

CONTRATADA: LUCIU MATIAS AMARANTE, CPF n® 204.935.171-20 e .RG

ns045639012012-8 SSPMA. ESPÉCIE: Locação de Imóvel para o

funcionamento do centro dos idosos no município de Pastos Bons/MA,

decorrente do DISPENSA 042/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de

que trata a Cláusula Quinta, fica prorrogado, de 20 de outubro de 2023

a 20 de outubro de 2024. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do DISPENSA 042/2021
- BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Márcia Barbalho

Teixeira Rego, portador do RG n« 37603594-0 SSPMA e CPF ns

743.430.763-34- Secretária Municipal de Assistência Social, pelo
CONTRATANTE, LUCIU MATIAS AMARANTE, CPF n2 204.935.171-2C e

RG n0045639012012-8 SSPMA, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA,
20 de outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 20231009001/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, representada pela

Senhora Márcia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de

Educação, torna público QUE CONSIDERANDO a solicitação para a

Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos

atendendo assim as necessidades da secretaria municipal de

Educação de Pio Xil/MA; CONSIDERANDO o a Autorização de Adesão

emitida pelo Órgão Gerenciador da ata; Considerando que a 1^
colocada se dispõe a <itender nossas necessidades: ADERIU à ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, de ns 029/2023, datada de 19 de julho de 2023.
do MUNICiPIO DE Pindaré Mirim/MA, divulgada no DIARIA OFICIAL DE

PINDARÉ MIRIM/MA, EDIÇÃO 3377, DE 19 DE JULHO DE 2023,
decurrente do Pregão EletrôniconQ 042/2023, Sistema de Registro de

Preços (SRP), em que foram registrados os preços da Empresa: L F
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 37.664.917/0001-09, cujo objeto é a Contratação de
empresa para aquiiiçáo de livros didáticos atendendo assim as

necessidades da secretaria municipal de Educação de Pio

XII/MA. Valor Ad6ridoR$ 1.569.028,70 (Um Milhão, Quinhentos e

Sessenta e Nove Mil e Vinte e Oito Reais e Setenta Centavos).

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 0eff584ee80a02c288a70655dl0b4dd9

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO NS 3.52/2022

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO m

352/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons - MA -
CONTRATADA: FURTADO E SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOGACIA, estabelecida na Avenida Domingos Sertão ns 3.000,

centro, cidade de Pastos Bons/MA, inscrita no CNPJ n*

41.481,551/0001-00. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de. Serviços -
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo

de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do Contrato de

Prestação dos serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica para o
município de Pastos Bons-MA, INEXIGIBILIDADE OCi/2022 - VIGÊNCIA: O

prazo de vigência de que trata a Cláusula Décima Primeira fica

prorrogado, de 24 de outubro de 2023 a 24 de outubro de 2024. ÓA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato rte

Prestação de Serviços da INEXIGIBILIDADE ns OOi/2022 - BASE LEGAL:

Lei n®. 8,666/93 - SIGNATÁRIOS: Paulo Emílio Alves Ribeiro, portador do

Pio Xli-MA, 24 de oututro de 2023

Márcia de Moura Cesta Martins

Secretária Municipal de Educação

Publicado po.r PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código iduntincador: 43cec7910ce874ecab95f387e0c503b7

CERTIFICADO D.●G^rAL^^NtÊ
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.oVg.br 42/78>-

1*
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO o

RU8RÍCA

O Município de Pio XII, através do Secretário Municipal de Educação, convoca a L F EDITORA^
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.664.917/0001-09 com

sede na Av Getúlio Vargas, 145, Sala 04, Apeadouro, São Lüis/MA, para assinatura do Contra
to decorrente da adesão 004/2023, referente à contratação de empresa para o fornecimento de
livros didáticos para secretaria municipal de Educação de Pio Xil/MA.

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a
sexta-feira) e no horário das 08 h às 12 h, deverá também apresentar os seguintes documentos.

1

‘ Ato constitutivo com todas as eventuais alterações ou ato constitutivo consolidado.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
> VProva de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou outro documento equivalente, relati

vo ao domicílio ou sede do licitante;

> Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
● Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União,

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.
> Prova de regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.
> Prova de regularidade com a Fazenda Municipal mediante apresentação de:

● Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

● Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa
> Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de apre

sentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011), emitida no site do

Tribunal Superior do Trabalho iwww.tstaov.br):
● Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, ve
dada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima);

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jornal de grande circulação; ou
● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante.

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA);

● Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerra
mento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio do lici
tante ou em outro órgão equivalente; ou

● Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registra
dos ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante,

a.1,3) sociedade criada no exercício em curso;

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Jun
ta Comerciai da sede ou domicílio do licitante;

a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

Rua Dr. João Alberto, n° 100, Centro, Pio XII/MA
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a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), SolVêii:
cia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1

(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =		

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresen
tado, juntamente cem os documentos em apreço, o memorial de cálculo corres
pondente.

> Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quan
do não vier expresso o prazo de validade.

● QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

● Atestado de capacidade técnica emitida por entidade pública ou privada com objeto compatí-

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

vel.

● Declaração da empresa a ser contratada, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14
(catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor.

O não comparecimento dentro do prazo o condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Pio XII - MA, 25 de outubro de 2023.

Secf staria Municip<ri de Eaucaçao
CNPJ 30.422.126/0001-15

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária de Educação

Rua Dr. Joào Alberto, n° 100, Centro, Pio XII/MA
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LlMrADKEf” o
EIRELI

FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI
RUBRICA

Peio presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, BRASILEIRO . CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESÁRIO, natural da
cidade de São Luís- MA, data de nascimento 21/06/1988, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); n"
03898305106 expedida por DETRAN/MA e CPF: n“ 024.971.883-94, residente e domiciliado na cidade de São Luis -
MA na RUA DOMINGOS BARBOSA, n° 09, COHAMA, CEP: 65073-460, neste ato representado(a) pelo(a)
Procurador(a) CLEOMAR SANTOS DA SILVA, BRASILEIRO . CASADO(A), Comunhão Universal. CONTADOR,
natural da cidade de Primeira Cruz- MA, data de nascimento 25/02/1971, portador da Carteira de Identidade
Profissional: n° 722309, expedida por CRC/MAe CPF: n° 376.536.603-04. residente e domiciliado na cidade de São
Luís - MA na AVENIDA SAO LUIS REI DE FRANCA, n° 200, SALA23, TURU, CEP: 65065-470.

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1, CC):

CLÁUSULA I. DO NOME EMPRESARIAL(ART. 997, II e ART. 980-A, §1®, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, e
expressão FLORESCER DISTRIBUIDORA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) ^ ^ ^
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GETULIO VARGAS, n° 145, SALA 04, APEADOURO,
São Luís - MA, CEP: 65030005.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS,
JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES; COMÉRCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMERCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES; OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE(LlVROS, JORNAIS. REVISTAS); COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE VIAGENS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE
FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ATIVIDADES DE
APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES
DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERlORMENTE(LlVROS, JORNAIS,
REVISTAS) COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGENS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
CNAE N® 4761-0/01 - Comérciovarejistade livros
CNAE N° 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não
especificados anteriormente
CNAE N® 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N° 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem
CNAE N® 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 8550-3/02- Atividadesde apoio à educação,exceto caixas escolares
CNAE N° 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,1», F, Decreto n® 1.800/96)

usará a
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A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, tll e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma; R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração será exercida pelo titular LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, que representará legalmente a
empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, c administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA vm - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÃUSULA X ■ DO PRÓ LABORE

Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3“ CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís - MA, 02 de julho de 2020

LUI2 FELIPE ARANHA PINHEIRO

Titular/Administrador/Representado

Representado por: CLEOMAR SANTOS DA SILVA

RAYANNE PINHO DA SILVA

Advogado - MA-16575
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)^SINANT^S)
NorneCPF

RAYANNE PINHO DA SILVA05908891339

CLEOMAR SANTOS DA SILVA37653660304

(URTIPICO O REGISTRO EM Oy/07/2020 SOB N° 21600151546.
PROTOCOLO: 200470400 DE 09/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12002362689. HIRE: 21600151546.

FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 09/07/2020
https://www.empresafacil.ma.gov.br

JUCEMA

A validade deste documento, se iaç>resso, fica sujeito à conçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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PRIMEIRO ADITIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

CNPJ: 37.664.917/0001-09

NIRE: 21600151546

'T

\? i\ RUt RICA

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO, brasileiro, casado, comunhão parcial de

bens, empresário, natural de São Luís, Maranhão, nascido em 21/06/1988,
portador da carteira nacional de habitação (CNH) n° 03898305106, DETRAN -
MA, e CPF sob n° 024.971.883-94, residente e domiciliado na Rua Domingos

Barbosa, n° 09, quadra 08, Cohama, CEP 65.073.460, São Luís, Maranhão,
titular da empresa individual de responsabilidade limitada que gira nesta capital
sob o nome FLORESCER DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, registrada na

Junta comercial do estado do Maranhão sob NIRE 21600151546, por despacho

em 09/07/2020, inscrito no CNPJ sob n^" 37.664.917/0001-09, estabelecida à Rua

Getúlio Vargas, n° 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65.030-005, São Luís, Estado
do Maranhão. Resolvem alterar o ato constitutivo da empresa individual de

responsabilidade limitada mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Resolve alterar o nome empresarial para LF EDITORA
E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI.

A vista da modificação ora ajustada consolida-se o ato constitutivo, com a
seguinte redação:

ATO CONSOLIDADO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob o nome LF EDITORA E
DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI, tem sede e domicilio na Avenida Getúlio

Vargas, n° 145, Sala 04, Apeadouro, CEP 65030-005, São Luís, Maranhão.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital é de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais)

integralizado em moeda corrente do pais no valor unitário de R$ 1,00 (hum real)
cada.

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade do titular é limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA TERCEIR.A: A sociedade tem por objetivos Comércio
Atacadista de livros, jornais e outras publicações; Outros representantes

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente(Livros, Jornais, Revistas); Comércio varejista de livros; Comércio

Varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de artigos de viagem;
Comércio varejista de equipamentos para escritório; Atividades de apoio a
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educação, exceto caixa escolares; Comércio varejista especializado de
equipamentos e suprimentos de informática.

CLÁUSULA QUARTA: A empresa iniciou suas atividades em 09 de julho d^
2020 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A administração da empresa e exercida por LUIZ FELI!
ARANHA PINHEIRO, assinando isoladamente com representação ativa

passivamente, em juízo ou fora dele, ficando-lhes, entretanto, expressamente
proibido 0 uso da firma em assuntos estranhos ao objeto social, tais como avais,
endossos, fiança ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA: 0(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de
que não está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CLÁUSULA OITAVA: Ü exercício social inicia-se a 01 de Janeiro e encerra-se

a 31 de dezembro de cada ano, levantando-se nesta data o balanço patrimonial

e a demonstração do resultado do exercício, sendo o lucro líquido ou prejuízo
apurado em cada exercício transferido para a conta de lucros ou prejuízos
acumulados, cuja destinação será dada por deliberação dos sócios, observado
a proporção na participação do capital.

CLÁUSULA NONA: DO PRQ-LABORE: Titular poderá fixar uma retirada

mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

i?

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FALECIMENTO: Falecendo o titular, seus

sucessores poderão continuar no exercício da empresa. Não sendo possível ou
inexistindo interesse da continuidade, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA INTERDIÇÃO: Sendo interditado o titular,

ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme grau de sua incapacidade, e que a

administração da empresa caiba a terceiro não impedido.
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Assina o presente instrumento contratual em uma única via, sendo destinado ao
arquivo da Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Luís (MA), 25 de Março de 2021.

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELi constã^si
digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NorneCPF

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO02497188394

CEETIFICO O REGISTRO EM 30/03/2021 10s32 SOB M" 20210395656.

PROTOCOIiO: 210395656 DE 30/03/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃOi 12102151464. CNPJ DA SEDEs 37664917000109 .

NIRB: 21600151546. COh EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/03/2021.
L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRBTÃRIA-GERAL

www.eBipresafacil.ma.gov.br

se irpresso, fica sujeíCo á comprovação de sua autenticidade noe respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verlficaçâc.

A validade deste documento.
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Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 024.971.883-94

Nome; LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO

Data de Nascimento; 21/06/1988

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 11/01/2005

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às; 09:57:33 do dia 13/07/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 902E.C811.D8D3.BD1B

Este documento náo substitui o "Comprovante de Inscricão no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA M
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DATA DE ABERTURA

09/07/2020COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
37.664.917/0001-09

MATRIZ

RUBR CA
\

NOME EMPRESARIAL

L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

PORTE

EPP
TITULO DO ESTA8ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LF EDITORA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em piodutos não especificados
anteriormente

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista dc artigos de papelaria
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 04

NUMEROLOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS 145

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

BAIRRO/DISTRITO

APEADOURO

CEP

MA65.030-005

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(98) 3312-6369

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I 09/07/2020
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitidono dia 29/09/2023às 16:09:14(data e hora de Brasília). Página: 1/1
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IDENTIFICAÇÃO

CGC: 37.664.917/0001-09 Inscrição Estadual: 12.650959-0

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Regime Apuração: NORMAL
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RÜãfiicÃ

ENDEREÇO

Logradouro: AVE GETUUO VARGAS

Número: 145 Complemento: SALA 04

Bairro: APEADOURO

Município: SAO LUIS UF: MA

CEP: 65030005 DDD: Telefone: 33126369

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4647802 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS
PUBLICAÇÕES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundápos

Código Descrição CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁnCA4751201

ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLARES8550302

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4761003

4782202

4789007

. OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO EM
; PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4618499 '

4761001 COMÉRCiC VAREJISTA DE UVROS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO

Data desta Situação Cadastral: 27/09/2023

CBRIGAÇOES

NFe 3 partir de
(CNAE's):

EOF a partir de; 09,'07/2020,

CTE a partir de:

Ol/lU/2010 - (4618499), 01/12/2010 - (464780-), 02/12/2021 -

(Devido emissão voluntária).

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidíu pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva exisuincia de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidadi: tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 29/09/2023

Número da Consulta:

CNova Coassi.ta imprimir

Deseiivolvido ppia St-fa^/COTeC - 2005-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consii taSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



PREFEITURA DE SÃO LUÍS●,íV,!S.í^í'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem: REDESIM

DADOS GERAIS

JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98267767
L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS ElREl.l

FLORESCER DISTRIBUIDORA

ATIVO

2305 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Natureza Empresárii

CNPJ: 376649TIPO DE PESSOA:

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:

CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:

CAPITAL SOCIAL:

REG. TRIBUTÃRIO:

SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:

INSCR. MUNIC. PRINCIPAL;

LIVRO:

ATV. LICENCIADA VINCULADA:

z
o
o

RUBFiCA

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 15/06/2020^
NIRE:21600151546

INSTRUMENTO PARTICULAR DE

JUNTA COMERCIAL -

105.000,00

Normal

\
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO: DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: ME

DATA DO REGISTRO: 09/07/2020

N?0

SIM

FOLHA:

Taxa TLVLF Atacadista, Distribuidora, Armazéns

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIA18020155033700050

NÚMERO: 145

CEP;65065470

BAIRROiAPEADOURO

ZONA RURAL:

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA;

LONGITUDE:

ZONA URBANA

N?0 INFORMADO

SAO LUIS/MA

GETULIO VARGAS

SALA 04

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NUMERO: 145

CEP: 65030005

BAIRRO:APEADOURO

ClDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO:

SAO LUIS/MA

AV GETULIO VARGAS

SALA 04

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

lteditoraedistribuidora@hotmail.E-MAIL

cleomar.meta.ma@gmail.comE-MAIL

TELEFONE (98) 933126369

LFeditoraedistribuidora@hotmail-



ATIVIDADES DESENVOLVIDAS o

SV)

OBJETO SOCIAL
i ●>t >
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o
o

null

■HueRto*-

FORMA DEATUAÇAO
Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

DESCRIÇÃO PRINCIPALCÓDIGO CNAE
SIMCOMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES464780200

COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS476100100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100300

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO, EXCETO CAIXAS ESCOLARE^
OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO

478900700

855030200

461849900

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E475120100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM478220200

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZAO SOCIALCPF/CNPJRESPONSABILIDADE

LUIZ FELIPE ARANHA PINHEIROLegal 02497188394

CLEOMAR SANTOS DA SILVAContábil 37653660304

QUADRO SOCIETÁRIO/INTEGRANTES
PARTICIPAÇÃOQUALIFICAÇAONOMECPF/CNPJ

100%ADMINISTRADORLUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO02497188394

ADMINISTRADORLUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO02497188394

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE
ÁREA FÍSICA OCUPADA: O.OOm^ QUANTIDADE: 0

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o

Local: SAOLUIS/MA, 01/08/2023

CPF/CNPJ: 37664917000109

Nome/Razâo: L F EDITORA É DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

Contribuinte

nUlT

Servidor



USUÁRIO: 02497X88394

DATA: 13/07/2023

HORA: 10:50

H A k A H H Â O

Secretaria da Fazenda

FfCHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

/f \Í\] ^ÚLTIMA ALTERAÇÃO; 30/12/2022INSC. ESTADUAL: 12.650.959-0

RAZÃO SOCIAL;
çoL F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

O
>●o
ou

SERASA: NãO
SITUAÇÃO FISCAL; IRREGULAR

rubriCa69 INCONFORMIDADES ARQUIVO EFDMOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL; SUSPENSO DE OFICIO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

1N3C. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 37.664.917/0001-09

RAZÃO SOCIAL: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

NIRE; 21600151546

INIcIO de ATIVIDADES: 09/07/2020

AGÊNCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE; SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: NORMAL

DATA OBRIG. NFE: 01/10/2010

CORREIO ELETRÔNICO; -

TIPO PESSOA: JURÍDICA

CAPITAL SOCIAL; 105.000,00

UFRE: 46-UFRE/SÃOLUlS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATA OBRIG. EFD; 09/07/2020

ÁREA UTILIZADA: 2500

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65030-005

ENDEREÇO AVE GETULIO VARGAS

COMPLEMENTO; SALA 04

PONTO DE REFERENC.: PROXIMO ATLANTICA

CIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)3312-6369

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 145

BAIRRO: APEADOURO

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO- 145ENDEREÇO AVE GETULIO VARGAS

COMPLEMENTO: SALA 04

PONTO DE REFERENC.; - BAIRRO: APEADOURO

ESTADO: MACIDADE; SAO LUIS

TELEFONE: (98)3312-6369

CEP CAIXA POSTAL; 00000-000

FAX

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRIÇÃOORDEM

COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBUC.AÇÕES	
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA	

ATIVIDADES UE APOIO À EDUCAÇÃO. EXCETO CAIXAS ESCOLAr.ES		

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA		

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM	

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO	
OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO

46478021

47512012

85503023

47610034

47822025

47890076

46184997

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS47610018

REPRESENTANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇÃONOME/RAZÃO SOCIALCNN/CPF

205-ADMINISTRADORLUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO2497188394

101 - SÓCIOLUIZ FELIPE ARANHA PINHEIRO2497188394

AÇÕES JUDICIAIS

[EFEITODATA REVOGAÇÃO '30C. CONCESSÃODATA INCLUSÃOTIPO

Não existem Ações Judiciais para essa Inscrição estadual.

OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

I SITUAÇÃODATA FIM●3ATA INÍCIOTIPO

Não existem Obrlgatoriedades/Credenciamentos para er,:,a

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I SITUAÇÃODATA FIMDATA inícioTIPO

Não existem Incenilvos/RegImes Especiais para essa Ini :rição

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

Vt
. N*

S O

>
Ü o

RUBRICA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
CNPJ: 37.664.917/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive ac contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv^.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:50 do dia 05/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/03/2024. J

Código de controle da certidão: E131.8BFA.721D.2146
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador20/10/2023, 17:11

ImprimirVoltar

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

37.664.917/0001-09

LF DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

AV GETULJO VARGAS / APEADOURO / SAO LUIS / MA / 65030-005

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.
quaisquer

V

Validade:10/10/2023 a 08/11/2023

Certificação Número: 2023101020345909169481

Informação obtida em 20/10/2023 17:11:45

A utilização deste Certificado para os fins pievistos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

nc site da Caixa:

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/cortsuitaempregador.jsf



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: L f'EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.664.917/0001-09

Certidão n°: 45054310/2023

Expedição: 31/08/2 023 às 08:17:47
Validade: 27/02/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data
/

Certifica-se que L F editora e distribuidora de livros ltda (matriz e
NÃO CONSTAinscrito(a) no CNPJ sob o n“ 37.664.917/0001-09,FILIAIS),

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

certidão condiciona-se â verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
(http://www.tst.jus.br).

A aceitação desta

autenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

previdenciários, a honorários, a custas, a
em lei; ou decorrentes

de execução de acordos ‘firmados perante o Ministério
Trabalho,

disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

acordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados
Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

Dúvidas e sugestões: cndtítst.ju-.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

06/07/2023 10:31:07 ^Data daN° Certidão: 166853/23

CPF/CNPJ:376649170001C9Inscrição Estadual: 126509590

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

AVE GETULIO VARGAS, 145 SALA 04 CEP: 65030005 - APEADOURO

Município; SAO LUiS

Endereço:

Telefone:
UF:MA

(98)33126369

SecretariaCertificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em rome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

n

7Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMEN FE.

Data Impí essão: 06/07/2023 10:31:07



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 048302/23 06/07/2023 10:32:22

CPF/CNPJ: 37664917000109Inscrição Estadual: 126509590

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

AVE GETULIO VARGAS, 145 SALA 04 CEP: 65030005 - APEADOURO

Município; SAO LUÍS

Endereço:

Telefone: UF:MA(98)33126369

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 03/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/2023 10:32:22



CERTIFICADO

102023009217503Í

PREEEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008288782023

Validade: 01/02/2024 ^

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉB TO FISCAL RELATIVO A PESSOA

lURÍDICA,DESCRITAABAIXO.RESERVA-SEO DIREITODE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE

28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURfolCA

Inscrição Municipal: 98267767CNPJ: 37.664.917/0001-09

Razão Social: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICAPRINaPAL

464780200- COMERCIOATACADISTADE LIVROS,JORNAISE OUTIUS PUBLICACOES

ENDEREÇO DE LOCAOZACAO

Logradouro: GETULIO VARGAS

Complemento: SALA 04Número: 145

Bairro: APEADOURO

CEP:65065470Município: SAO LUIS - MA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 04 de outubro de 2023 ?s 15:56, sob o código de
autenticidade n“ F4597B47EDA53C03B623467F647DD1CE. /

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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Institui croBOframa (uira hnpiaotaçâo da

Certidão de R^biridade Fiscal Unificada

como documento naíco para compmação

de regularidade físcal perante este

Mnntcipio, imalvadt^ os casos previsms no

art. 262 da ConsoÜdação das Leis

Tríbufiri^ do Município de $io Luís.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas Mribuições legais, e

de conformití^ cora o a?tigo 3f. p^gtafo único, inç^ i-da Çon^Udaçâo d^ Uis

Tributárias do Munícipto * CLTM. Decrcío 33.144. dc 28 de deitembro de 2007. e

CONSIDERANDO que o Município de São Luís. por intermédio da Secretaria

Municjpal de Fazenda, at^uiriu novo sisroiTa de administração tributária, cm efe de

implantação desde 01.06.20 i 5 que. denüre demíus benefícios, proporcionou a ura otçâo

do cadastro físcal muaicipal (com mtegralizs^ão das iníbrmavGes oriundas do cadastro

imobiliário e do c^asrro mobiliário) maior coniroie e motritoramcnlo do passivo

munidpah

CONSIDERANDO que em razão de referida implamação o Munidpio de São Luís

angariou meios sofíciemes para deixar de expedir certit^es de regularidade que tenharn

por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada '"certidão ne^tíva

de divida ativa retotiva aos débitos de ISSeTTV-F^:;^.:- * -

CONSIDERANDO que na íegislaç&> f^ml c munkipal não há qualquer previsão

acerca da cerridâo cspccifíca ânterionnenfô utilizai^ mas iSo sennente à ccítidão de

regularidade fiscal, cabendo a cada ente iribuíante definir as ergras específicas sí^e os

documemos sob sua compet&tciâ, sendo a certid^ unificaíte já utilizada no âmbito

cMi

Secreuna Mimk)>a A* Vt>wnÍA tk SSo tiO» 5EMFA2
Av--Guâ«ntíM6a,n*‘ W55/1S03. Baírmde fàtima ● 5foUàs /TeLÍSSI .t2l28l4?
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icdenil e «íaduai, lal qua! em demais municípios em que já se dispõe de tecnologia |»a
coníTolç dc cadastro único:

CONSIDERANDO <51^ a íllosotla dc IntcuraUzaçâo auxilia

saneamento do cadastro do Município de S&J Luís, que é prioritária

na ação át

no escopo éi

construção de um Cadastro lécnico Muhifinalitário Municipai, a ser utiUzado como

tènamewa para a organização das informações referentes às fesidênciás. condomínios,

mtiacswnura, prédios, equipameraos e serviços públicos, bem como outras infonnaçfe
que atendam às necessidades de vários órgãos na gestão do município, passando-se a
dispor, assim, de dados fidedignos da malha fimditóado município e dc »us municipes,
podendo-se aluar com mais eficácia e efetivitWe no planejamento e na execução das
í^ões phJposias:

CONSIDERANDO que a rK>va filo^Ha^ integralízação adctta<ÍaauxiJia iguaJmeme

otimização dos mecanismos de arreoidaç^ rmimcipaí, com víMas à cobrai^ baseada

uma poHUca de justiça ílscai, com correção dc dados referentes ao sujeito passivo e aos

parâmetros que compõem a base de cálculo dos triU^s, inclusive com implemem^So

de providências para efetivação de ercolhimenro dos tributos doconcr^ss ífes

(ransferências de imóveis e avetb^^ões de propriclários atuais doa imóveis;

considerando que, desde a adoção dc rcrerida nredtda, vários efram os

requerimemos adminisírmivos apre^mados, com 0 fim de que a certidão e3i^'fíca de

regularid^e dc débitos mobiliários pudesse ser expedida, diante ífes diversos débitos

imobilt^os que pas^mm a impedir a comprova^b dc sua regularu&de

na

em

CONSIDERANDO 0 argumeato expoj^o por esses comríbuintes, de que nâo houve

comunicação previa acerca da altei^ão de lilosofia da cxp^içâo das certidões de

regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova dc regularitl^ fiscal por meio dos

documernos anreriormente anitidos. o que vem cmjsando entraves para cort^cução

de suas atividades:

considerando os leanos do proces^ administrativo n* 3K539/2ÔI5, cm que o

Secretário Municipal de Governo manifestou-se efvonivclmeiitír ao pedido de cónces^

Sccf«wÍJ Mttmcipcri th l,ais - SKmKaZ
Av. D« I 4S5/l4H32t &airraü*PíiUma -Xaa L4»í*/T8l3 (9BJ 3212811?
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de prffiío para que ps comribuimes se adequem ao iwo modelo rte cenídíò única 'de
reguiaridaíie fiscal;

considerando a política de boa-fé que a tem como dúetriz neste Município, que
justifica 03 diálogos com as empresas contribuintes para implemente^ de medidas que
auxihem no incremento da arrecadação municipai, garanlindcvíe o desenvolvimento da

econoram ludovicense, com o consequetie meihoramenia nas áreas de competências fins
desic ente:

CONSIDERANDO a necessidade de conciUaçtodos direitos esculpidos nos dispositivos
do an, S*. XXXIV, "b", art. 37. art. 170. art. 1 Sé, t e il da Constituição Federal, art. 205
e 123 do Código Tributário Nacional, art. 260 e ss. da Consolidação das Uis Tributárias

do Município e demais legtslaçio que rege a espécie

EXPEDE a segiúnie Instrução Normativa.

- lí- ^ .C-.sJX-

TIOS seguintes leimos:

Art. |\ Fica definido como lermo fin^ para implantação da Certidão de Regularidade

Fiscal Unificada Mankipaí, como único doçumento hálíil ^ compnmçSo de

regularidade fiscal a>m este Ente. o dia 24 de março de 2016.

Paragrafo Único - Ftc^ ressalvais os casos de cmidte de içguiaridade previstos

art. 262 da CorfâoHdaçâo das Leis Tributárias do Munidpio.no

Art. 2“. Qumáo dos requerimentos^ expedí^ de Certidão de Reguiaridade Fkcaí

Unificada Municipal, a consulta será feiia peío CNPJ/CPF do contribuinte, em relação
aos déiHios tributários constítuidos-c, lançados no cadastra tnobífiéiio e imobiiiárío,
conjuntamente.

Art 3". Sotnme enquanto não exaurido o i^azo ísrevlsio no Art. 1", da íM-eseme instrução,
poderão ser expedidas cenidôcs és regularidade fiscal especificas,

direcionadas excliüdvameme ao cadastro de débitos fiscais mobiliários.

com consultas

Seç«eria Miaiidjul Ja Sàn - senVAi
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Aít. 4“. No caso das certidões expedidas RU8RI0A

ru)s termos do Art. -3®. da |»'esenie fostruçâo.
sejam positivas, negativas ou positivas com eíõiios de negadivas, o prazo dc validade náo
exoidcrá o termo flodi do cronograma previsto no art. I® desta Instrução.

Art 5 , As certidões expedidas na Êírma do Art. 3®. <k presente Instrução podetâo
disponibilizadas eletronicanicnte, por meio do portal de serviços da SEMFAZ.

Art 6". Esía insíruçao Normativa enUu cm vi^r na t^ de pui^caçâo.

Arí. T*, RcfVoga-se as disposições em coniráiio.

Art. 8*. Oê-SG ciènclâ à Secrei^ia Adiiinta de Gestão Tribidáriae à Superintendência da

Área de informática, para imediata impiemeataçâo e controle das regras da presente
Instrução.

ser

... ■ j(r . fw..-

RAliVlUNDO JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO

Secretário Municí^ da Fazaida

V - .

íKWtóría Mumeí^i da Famda ik SUi Imi ~ SEMFM
A». ÜjJMeoíhíha. n* 1.4S5/1.S0J. Bairro és fit«na - São Uitt f T«fe {98] 32128147
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 97732023

Código de validação: 91348A7018
RUBR

Número da guia: 23057301001631588.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de

pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio

, a partir do dia primeiro (l*^) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia

vinte e seis (26) do mês de outubro (10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'* distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência
Civil contra: L F EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ sob

n° 37.664.917/0001-09. CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e
dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no

Fórum “Desembargador Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão.
Eu, Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Gisele
Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, subscrevo e assino

digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretária Judicial Substituta da Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 134577

OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão socia! constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes As consultas foram realizadas no sistema
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrôriíca do servidor (art. 150 do Código de Normas da
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos lermos da Resoluçâo-GP n*’ 38/2022 e a

autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá

consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
Maranhão por meio do link https://3el0s.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de
aplicativo leitor de QR Code.

1

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA- CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 27/10/2023 10:18 (GISELE MEIRELES MENDES)

CERTJUDONE-SJDFRSL -97732023/Código: 91348A7018
Valide 0 documento em www.tíma.ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#Con3umoConsciante
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